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O primeiro nome do desenvolvimento sustentável 

é necessidade: é necessário manter o ambiente 

natural saudável e seus aspectos ecológicos. Essa 

“ação necessária” é condição reclamada pelas 

transformações a que tem sido submetido o mundo 

como um todo. A perturbação climática ingressa 

no processo real (“natural”) e o perfaz mediante 

eventos drásticos que atestam a necessidade da 

preservação da vida, tornada exigência planetária; 

afi nal, se é verdade que a natureza é obra divina, 

não é menos verdade que sua preservação é obra 

humana. Signifi ca dizer que cuidar e proteger a 

natureza é tarefa exclusivamente nossa.

Nesse sentido, a Lei n.º 9.433/1997 passou 

a reconhecer, de modo expresso, que “a água 

é um recurso natural limitado, dotado de valor 

econômico”.

Ao lado dessa premissa maior defi nitivamente 

incorporada à atual gestão das águas brasileiras, 

a Lei de Águas declara também que a água é um 

bem de domínio público, e que a sua gestão deve 

ser descentralizada e contar com a participação do 

poder público, dos usuários e das comunidades, de 

modo a sempre proporcionar o uso múltiplo, racional 

e integrado, assegurando-se, pois, às presentes e 

futuras gerações sua necessária disponibilidade em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos 

usos, com vistas ao desenvolvimento sustentável.

Os clamores da lei são inequívocos ao buscar 

condutas racionais e procedimentos tecnológicos 

compatíveis com a necessidade de harmonizar as 

atividades humanas e a preservação do ambiente 

natural indispensável ao desenvolvimento dessas 

mesmas atividades socioeconômicas. A noção 

prática dessa necessidade não pode ter existência 

senão a partir de concepções novas e inovadoras 

das condições de sustentabilidade e da gestão dos 

recursos hídricos que se vêm construindo no País.

O primeiro aspecto a se verifi car, no entanto, é 

que isoladamente as leis e os planos nem sempre 

podem tudo. Ou seja: nenhum plano ou lei jamais 

encontrará sua efetividade senão após sua aceitação 

plena e, para tanto, é necessário envolvimento e 

participação social desde sua construção até sua 

implementação.

Daí a participação social e o compartilhamento 

estarem presentes de forma concreta e destacada 

tanto no processo de elaboração quanto de 

implementação do Plano Nacional de Recursos 

Hídricos, recentemente aprovado à unanimidade 

pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

– CNRH, confi gurando marco importante da atual 

Política Nacional de Recursos Hídricos.

Ao ensejo, pois, da proclamação da Década 

Brasileira e Internacional da Água (2005-2015), o 

Ministério do Meio Ambiente publica os 12 Cadernos 

Regionais, bem como os Cadernos Setoriais, que, 

além de se terem constituído em valiosos subsídios 

para a elaboração do Plano Nacional de Recursos 

Hídricos, dão-nos conta de informações relevantes 

acerca dos recursos hídricos cujos conteúdos são 

apresentados por Região Hidrográfi ca, a saber: 

Amazônica, Tocantins-Araguaia, Atlântico Nordeste 

Ocidental, Parnaíba, Atlântico Nordeste Oriental, São 

Francisco, Atlântico Leste, Atlântico Sudeste, Paraná, 

Uruguai, Atlântico Sul e Paraguai.

Nos Cadernos Setoriais, a relação da conjuntura 

da economia nacional com os recursos hídricos vem 

a público em levantamento singular, na medida 

em que foi obtida a partir de informações sobre os 

vários segmentos produtivos: a indústria e o turismo, 

o transporte hidroviário, a geração de energia, a 

agropecuária, além de um caderno específi co sobre 

o saneamento.

Assim, é com satisfação que ora apresentamos 

ao público os estudos em apreço, sendo certo que 

o acesso às informações disponíveis e sua ampla 

divulgação vêm ao encontro do aprimoramento 

e consolidação dos mecanismos democráticos e 

participativos que confi guram os pilares do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

– SINGREH.
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Prefácio

A água é um recurso natural essencial à existência e manutenção da vida, ao bem-estar social e ao desenvolvimento socioe-

conômico. No Brasil, a promoção de seu uso sustentável vem sendo pautada por discussões nos âmbitos local, regional e na-

cional, na perspectiva de se estabelecerem ações articuladas e integradas que garantam a manutenção de sua disponibilidade 

em condições adequadas para a presente e as futuras gerações. 

O Brasil, detentor de cerca de 12% das reservas de água doce do planeta, apresenta avanços significativos na gestão de 

suas águas, sendo uma das principais referências a Lei n.° 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (SINGREH). Essa Lei estabelece 

pressupostos fundamentais para a gestão democrática das águas, ao contemplar, dentre outros, os princípios da participação e 

descentralização na tomada de decisões. Ademais, a Lei incorpora o princípio constitucional de que a água é um bem público 

e elege os planos de recursos hídricos como um dos instrumentos para a implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, prevendo sua elaboração para as bacias hidrográficas, para os estados e para o País.

A construção do Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos em 30 de janeiro de 2006, e representa, acima de tudo, o estabelecimento de um amplo pacto em torno do 

fortalecimento do SINGREH e da gestão sustentável de nossas águas, ao estabelecer diretrizes e programas desenvolvidos a 

partir de um processo que contou com a participação de cerca de sete mil pessoas, entre especialistas, usuários, representantes 

de órgãos públicos, da academia e de segmentos sociais organizados.  

O processo de construção do PNRH teve como alicerce o estabelecimento de uma base técnica consistente. Neste sentido, 

foram desenvolvidos cinco estudos denominados Cadernos Setoriais, insumos para a construção do PNRH, que  analisam os 

principais setores usuários de recursos hídricos do País, quais sejam: saneamento; indústria e turismo; agropecuária; geração 

de energia hidrelétrica; e transporte aquaviário. 

Tendo em vista a riqueza de seu conteúdo, estamos disponibilizando à sociedade brasileira, por meio desta publicação, o 

Caderno Setorial de Recursos Hídricos: Geração de Energia Hidrelétrica, esperando contribuir para a socialização destas 

informações, bem como para o aperfeiçoamento do PNRH, cujo processo é contínuo, dinâmico e participativo.

Marina Silva

Ministra do Meio Ambiente
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O grande potencial hidrelétrico brasileiro representa uma 

indiscutível vantagem comparativa em relação às matrizes 

elétricas adotadas por outros países, que utilizam principal-

mente os combustíveis fósseis ou centrais nucleares para 

geração de energia elétrica. Além de tratar-se de uma fonte 

abundante, limpa e renovável, a utilização da alternativa 

hidrelétrica é de pleno domínio da tecnologia nacional, ser-

vindo de referência para outros países.

Essa característica de nossa matriz elétrica acaba se refle-

tindo em um conjunto de importantes condicionantes para 

o setor elétrico brasileiro. Além da própria lógica interna do 

sistema, que envolve políticas e ações voltadas à regulação e 

controle do uso dos recursos hídricos em uma clara interfa-

ce com os outros usuários da água, existe a necessidade de 

articulação e adequação com outras instituições envolvidas 

no processo de aprovação dos aproveitamentos.

Tendo em vista os longos prazos de maturação dos apro-

veitamentos hidrelétricos, tanto em termos de estudos en-

volvidos (inventário, viabilidade, projeto básico e executi-

vo) como também para a sua construção, a utilização desta 

forma de energia para atender o crescimento da demanda 

de energia elétrica impõe ao planejamento da expansão da 

oferta de energia, previsões bastante antecipadas.

Com relação às implicações de ordem técnica, devem ser 

considerados os fatores estruturais relacionados às vantagens 

e necessidades de interligações nos sistemas de transmissão, 

para se usufruir a diversidade regional dos regimes hidroló-

gicos e ao porte dos aproveitamentos, em função dos ganhos 

do fator de escala dos aproveitamentos e da magnitude dos 

nossos principais rios. Ainda nesse contexto técnico, é pre-

ciso destacar, também, os fatores operacionais, que podem 

tornar as usinas fortemente dependentes do regime de vazões 

do rio e da maior ou menor regulação promovida pelo con-

junto de barramentos situados numa mesma bacia, além das 

conseqüentes condições de operação reservatórios, tendo em 

vista também a questão dos usos múltiplos da água.

Finalmente, destacam-se os impactos das usinas hidrelé-

tricas, com especial destaque para a área inundada pelos re-

servatórios e suas conseqüências sobre o meio físico-biótico 

e sobre as populações atingidas. As preocupações com essas 

questões são agravadas pelo fato da maior parte do poten-

cial hidrelétrico hoje remanescente estar localizado em áre-

as de condições socioambientais delicadas, por suas interfe-

rências sobre territórios indígenas, sobretudo na Amazônia, 

nas áreas de preservação e nos recursos florestais, ou em 

áreas bastante influenciadas por ocupações antrópicas. São 

também fundamentais os estudos e equacionamentos asso-

ciados aos usos múltiplos e, eventualmente, concorrenciais 

desses recursos hídricos, em suas feições socioeconômicas, 

ambientais e estratégicas, relativas à pesca, abastecimento 

urbano, saneamento básico, irrigação, transporte, uso in-

dustrial, lazer, etc.

Apresentação1

1 Este capítulo foi desenvolvido pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE, vinculada ao Ministério de Minas e Energia – MME, e sofreu algumas contribuições para se adequar à edição 
deste Caderno Setorial de Geração de Energia Hidrelétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do Potencial para Geração de Energia” (EPE. 2005).



Este documento busca apresentar informações sobre o 

planejamento da expansão do Setor Elétrico, buscando 

mostrar mais especificamente, a evolução do seu com-

portamento, com foco específico na expansão do aprovei-

tamento do potencial hidráulico para geração de energia 

elétrica, em relação à sua demanda pelos recursos hídricos 

e sua distribuição espacial, para que os principais confli-

tos pelo uso da água, os atuais e os potencias, possam ser 

identificados e compatibilizados. Além desta breve intro-

dução, este Caderno contém mais seis capítulos.

O Capítulo 1 faz uma breve explanação sobre os desafios 

do Setor de Energia Elétrica, abordando tópicos relativos 

a interação das hidrelétricas com a expansão da demanda 

por energia elétrica e a sustentabilidade ambiental.

O Capítulo 2 caracteriza e faz uma análise histórica 

do Setor Elétrico brasileiro, como também apresenta os 

desafios do setor correlacionados com o novo modelo de 

gestão integrada dos recursos hídricos.

O Capítulo 3 descreve a base legal e institucional per-

tinente ao processo de planejamento e implantação de 

usinas hidrelétricas, relacionada a recursos hídricos, 

ambiental e setorial.

O Capítulo 4 descreve todo o processo de planeja-

mento do Setor Elétrico, da operação e da expansão, 

neste caso com foco no planejamento para o aproveita-

mento do potencial hidráulico para geração de energia, 

e como ocorre sua interação com os setores de recursos 

hídricos e ambiental.

O Capítulo 5 apresenta o potencial hidráulico para gera-

ção de energia e sua distribuição nas regiões hidrográficas 

do país. Para cada região é detalhado este potencial, enfo-

cando as principais usinas hidrelétricas já instaladas, mais 

especificamente aquelas integrantes do Sistema Interliga-

do Nacional, além das principais que atendem a sistemas 

isolados. Com respeito a futuros aproveitamentos hidrelé-

tricos, são relacionadas as principais usinas incluídas no 

Plano Decenal do Setor Elétrico 2003-2012 e as que fazem 

parte da relação de usinas que o Governo Federal preten-

de incluir nos próximos leilões de energia nova. 

O Capítulo 6 descreve como se dá a interação for-

mal do processo de planejamento do Setor Elétrico com 

os instrumentos das políticas de recursos hídricos e de 

meio ambiente no País.

O Capítulo 7 destaca algumas conclusões e recomen-

dações a respeito do aproveitamento do potencial de 

energia hidráulica ressaltando a necessidade de articu-

lação no planejamento do uso de recursos hídricos en-

tre os diversos setores.
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O desenvolvimento da humanidade está diretamente as-

sociado aos usos da água e durante milênios a consideramos 

como um recurso infi nito. Apenas há algumas décadas o 

mundo despertou para a realidade de que os recursos natu-

rais estão se tornando escassos e, em particular, que é preciso 

acabar com a falsa idéia de que a água é inesgotável. A ques-

tão ambiental passou a ser discutida em vários países, o que 

levou a realização da primeira Conferência das Nações Uni-

das sobre Meio Ambiente, em Estocolmo, no ano de 1972.

Apesar de ser considerada uma fonte estratégica, esgo-

tável e propulsora do desenvolvimento, as primeiras dis-

cussões internacionais que enfocaram a necessidade global 

de um plano de ação para a um novo modelo de gestão da 

água aconteceram na Conferência das Nações Unidas sobre 

Água, em Mar Del Plata, em 1977.

No Brasil, a intenção de reformar o modelo de gestão das 

águas começou a se consolidar a partir da década de 1980, em 

virtude de alguns fatores históricos e político-institucionais. 

Desde o descobrimento, os rios orientaram a trajetória de 

ocupação do país. Toda nossa história está ligada ao curso 

dos rios que serviram de caminho para os índios, depois 

para os “desbravadores”, Monções e Bandeirantes. No pe-

ríodo chamado de Colonização Moderna, os rios serviam 

como canais de integração entre as regiões e principalmente 

para o escoamento de nossas riquezas naturais até o oceano, 

para a exportação do ouro e das pedras do interior de Minas 

Gerais, Goiás e Mato Grosso. Essa política permaneceu em 

vigor até o fi nal do século XVIII. No início do século XX, 

quando o país apresentava uma característica preponderan-

temente agrícola, a água era administrada pelo Governo Fe-

deral por meio de uma Secretaria Nacional de Agricultura. 

A construção das usinas hidrelétricas mudou o perfi l e a 

dinâmica dos rios. Em 1883 entrou em operação a primeira 

usina hidrelétrica no país, localizada no Ribeirão do Inferno, 

afl uente do rio Jequitinhonha, na cidade de Diamantina. Nos 

anos seguintes, várias outras usinas foram implantadas com o 

objetivo de impulsionar a industrialização do país. Essa visão 

setorial dispensada à água acontecia com todos os recursos 

naturais, não havendo um conceito ecossistêmico.

Na década de 1930, o país editou vários Códigos para 

os recursos naturais: O Código do Minério, da Pesca, da 

Flora e, em 1934, o Código de Águas, que passou a ser o 

marco disciplinador do uso das águas, dispondo sobre a 

classifi cação e utilização dos recursos hídricos, com ênfase 

ao aproveitamento do potencial hidráulico, mas com prin-

cípios para o uso múltiplo da água, com preocupação com 

a sua qualidade e valor econômico. 

Com a Constituição de 1988, a participação da sociedade 

civil na gestão dos recursos naturais e, especialmente na 

gestão das águas, passa a ser um preceito fundamental que 

deve nortear todas as políticas públicas para o setor.

Em janeiro de 1997, foi sancionada a Lei n.º 9.433, que 

institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Esta Política traz como fundamento o conceito da água 

como um bem de domínio público, dotado de valor econô-

mico, tendo como usos prioritários o abastecimento huma-

no e a dessedentação de animais em situação de escassez. 

Determina ainda que “a gestão dos recursos hídricos deve 

sempre proporcionar o uso múltiplo das águas”, com igual 

direito de acesso ao uso dos recursos hídricos por todos os 

setores usuários, respeitando as determinações legais cabí-

veis. Estabelece a bacia hidrográfi ca como unidade territo-

rial para sua implementação e para atuação dos agentes do 

1 | Água: Desafi os do Setor de Energia Elétrica2

2 Esta apresentação foi desenvolvida pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE, vinculada ao Ministério de Minas e Energia – MME, e sofreu algumas contribuições para se adequar à edição 
deste Caderno Setorial de Geração de Energia Hidrelétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do Potencial para Geração de Energia” (EPE. 2005).
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sistema de gerenciamento.

O setor elétrico historicamente tem se destacado no pro-

cesso de exploração dos recursos hídricos nacionais, em 

função da implantação e operação de usinas hidrelétricas, 

que têm contribuído para o desenvolvimento do país. A Po-

lítica Nacional de Recursos Hídricos estabelece uma relação 

de igualdade entre os usuários e critérios para a priorização 

de usos que trazem rebatimentos para o planejamento e 

para a operação desse setor. O aproveitamento dos poten-

ciais hidrelétricos está sujeito à outorga de direitos de uso 

dos recursos hídricos pelo Poder Público (inciso IV, Art. 12 

da Lei n.º 9.433/1997), estando essa outorga subordinada 

ao Plano Nacional de Recursos Hídricos (§ 2º, Art. 12 da 

Lei n.º 9.433/1997) aprovado em 30 de janeiro de 2006 

pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (Resolução 

CNRH n.º 58). Assim, um dos desafi os para a expansão da 

oferta de energia elétrica, baseada na hidroeletricidade nos 

próximos anos, é a incorporação, no seu processo de pla-

nejamento, dos princípios da Política das Águas e a articu-

lação com o planejamento dos demais setores usuários dos 

recursos hídricos, contribuindo para a gestão equilibrada e 

integrada dos recursos naturais na bacia hidrográfi ca.

1.1 As hidrelétricas e a expansão da demanda por 

energia elétrica

O desenvolvimento socioeconômico está cada vez mais 

baseado no uso intensivo de energia. Constata-se uma cres-

cente demanda por energia elétrica no mundo, bem como 

a importância dessa expansão para o desenvolvimento das 

nações e para a melhoria dos padrões de vida. De acordo com 

o Departamento de Energia – DOE – dos EUA, o consumo 

de eletricidade praticamente irá dobrar até o ano de 2025. 

A hidroeletricidade e outras fontes renováveis deverão au-

mentar a uma taxa de 1,9% ao ano até 2025. O crescimento 

será maior nas economias emergentes onde é esperado um 

aumento do consumo em torno de 4% ao ano.

Diversos estudos comprovam o papel essencial da eletrifi -

cação no desenvolvimento econômico social no mundo todo. 

Existem evidências estatísticas que comprovam que o con-

sumo de eletricidade está fortemente correlacionado com a 

riqueza, ao mesmo tempo em que a difi culdade de acesso à 

energia elétrica apresenta forte correlação com o número de 

pessoas que vivem com menos de US$ 2 por dia. A elastici-

dade da capacidade de geração elétrica em relação ao PIB nos 

países em desenvolvimento está em torno de 1,4.

Aproximadamente 150 países possuem recursos hídricos 

passíveis de aproveitamentos para geração de energia. De 

acordo com o World Energy Council, dois terços de todo o 

potencial economicamente viável no mundo ainda não foi 

desenvolvido. A maior parte desse potencial concentra-se 

em países em desenvolvimento, onde também se verifi ca a 

maior demanda de expansão da capacidade.

 O Brasil aproveita atualmente apenas 23% de seu poten-

cial hidráulico identifi cado e inventariado, enquanto outros 

países já esgotaram os seus próprios potenciais. Atualmente 

em torno de um quinto da eletricidade consumida em todo 

mundo é gerada a partir de usinas hidroelétricas. A hidro-

eletricidade representa mais de 92% de toda energia reno-

vável gerada no mundo. É responsável por mais de 50% 

do suprimento de eletricidade em 65 países, mais de 80% 

em 32 países e quase todo suprimento de energia elétrica 

em 13 países. Vários países tais como China, Índia, Irã e 

Turquia estão desenvolvendo programas para construção de 

grandes hidroelétricas. De acordo com recentes publicações 

do Hydropower & Dams World Atlas & Industry Guide 

muitos países enxergam a hidroeletricidade como a chave 

para seu desenvolvimento econômico futuro. 

Promover o desenvolvimento socioeconômico e erradicar 

a pobreza, de forma sustentável, evitando a degradação do 

meio ambiente, é hoje um dos principais desafi os do Brasil. 

Energia e água para o desenvolvimento sustentável depen-

dem não apenas das opções de suprimento, mas principal-

mente das escolhas que serão implementadas.

Nos últimos 30 anos, o índice de atendimento da popu-

lação por energia elétrica no país tem crescido signifi cativa-

mente, podendo ser observada na Figura 1 a evolução do 

consumo de eletricidade nesse período, baseado no Balanço 

Energético Nacional – BEN (MME, 2005).
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Figura 1 - Evolução do consumo de eletricidade – TWh e da potência instalada – GW

Fonte: Balanço Energético Nacional – BEN 2005 (MME, 2005)

Até 2016, está previsto um crescimento do consumo de 

energia elétrica no setor residencial em média de 5,5% ao 

ano, levando o consumo de 78.469 GWh, em 2004, para 

152.705 GWh em 2016. Além do aumento do alcance da 

eletrifi cação através de programas como o Luz para Todos 

do Governo Federal, o consumo médio por unidade con-

sumidora deverá aumentar de 140 kWh/mês em 2004 para 

191 kWh/mês em 2016. 

Nesse processo, a possibilidade de contar com a partici-

pação signifi cativa de fonte hídrica na geração de energia 

tem sido fator importante para a modicidade tarifária, fun-

damental para a parcela mais pobre da população. Assim, é 

inegável que a eletricidade produzida pelas grandes hidrelé-

tricas brasileiras tem desenvolvido o país e contribuído para 

a redução da pobreza. 

Os benefícios da geração hidrelétrica abrangem boa par-

te do território brasileiro. A energia fornecida por esta fonte 

constitui importante alavanca do desenvolvimento do país, 

proporcionada pela auto-sufi ciência para a produção de ener-

gia elétrica e os custos baixos de geração, traduzindo-se em 

tarifas competitivas e em economia de divisas. Outro aspecto 

a ser destacado é a quase ilimitada longevidade das grandes 

usinas hidrelétricas, ao contrário das usinas termelétricas que 

esgotam sua vida útil em cerca de trinta anos. Grandes usinas 

hidráulicas podem durar, talvez, mais de um século, sendo 

cerca de três quartos de seus custos de investimento represen-

tados por estruturas físicas de duração ilimitada (até mesmo 

seus equipamentos eletro-mecânicos têm vida relativamente 

longa, em torno de setenta anos, exigindo apenas eventuais 

recapacitações). Deste modo, esgotado o período inicial de 

amortização dos investimentos, estas usinas podem continu-

ar a produzir a mesma energia a custos quase nulos, o que 

proporciona uma redução nas tarifas, resultando nos dias de 

hoje em importante vantagem competitiva para o país.

1.2 As hidrelétricas e a sustentabilidade ambiental

Se por um lado os projetos hidrelétricos contribuem positi-

vamente para a eqüidade entre as gerações atuais e futuras, por 

usarem uma fonte renovável e limpa mas, por outro lado, tam-

bém contribuem negativamente para a eqüidade entre diferen-

tes grupos e indivíduos e entre comunidades locais e regionais, 

pois estes são afetados distintamente por tais projetos.
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Não se pode ignorar os impactos bastante signifi cativos 

causados por alguns empreendimentos hidrelétricos, tanto 

em termos da sustentabilidade dos ecossistemas quanto da 

sustentabilidade social. Entretanto, vale lembrar que gran-

de parte das usinas hidrelétricas em operação foi planeja-

da e construída não só sob contexto político-institucional 

como também sob paradigma de desenvolvimento bastante 

diversos dos vigentes no momento atual. 

Deve ser observado que, nos dias de hoje, o processo 

decisório que conduz à implantação dos projetos hidre-

létricos no país apresenta signifi cativa evolução, tanto no 

que tange a mecanismos de participação e transparência, 

quanto à preocupação com a distribuição de custos e be-

nefícios. Além disso, a crescente preocupação da socie-

dade brasileira com a questão ambiental levou à criação 

de um arcabouço legal bastante rigoroso, com o objetivo 

de garantir a sustentabilidade social e ambiental, bem 

como a preservação dos recursos hídricos. Tal arcabou-

ço estende-se à fi scalização e à defesa do meio ambiente 

e das minorias por meio de procuradoria especializada, 

sendo atualmente o Ministério Público federal ator rele-

vante no processo de implantação dos novos projetos. 

Paralelamente ao estabelecimento desses marcos le-

gais, a análise crítica de suas experiências socioam-

bientais fez com que o setor elétrico brasileiro em-

preendesse várias iniciativas buscando não somente a 

adequação ao novo contexto mas, sobretudo, adotasse 

uma nova postura tanto na elaboração dos estudos e 

projetos, quanto na implantação e operação dos em-

preendimentos. Assim, desde o início da década de 

90, foram desenvolvidas orientações claras, organi-

zadas em distintos níveis de regulamentação, para a 

incorporação das variáveis socioambientais desde as 

primeiras etapas do processo decisório.

A apresentação no II Plano Diretor de Meio Ambiente – II 

PDMA – 1991/1993 (ELETROBRÁS, 1990) dos princípios 

de viabilidade socioambiental, inserção regional e abertura 

do processo decisório nortearam a explicitação de diretrizes 

para a implantação de usinas hidrelétricas e a elaboração de 

manuais que detalham metodologias e procedimentos, que 

integram os aspectos de engenharia e meio ambiente. 

Até meados dos anos 1980, os empreendimentos de gera-

ção vinham sendo hierarquizados nos planos de expansão 

setorial em função quase exclusivamente do custo unitário 

da energia a ser produzida (em US$ / MWh), sem incorporar 

os custos ambientais mensuráveis, e muito menos os aspec-

tos não quantifi cáveis das variáveis ambientais. Seguindo 

as orientações do II PDMA, foram também feitos esforços 

com a fi nalidade de incorporar aos custos das hidrelétricas 

aqueles relacionados aos aspectos socioambientais, desde as 

primeiras estimativas elaboradas nos estudos de inventário. 

Nas etapas subseqüentes de desenvolvimento de um proje-

to hidrelétrico, ou seja, viabilidade, projeto básico e projeto 

executivo, tais custos vão sendo cada vez mais detalhados, 

permitindo a consideração mais precisa dos custos de com-

pensação e mitigação ambiental.

No que tange à gestão ambiental dos empreendimentos 

hidrelétricos, pode ser observada uma signifi cativa evolu-

ção. Os empreendimentos implantados na última década 

incorporaram a mitigação dos impactos e a compensação 

dos danos provocados no processo de construção, levando 

a previsões mais adequadas dos impactos e à viabilização de 

ações que, em tempo hábil, trouxessem o equacionamento 

dos efeitos previstos. Em média, são mais de 20 programas 

socioambientais efetivados para cada empreendimento im-

plantado, alcançando, em alguns casos, percentuais signifi -

cativos do orçamento do projeto. 

Em termos de remanejamento populacional, além da me-

lhoria nos critérios para o tratamento dos grupos afetados, 

tem sido observado um decréscimo do quantitativo de fa-

mílias remanejadas. A relação entre população afetada e área 

inundada tem melhorado, a partir da formação de reserva-

tórios menores. Entre os anos de 1992 e 2002, consideran-

do as hidrelétricas acima de 100 MW, foram remanejadas 

cerca de vinte mil famílias, com a inundação de 6.990 km2 

para a geração de 15.647 MW. Na década anterior, apenas 

três dos grandes projetos implantados (Itaparica, Tucurui 

e Sobradinho), totalizando 6750 MW, somaram cerca de 

27.000 famílias para a inundação de 7.917 km2. 

Destaca-se, ainda, a evolução no relacionamento com as 

populações indígenas, seguindo as diretrizes estruturadas 

no II PDMA (1991). Apesar das difi culdades nacionais para 
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com esta sensível questão e seus rebatimentos no tratamen-

to de interferências setoriais com áreas indígenas, o respeito 

à legislação de proteção às minorias étnicas e o desenvolvi-

mento de programas de compensação e apoio a estas comu-

nidades constitui importante vertente de trabalho. Pode-se 

destacar o Programa Waimiri-Atroari, da ELETRONORTE, 

como modelar, reconhecido nacional e internacionalmente, 

programado para uma duração de 20 anos, já evidenciando 

a completa recuperação cultural, demográfi ca, social e eco-

nômica do grupo que, na década de 1980, encontrava-se na 

linha de extinção de sua etnia.

Com referência à compensação ambiental prevista em lei, 

ou seja a implantação de unidades de conservação e outras 

atividades previstas no SNUC, avanços consideráveis podem 

ser registrados. Considerando apenas as ações promovidas 

pelas empresas do Grupo Eletrobrás, atualmente cerca de 

98.000 km_ recebem apoio em atividades de preservação, 

em conjunto com os organismos governamentais.

Outra compensação de caráter compulsório – a compen-

sação fi nanceira (percentual do valor total da energia produ-

zida), em 2003, proporcionou pagamentos a 575 municí-

pios afetados da ordem de US$ 220 milhões, considerando 

somente os empreendimentos do Grupo Eletrobrás.

Registram-se, também, contribuições signifi cativas ao de-

senvolvimento científi co do país através dos estudos de pla-

nejamento, implantação e monitoramento de reservatórios, 

sobre as questões de águas, fauna, com destaque para a fau-

na aquática, fl ora e patrimônio arqueológico, dentre outros. 

Vários centros de pesquisas científi cas e sociais tiveram suas 

atividades alavancadas para subsidiar o equacionamento de 

questões socioambientais do setor elétrico.

1 | Água: Desafi os do Setor de Energia Elétrica
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2 | Caracterização e Análise Histórica do Setor Elétrico3 

2.1 Breve Histórico do Setor Elétrico Brasileiro 

O setor elétrico brasileiro apresentou um longo período 

de crescimento no período pós-guerra, incentivado por três 

presidentes desenvolvimentistas: Getulio Vargas, Juscelino 

e Geisel, o que permitiu a constituição de um setor efi ciente 

e de dimensões continentais. 

A Eletrobrás foi criada na década de 1960, como empre-

sa holding dos investimentos setoriais do governo federal, 

assumindo as funções de planejamento, fi nanciamento, e 

coordenação da operação do sistema elétrico brasileiro. Nas 

décadas de 1960 e 1970, verifi cou-se uma expansão ace-

lerada do parque gerador do setor elétrico, acompanhado 

do sistema de transmissão para promover interligações em 

todo território nacional.

Nos anos 1980, o setor enfrentou uma forte crise que cul-

minou na desestruturação dos fl uxos fi nanceiros e na desor-

ganização da estrutura institucional. A exigência de altos in-

vestimentos, somada ao excessivo endividamento das estatais, 

tornou difícil a captação de recursos para a expansão do setor 

elétrico. Registra-se também que, em meados dessa década, 

a sociedade brasileira começa a incorporar as discussões e 

decisões mundiais sobre os princípios do desenvolvimento 

sustentável, na busca de um novo padrão de desenvolvi-

mento. Os impactos ambientais causados pela implantação 

de grandes projetos hidroelétricos ao longo dos anos 1970 

e 1980 trouxeram o setor elétrico para o centro dos debates 

sobre a questão ambiental no país, apesar do reconhecimento 

da grande contribuição destes empreendimentos para o seu 

desenvolvimento. No contexto externo, surge a pressão dos 

organismos internacionais, especialmente os de fi nanciamen-

to, para a incorporação do tratamento dos aspectos ambien-

tais desde as etapas do planejamento.

Seguindo a tendência das reformas precursoras na Ingla-

terra e no Chile, ao longo da década de 1990, o setor ener-

gético brasileiro, em especial no que tange à eletricidade e 

ao gás natural, passou por sucessivas reformas, motivadas 

principalmente pela necessidade de resolver o problema de 

fi nanciamento do setor, de aumentar a efi ciência econômi-

ca, além de reduzir a dívida do setor público. Buscava-se a 

retomada dos investimentos no setor elétrico capitaneada 

pela iniciativa privada, sendo implementada uma política 

de privatizações.

As reformas implementadas foram calcadas em quatro li-

nhas de atuação: (1) novos arranjos mercantis (compra e 

venda de energia no atacado, acesso às redes de transmissão 

e distribuição e mecanismos para assegurar planejamento e 

expansão do setor); (2) medidas jurídicas e regulamentares 

(concessões, regulamentação econômica de monopólios na-

turais, facilitar a concorrência e o atendimento ao cliente); 

(3) mudanças institucionais (novos agentes e órgãos – ANE-

EL, revisão do papel da Eletrobrás, mudanças estruturais); 

e (4) reestruturação do fi nanciamento do setor (alocação de 

riscos e nível de retorno das diversas atividades). Nessa dé-

cada foi regulamentada a produção de energia elétrica por 

produtor independente e por auto-produtor. 

Foi instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL), agência reguladora com autonomia institucional, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com a atri-

buição da regulação e fi scalização das atividades relativas 

à produção, transmissão, distribuição e comercialização de 

energia elétrica, além da outorga de concessões, permissões 

e autorizações de serviços públicos de energia elétrica.

Para supervisionar e controlar a operação do sistema elé-

trico foi criado o Operador Nacional do Sistema Elétrico 

3 Este capítulo foi desenvolvido pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE, vinculada ao Ministério de Minas e Energia – MME, e sofreu algumas contribuições para se adequar à edição 
deste Caderno Setorial de Geração de Energia Elétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do Potencial para Geração de Energia” (EPE, 2005).
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(ONS), responsável pelo planejamento e programação da 

operação e despacho centralizado da geração, visando a oti-

mização do sistema interligado. Foi também regulamentado 

o Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE) e criado o 

MRE (Mecanismo de Realocação de Energia), com o obje-

tivo de compartilhar os riscos hidrológicos entre as usinas 

hidrelétricas despachadas de maneira centralizada. 

No modelo anterior, a geração, a transmissão e a distri-

buição eram consideradas monopólios naturais. O novo sis-

tema tinha como fi nalidade promover a competição onde 

fosse possível, ou seja, na geração e na comercialização. 

Para isso era preciso garantir o livre acesso à rede para per-

mitir a venda fora do mercado de concessão.

O setor elétrico brasileiro passou de um contexto de predo-

mínio estatal, ambiente regulado e áreas de concessão, onde 

o estado tinha propriedade dos ativos, controlava a operação, 

regulava os preços e serviços e o planejamento era determi-

nativo, para um contexto baseado na livre iniciativa; na com-

petição na geração e na comercialização e na regulação dos 

preços para a transmissão e para a distribuição.

No âmbito desse processo, promoveu-se a privatização 

de mais de 80% das distribuidoras de energia elétrica e de 

parte do segmento de geração, com o objetivo de atrair in-

vestimentos, melhorar a qualidade dos serviços e reduzir a 

tarifa. O resultado, ao contrário do que era esperado pelo 

governo, foi um aumento signifi cativo das tarifas e, por fi m, 

a crise de abastecimento de energia no início do de 2001.

A atratividade de novos investimentos na expansão não 

ocorreu como era esperado e, em conseqüência da falta de 

investimentos, os grandes reservatórios do sistema foram 

deplecionados seguidamente o que culminou no raciona-

mento de energia elétrica do início de 2001. 

Foi elaborado então um novo Modelo Institucional do Se-

tor Elétrico – MISE – (instituído pela Lei n.º 10.848, de 15 

de março de 2004 e Decreto n.º 5.163, de 30 de julho de 

2004), com a missão de corrigir as falhas que ocasionaram a 

crise. Houve uma clara mudança de objetivos neste modelo 

em relação ao modelo que vigorava pela ênfase nas questões 

da universalização, na modicidade tarifária e na retomada do 

planejamento energético integrando a questão ambiental. O 

modelo reconhece também a importância da expansão da 

termeletricidade próxima aos principais centros de carga, 

para complementar a operação do parque hidrelétrico, asse-

gurando um melhor equilíbrio entre confi abilidade e custo 

de suprimento no Sistema Interligado Nacional – SIN.

A fi m de garantir a segurança, o MISE prevê um conjunto 

integrado de medidas tais como:

• exigência de que as empresas distribuidoras sejam obri-

gadas a contratar 100% do seu mercado previsto para os 

próximos cinco anos nos leilões de energia nova;

• cálculo realista dos lastros físicos de todos os empre-

endimentos de geração (Energias Asseguradas, sendo 

mais recentemente defi nido o termo Garantias Físi-

cas, conforme Portaria MME n.º 303 de 18 de no-

vembro de 2004);

• adequação do critério de segurança estrutural de su-

primento do SIN à importância crescente da eletrici-

dade para a economia e para a sociedade, com o es-

tabelecimento de critérios de segurança mais severos 

do que os vigentes;

• contratação de hidrelétricas e térmicas em propor-

ções que assegurem melhor equilíbrio entre garantia 

e custo de suprimento;

• criação do Comitê de Monitoramento do Setor Elétri-

co com a função de analisar a continuidade e a qua-

lidade de suprimento num horizonte de cinco anos 

e propor medidas preventivas de mínimo custo para 

restaurar as condições adequadas de atendimento, 

incluindo ações no lado da demanda, da contratação 

de reserva conjuntural e outras

Reconhecendo a importância do planejamento para garantia 

do bom desempenho do setor elétrico, o novo modelo cria tam-

bém a Empresa de Pesquisa Energética – EPE (Lei n.º 10.847, 

de 15 de março de 2004 e Decreto n.º 5.184, de 16 de agosto de 

2004), como empresa pública, vinculada ao Ministério de Minas 

e Energia – MME, com a fi nalidade de prestar serviços ao MME 

na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planeja-

mento do setor energético, incluindo, dentre suas atribuições, a 

de elaborar os estudos necessários para o desenvolvimento dos 

planos de expansão da geração e da transmissão de energia elé-

trica de curto, médio e longo prazos, que servirão de subsídios 

ao MME na elaboração do planejamento energético nacional.
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A EPE também tem a incumbência legal de habilitar tec-

nicamente os empreendimentos que participarão dos leilões 

de energia nova. Para isto a EPE deve não só desenvolver 

e acompanhar a elaboração dos projetos das novas usinas 

com vista a se obter os menores custos possíveis para a 

energia a ser entregue, como também para assegurar que os 

mesmos atendam ao preceito de aproveitamento otimizado 

em termos de usos dos recursos naturais e de características 

técnicas, econômicas e socioambientais.

2.2 Características e objetivos do novo MISE

De acordo com o MISE são os seguintes os principais orga-

nismos institucionais do setor elétrico e suas funções básicas:

• Conselho Nacional de Política Energética – CNPE 

– Assessoramento à Presidência da República em Po-

líticas Energéticas;

• Ministério de Minas e Energia – MME – Formulação 

de Políticas Energéticas;

• Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL – Re-

gulação e Fiscalização;

• Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS – Ope-

ração do Sistema Interligado;

• Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – 

CCEE – Comercialização e Liquidação;

• Empresa de Pesquisa Energética – EPE – Estudos de 

Planejamento; e, 

• Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE 

– Monitoramento do Sistema Eletro-energético.

Um dos principais objetivos do novo Modelo Institucio-

nal do Setor Elétrico (MISE) é promover a modicidade ta-

rifária por meio da contratação efi ciente de energia para os 

consumidores regulados. Dentre as principais ações para se 

prover esta efi ciência, podemos citar:

• proceder à compra de energia, sempre por meio de 

leilões, na modalidade “menor tarifa”;

• contratar energia por licitação conjunta dos distribui-

dores (“pool”), visando obter economia de escala na 

contratação de energia de novos empreendimentos, 

repartir riscos e benefícios contratuais e equalizar ta-

rifas de suprimento a cada leilão;

• contratar separadamente a energia de novas usinas 

(atendimento à expansão da demanda) e de usinas 

existentes, ambas por licitação;

• garantir que os leilões de energia nova resultem em con-

tratos de compra de energia elétrica a longo prazo (CCE-

AR), reduzindo os riscos para os empreendedores.

O novo MISE criou dois ambientes de contratação: o Am-

biente de Contratação Livre (ACL), que compreende a con-

tratação de energia para o atendimento aos consumidores 

livres, por intermédio de contratos livremente negociados, 

e o Ambiente de Contratação Regulada (ACR), que com-

preende a contratação de energia para o atendimento aos 

consumidores com tarifa regulada (consumo dos distribui-

dores), por meio de contratos regulados, com o objetivo 

de assegurar a modicidade tarifária. Em termos comerciais, 

o ACR poderia ser entendido como uma “cooperativa” de 

compra de Energia Elétrica, que agrega as demandas de vá-

rios agentes distribuidores (compradores) e celebra contra-

tos com um conjunto de proponentes vendedores.

Periodicamente, o MME oferecerá à licitação um con-

junto de projetos (hidrelétricos e termelétricos), estuda-

dos e habilitados tecnicamente pela Empresa de Pesqui-

sa Energética – EPE, considerados os mais econômicos 

e socioambientalmente viáveis para o atendimento à de-

manda. Ademais, qualquer agente empreendedor poderá, 

independentemente, oferecer novos projetos para as lici-

tações, desde que tais projetos sejam habilitados tecnica-

mente pela EPE e adicionados à lista de empreendimentos 

do MME aptos a participar dos leilões. 

O critério de seleção do conjunto de projetos a serem li-

citados é o do menor custo global (custo de investimento 

mais custo de operação e manutenção, incluindo os custos 

socioambientais) que atenda a um dado critério de segu-

rança de suprimento e de sustentabilidade ambiental. Se 

justifi cável, para se obter uma melhor relação entre custo e 

segurança do atendimento à demanda, será estimado o va-

lor da parcela mínima de geração termoelétrica que deverá 

ser contratada em complementação às hidroelétricas. 

Com o objetivo de aumentar a efi ciência do processo de li-

citação, o montante total de capacidade (Garantia Física) dos 

projetos oferecidos deverá exceder, substancialmente, o mon-

tante de energia que se espera seja adquirido nos leilões. 

2 | Caracterização e Análise Histórica do Setor Elétrico



Caderno de Geração de Energia Hidrelétrica e Recursos Hídricos

26

Os proponentes vendedores proporão preços de lance 

(R$/MWh) para a venda da energia disponível do novo 

empreendimento (hidroelétrico ou termoelétrico) no 

ACR, conforme a modalidade de contratação de ener-

gia elétrica. Se houver mais de um empreendedor para 

um mesmo empreendimento, será escolhido aquele que 

ofertar o menor preço de lance para a venda da energia 

do empreendimento.

Ao vencedor de uma licitação de novo empreendimento 

será outorgada a respectiva concessão ou autorização, jun-

tamente com um contrato bilateral de longo prazo de venda 

de energia para o ACR denominado Contrato de Comercia-

lização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCE-

AR. Este contrato pode ter as seguintes modalidades:

I – Quantidade de Energia Elétrica

 São contratos análogos aos antigos Contratos Iniciais, 

ou aos anteriormente denominados Contratos Bilate-

rais de Energia, os quais devem prever que o ponto de 

entrega da energia será o centro de gravidade do sub-

mercado onde esteja localizado o empreendimento de 

geração e que os custos decorrentes dos riscos hidroló-

gicos devem ser assumidos pelos agentes vendedores.

II – Disponibilidade de Energia Elétrica

 Trata-se de uma nova modalidade de contrato de ener-

gia elétrica (MWh) onde os custos decorrentes dos ris-

cos hidrológicos devem ser assumidos pelos agentes 

compradores, e eventuais exposições fi nanceiras no 

mercado de curto prazo da CCEE, positivas ou nega-

tivas, serão assumidas pelos agentes de distribuição, 

garantido o repasse ao consumidor fi nal, conforme 

mecanismo a ser estabelecido pela ANEEL.

Em outras palavras, pode-se dizer que, nos contratos de 

quantidade, os riscos (ônus e bônus) da operação energéti-

ca integrada são assumidos totalmente pelos agentes gera-

dores, ao passo que, nos contratos de disponibilidade, os 

riscos decorrentes da variação da produção com relação à 

sua garantia física são alocados aos agentes distribuidores e 

repassados aos consumidores regulados.

O edital de cada leilão de energia nova, elaborado pela 

ANEEL, estabelece a modalidade de contratação de energia 

elétrica, dentre outros parâmetros da licitação.

Cada gerador contratado na licitação assinará contratos 

bilaterais separados com cada distribuidora. A soma das 

energias contratadas com os distribuidores será igual ou 

menor à energia assegurada, ou garantia física, do gerador. 

O objetivo desse tipo de contratação é propiciar economia 

de escala na licitação para a nova energia, repartindo-se os 

riscos e os benefícios dos contratos e equalizando-se as tari-

fas de suprimento das distribuidoras. 

Em síntese, o leilão de energia nova, realizado pelo cri-

tério de menor tarifa para o consumidor, dará aos vence-

dores da licitação não apenas os contratos de compra e 

venda de energia elétrica no ambiente regulado (CCEAR), 

mas também os contratos de concessão ou autorização, 

juntamente com a respectiva Licença Previa (LP) ambien-

tal do empreendimento.

A licença prévia ambiental, emitida por órgão ambien-

tal competente para tal, trará as condicionantes que o em-

preendedor terá que atender e realizar, com custos, o que 

permitirá reduzir as incertezas quanto a este item orçamen-

tário, ponto este cada vez mais oneroso para os novos em-

preendimentos no país. Isto também se constitui em um 

dos avanços do novo modelo, posto que, nos leilões an-

teriores, o licenciamento prévio ambiental se dava após a 

obtenção das concessões nos leilões.

O MISE conduz, portanto, a menores incertezas e riscos 

para o empreendedor, proporcionando assim melhores con-

dições para se alcançar modicidade tarifária mais adequada 

para os consumidores regulados.

2.3 Desafi os para o novo modelo relacionados às 

questões ambientais e aos usos dos recursos hídricos

Dado o histórico de evolução da questão ambiental no 

Brasil e no setor elétrico, é viável a realização – durante o 

processo de atualização dos documentos normativos do se-

tor elétrico decorrente da instauração de um novo modelo 

para o setor – da revisão e adequação destes conteúdos con-

siderando, adicionalmente, os avanços na legislação e na 

gestão ambiental no país. É necessário também um esforço 

no sentido de regulamentar os procedimentos e estabelecer 

as normas para sua adequada aplicação, tendo em vista ga-

rantir sua efetividade. 
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Dentre as questões emergentes que constituem grandes desa-

fi os para este novo modelo institucional do setor elétrico, des-

taca-se o rebatimento da questão dos usos múltiplos dos rios 

sobre o planejamento da operação do SIN e sobre o planejamen-

to da implantação de novos empreendimentos considerando o 

compartilhamento dos usos dos recursos hídricos e dos investi-

mentos de implantação, conforme será visto a seguir.

A operação otimizada das hidrelétricas considerando 

os usos múltiplos dos rios

De acordo com o inciso XII do art. 4º e o § 3º do mesmo 

artigo, da Lei n.º 9.984, de julho de 2000, cabe à Agência 

Nacional de Águas – ANA defi nir e fi scalizar as condições 

de operação de reservatórios por agentes públicos e priva-

dos, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, 

conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das 

respectivas bacias hidrográfi cas, sendo que a defi nição das 

condições de operação de reservatórios de aproveitamentos 

hidrelétricos será efetuada em articulação com o Operador 

Nacional do Sistema Elétrico – ONS. 

A crescente utilização dos recursos hídricos brasileiros para ou-

tros fi ns que não a geração de energia elétrica, de modo especial, 

a navegação fl uvial, a irrigação e o saneamento, impõe cada vez 

maiores e mais freqüentes restrições sobre a operação das usinas 

hidrelétricas que integram o Sistema Interligado Nacional.

As restrições operativas consideradas referem-se a vazões 

ou níveis máximos e mínimos em seções ou trechos de rio, 

limitações de descargas máximas e mínimas em usinas hi-

drelétricas, limites para os níveis máximos e mínimos de 

reservatórios, taxas de deplecionamento e de enchimento e, 

ainda, taxas máximas de variação de defl uências.

O ONS tem a responsabilidade de atualizar, anualmente, essa 

base de dados de restrições operativas hidráulicas a partir das in-

formações passadas pelos agentes de geração. Essas restrições são 

então analisadas, tanto do ponto de vista do impacto específi co 

local, quanto do impacto sistêmico do conjunto de restrições.

Observando-se o documento “Inventário das Restrições 

Operativas Hidráulicas dos Aproveitamentos Hidrelétricos” 

(ONS, 2002), são verifi cadas restrições visando à manuten-

ção de navegabilidade em trechos de rios, o controle de cheias 

para evitar inundações em determinados locais, defi nição de 

defl uência mínima por razões ecológicas e para captação para 

abastecimento de água de cidades, indústrias, etc. Os valores 

apontados são defi nidos pelas empresas e devem acompa-

nhar a evolução das atividades existentes na região.

Para as bacias hidrográfi cas onde já se encontram imple-

mentados os Comitês de Bacia, tais “restrições operativas 

hidráulicas” podem ser negociadas nesse fórum, com a arti-

culação da ANA e a participação do ONS, de tal forma que 

tais decisões operativas passem a estar integradas à gestão 

dos recursos hídricos na bacia. 

O compartilhamento dos custos de investimento e im-

plantação dos aproveitamentos hidrelétricos

A perspectiva de um crescimento dos custos dos aprovei-

tamentos hidrelétricos em função não apenas da maior im-

portância dada ao tratamento das questões ambientais, mas 

também devido a outros fatores, tais como a redução da es-

cala (potência instalada) dos aproveitamentos, a difi culdade 

de construção (principalmente na região amazônica), altos 

custos de conexão à rede básica, tarifas de transporte, tornará 

muitos aproveitamentos hidrelétricos não competitivos fren-

te a outras opções termelétricas, mesmo levando-se em conta 

o progresso tecnológico recente e a conseqüente redução ve-

rifi cada em diversos custos de engenharia e equipamentos.

Isto aponta para a necessidade de se valorar os demais 

benefícios não-energéticos proporcionados por muitos 

aproveitamentos hidrelétricos, tais como, criação de hidro-

vias, regularização de vazões para irrigação e saneamento, 

controle de cheias, valorização de terras ribeirinhas, proje-

tos de ecoturismo, etc. Como tais benefícios ocorrem ge-

ralmente após a conclusão do empreendimento, os agen-

tes interessados tendem a considerar como custo apenas o 

investimento adicional necessário, ou seja, sem considerar 

o investimento já realizado na hidrelétrica, sem o que não 

seria possível fazer aquele projeto. Entretanto, do ponto de 

vista econômico, não há razão intrínseca para que o agente 

investidor da hidrelétrica não participe dos demais benefí-

cios não-energéticos proporcionados pelo seu investimento 

ou, equivalentemente, que os demais setores benefi ciados 

não compartilhem do investimento indispensável para que 

possam auferir aquele benefício não-energético.
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Vale citar ainda a possibilidade de utilização eventual do 

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL e dos crédi-

tos de carbono para gerar receitas para certos projetos que 

atendam aos critérios de sustentabilidade ambiental e que, 

comprovadamente, substituam uma expansão termelétrica. 

O desafi o maior consiste em se criar mecanismos que possi-

bilitem um compartilhamento eqüitativo e efi caz dos custos de 

investimento e implantação necessários ao desenvolvimento 

otimizado de um aproveitamento de múltiplas fi nalidades.

Para tanto, é necessária uma articulação com a gestão de re-

cursos hídricos e a gestão ambiental desde a etapa dos estudos 

de inventario. Vale lembrar que muitos desses condicionantes 

e restrições operativas infl uenciam o dimensionamento dos 

empreendimentos hidrelétricos, sua relação custo/benefício 

energética e sua sustentabilidade socioambiental, podendo 

até mesmo alterar a seleção da melhor alternativa de divisão 

de queda da bacia hidrográfi ca nesses estudos.

Este processo de viabilização de aproveitamentos de múl-

tiplas fi nalidades exigirá que o MME se faça representar em 

outros fóruns de planejamento setorial (transporte fl uvial, 

irrigação, planejamento regional, relações exteriores, etc), e 

passe a negociar em condições eqüitativas com os demais 

agentes interessados nestes aproveitamentos múltiplos dos 

recursos hídricos.
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Neste capítulo, são citados os principais instrumentos le-

gais pertinentes aos aproveitamentos dos potenciais de ener-

gia hidráulica no que tange ao uso dos recursos hídricos.

Como diretriz geral, procurou-se evitar um detalhamento 

excessivo da legislação trazendo à tona apenas questões de 

maior relevância e indicando as principais referências, caso 

seja necessário um maior aprofundamento dos temas abor-

dados. Visou-se proporcionar aos planejadores uma visão 

mais ampla do setor elétrico, seu funcionamento e os prin-

cipais atores envolvidos com a questão da utilização dos 

recursos hídricos.

3.1 Código de Águas

O Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934, denomi-

nado Código de Águas, estabelecia como águas públicas de 

uso comum as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis 

ou fl utuáveis5, ainda que uma corrente deixe de ser nave-

gável ou fl utuável em algum dos seus trechos6. O domínio 

dessas águas fora dividido entre a União, os Estados e os 

Municípios7, posteriormente redefi nido, pela Constituição 

Federal de 1988, apenas entre a União e os Estados. 

As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica fo-

ram defi nidas no Código como bens imóveis não integrantes 

das terras em que se encontravam8. Entretanto, contradito-

riamente, o Código estabelecia que as quedas d’água exis-

tentes em cursos considerados “particulares”9 pertenciam aos 

proprietários dos terrenos marginais (ou a quem o fosse por 

título legítimo) e que as quedas d’água e outras fontes de 

energia hidráulica existentes em “águas públicas de uso co-

mum ou dominicais” seriam incorporadas ao patrimônio da 

Nação, como propriedade inalienável e imprescritível10. Fi-

cou, ainda, assegurada ao proprietário da queda d’água a pre-

ferência na autorização ou concessão para o aproveitamento 

industrial de sua energia ou co-participação nos lucros da 

exploração que por outrem fosse feita11.

Na regulamentação de aproveitamentos de potenciais de 

energia hidráulica12 estabeleceu-se o regime de autorização 

ou concessão para aproveitamentos de quedas d’água ou 

qualquer fonte de energia hidráulica de domínio público 

ou particular13 e que as concessões para exploração de apro-

veitamentos hidrelétricos (por prazo normal de 30 anos e, 

excepcionalmente, de 50 anos14) seriam outorgadas por De-

creto do Presidente da República, referendado pelo Minis-

tro da Agricultura15. 

O Código defi niu que os aproveitamentos de quedas d’água 

de potência inferior a 50 kW independiam de autorização 

ou concessão, desde que para uso exclusivo do respectivo 

proprietário16, contudo deveria ser realizada uma notifi cação 

junto ao Serviço de Águas do Departamento Nacional de 

Produção Mineral do Ministério da Agricultura para efeitos 

4 Este capítulo foi elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, e sofreu algumas contribuições objetivando adequação à 
edição deste Caderno Setorial de Geração de Energia Hidrelétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento de potencial hidráulico para geração de 
energia.” (ANA, 2005).
5 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 2º, alínea b.
6 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 4º.
7 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 29º.
8 Decreto n.º 24.643/64 – Arts. 145.
9 Decreto n.º 24.643/64 – Arts. 8º e 146.
10 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 147.
11 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 148.
12 Decreto n.º 24.643/64 – Arts. 139 a 204.
13 Decreto n.º 24.643/64 – Arts. 139 a 141.
14 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 157.
15 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 150.
16 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 139.
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estatísticos. Os aproveitamentos de quedas d’água e outras 

fontes de energia hidráulica de potência superior a 150 kW 

e aqueles que se destinassem a serviços de utilidade publica 

federal, estadual ou municipal ou ao comércio de energia, 

independente da potência, dependiam de concessão17.

Complementando, estabeleceu que dependiam de sim-

ples autorização os aproveitamentos de quedas de água e 

outras fontes de energia até o máximo de 150 KW, quando 

os permissionários forem titulares de direitos de ribeirini-

dades com relação à totalidade ou ao menos à maior parte 

da seção do curso de água a ser aproveitada e que destinas-

sem a energia ao seu uso exclusivo18.

O conceito de usos múltiplos é referenciado no Código 

de Águas ao se estabelecer que em todos os aproveitamen-

tos de energia hidráulica seriam satisfeitas “exigências acau-

teladoras dos interesses gerais”19, a saber:

• alimentação e necessidades das populações ribeiri-

nhas;

• salubridade pública;

• navegação;

• irrigação;

• proteção contra as inundações;

• conservação e livre circulação do peixe;

• escoamento e rejeição das águas.

As condições de exploração do reservatório para outros 

usos fi cavam limitadas, porém, ao se estabelecer que as re-

servas de água e de energia em proveito dos serviços públi-

cos (União, Estados ou Municípios) não poderiam privar a 

usina hidrelétrica de mais de 30% da energia de que dispu-

sesse20. O Código de Águas previa ainda que as concessões 

caducariam, obrigatoriamente, se o concessionário reinci-

disse na utilização de uma descarga superior à que tivesse 

direito, desde que essa infração prejudicasse as quantidades 

de água reservadas a outros usos21.

Em relação à competência dos Estados para autorizar ou 

conceder o aproveitamento industrial das quedas de água e 

outras fontes de energia hidráulica, o Código era afi rmativo 

ao indicar que as atribuições que foram conferidas aos Esta-

dos, com relação a todas as fontes de energia hidráulica, se-

riam exercidas dentro dos respectivos territórios, excetuadas 

as existentes em cursos do domínio da União, as de potência 

superior a 10.000 (dez mil) kilowatts e as que, por sua situação 

geográfi ca, pudessem interessar a mais de um Estado (a juí-

zo do Governo Federal) 22. Adicionalmente, o Código previa 

a transferência aos Estados das atribuições da União23, desde 

que o Estado interessado possuísse serviço técnico-adminis-

trativo adequado, inclusive uma seção técnica de estudos de 

regime de cursos de água e avaliação do respectivo potencial 

hidráulico, além de uma seção de fi scalização e cadastro24. 

3.2 Constituição Federal

De acordo com a Constituição Federal de 1988, estão 

entre os bens da União, os lagos, rios e quaisquer corren-

tes de água em terrenos de seu domínio ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros paises, 

ou se estendam à território estrangeiro ou dele provenham, 

bem como os terrenos marginais, as praias fl uviais e os po-

tenciais de energia hidráulica25. Incluem-se entre os bens 

dos Estados as águas superfi ciais ou subterrâneas, fl uentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma 

da lei, as decorrentes de obras da União26.

À União compete explorar, diretamente ou mediante au-

torização, concessão ou permissão, os serviços e instalações 

de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 

de água, em articulação com os Estados onde se situam os 

potenciais hidroenergéticos, fi cando isento de autorização 

ou concessão o aproveitamento do “potencial de energia re-

novável de capacidade reduzida”27.

17 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 140.
18 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 141.
19 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 143.
20 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 153, alínea e, 154 e 155.
21 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 168.
22 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 193
23 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 191.
24 Decreto n.º 24.643/64 – Art. 192.
25 Constituição Federal – Art. 20
26 Constituição Federal – Art. 26
27 Constituição Federal – Arts. 21 e 176 (§4o)
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3.3 Legislação federal de recursos hídricos pertinente

A Lei n.º 9.433, de 8 de janeiro de 1997, institui a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos. Dentre os usos sujei-

tos à outorga de direito de uso de recursos hídricos, enu-

mera o aproveitamento dos potenciais hidrelétricos e outros 

usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da 

água existente em um corpo de água28.

A mesma Lei n.º 9.433/1997 estabelece que toda outorga 

estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos, respeitando a classe em que o 

corpo de água estiver enquadrado, e à manutenção de con-

dições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o 

caso, devendo sempre preservar o uso múltiplo da água29. A 

outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do 

Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Fede-

ral, podendo o Poder Executivo Federal delegar aos Estados 

e ao Distrito Federal competência para conceder outorga de 

direito de uso de recurso hídrico de domínio da União30.

A outorga e a utilização de recursos hídricos para fi ns de 

geração de energia elétrica estará subordinada ao Plano Na-

cional de Recursos Hídricos. Enquanto não estiver aprova-

do e regulamentado o Plano Nacional de Recursos Hídricos, 

a utilização dos potenciais hidráulicos para fi ns de geração 

de energia elétrica continuará subordinada à disciplina da 

legislação setorial específi ca31.

No tocante à operação dos reservatórios integrantes do 

sistema elétrico, a grande interface entre este setor usuário e 

a legislação de Recursos Hídricos, além da garantia de aten-

dimento aos múltiplos usos da água, reside no fato de que é 

um dos objetivos da Política Nacional a “prevenção e a de-

fesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais” 

32. Dessa forma, os reservatórios do setor elétrico prestam, 

historicamente, relevante serviço à sociedade ao atuar no 

controle de cheias naturais. Com relação à expansão do se-

tor elétrico, vale ressaltar que a Lei n.º 9.433/97 defi ne que 

é competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

“deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos 

hídricos cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Esta-

dos em que serão implantados”33. 

Em relação à participação da União nos Comitês de Bacia 

Hidrográfi ca com área de atuação restrita a bacias de rios 

sob domínio estadual, a lei orienta que esta se dará “na for-

ma estabelecida nos respectivos regimentos” 34. Tendo em 

vista a relevância deste assunto em casos onde há a existên-

cia ou a previsão de instalação de usinas hidrelétricas, face à 

prerrogativa constitucional sobre a concessão para a explo-

ração de potenciais hidráulicos, recomenda-se atentar para 

necessidade de uma participação ativa da União quando da 

elaboração do regimento do Comitê.

A Lei n.º 9.984, de 17 de julho de 2000, estabelece que 

compete a Agência Nacional de Águas – ANA, na interface 

com o setor elétrico, entre outras35:

• outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de 

recursos hídricos em corpos de água de domínio da União;

• fi scalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de 

água de domínio da União;

• defi nir e fi scalizar as condições de operação de reser-

vatórios por agentes públicos e privados, visando a 

garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, confor-

me estabelecido nos planos de recursos hídricos das 

respectivas bacias hidrográfi cas. A defi nição das con-

dições de operação de reservatórios de aproveitamen-

tos hidrelétricos será efetuada em articulação com o 

Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS;

• promover a coordenação das atividades desenvolvidas 

no âmbito da rede hidrometeorológica nacional, em 

articulação com órgãos e entidades públicas ou priva-

das que a integram, ou que dela sejam usuárias;

• organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de In-

formações sobre Recursos Hídricos.

 28 Lei n.º 9.433/97 – Art. 12.
 29 Lei n.º 9.433/97 – Art. 13.
 30 Lei n.º 9.433/97 – Art. 14.
 31  Lei n.º 9.433/97 – Arts. 12 (§2o) e 52.
 32  Lei n.º 9.433/97 – Art. 2o, inciso III.
 33 Lei n.º 9.433/97 – Art. 35, inciso III.
 34 Lei n.º 9.433/97 – Art. 39 (§4o)
 35 Lei n.º 9.984/00 – Art. 4º.
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Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de 

domínio da União, incluindo os aproveitamentos hidre-

létricos, serão respeitados os seguintes limites de prazos, 

contados da data de publicação dos respectivos atos admi-

nistrativos de autorização 36:

• até dois anos, para início da implantação do empre-

endimento objeto da outorga;

• até seis anos, para conclusão da implantação do em-

preendimento projetado;

• até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de 

direito de uso.

As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para 

concessionárias e autorizadas de serviços públicos e de ge-

ração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos coinci-

dentes com os dos correspondentes contratos de concessão 

ou atos administrativos de autorização. Os prazos para iní-

cio e para conclusão da implantação do empreendimento 

projetado poderão ser ampliados quando o porte e a impor-

tância social e econômica do empreendimento o justifi car, 

ouvido o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. O pra-

zo de vigência a outorga poderá ser prorrogado pela ANA, 

respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de 

Recursos Hídricos.

A Lei n.º 9.984/2000 determina que, para licitar a conces-

são ou autorizar o uso de potencial de energia hidráulica em 

corpo de água de domínio da União, a Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL deverá promover, junto à ANA, 

a prévia obtenção de declaração de reserva de disponibili-

dade hídrica37. Quando o potencial hidráulico localizar-se 

em corpo de água de domínio dos Estados ou do Distrito 

Federal, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

será obtida em articulação com a respectiva entidade gesto-

ra de recursos hídricos.

A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será 

transformada, automaticamente, pelo respectivo poder ou-

torgante, em outorga de direito de uso de recursos hídricos 

à instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão 

ou a autorização de uso do potencial de energia hidráulica38.

De acordo com a Lei n.º 10.847, de 15 de março de 2005, 

à EPE compete, dentre outras atribuições estabelecidas na 

citada lei, a obtenção da licença prévia ambiental e da de-

claração de disponibilidade hídrica, necessárias às licitações 

envolvendo empreendimentos de geração hidrelétrica e de 

transmissão de energia elétrica, selecionados pela empresa. 

Após a publicação da Portaria MME n.º 328, de 29 de ju-

lho de 2005, resta claro que, dentre as funções da EPE, está 

o cadastramento e a habilitação técnica de empreendimen-

tos de geração para participação nos leilões de energia, sen-

do esses, empreendimentos hidrelétricos, incluindo PCHs, 

usinas termelétricas, fontes alternativas, parte de empreen-

dimento existente, objeto de ampliação, ou aqueles habili-

tados pela ANEEL, conforme art. 22 do Decreto n.º 5.163, 

de 30 de julho de 2004. 

Caso o empreendimento hidrelétrico tenha sido selecio-

nado pela EPE, esta fi gurará como agente interessado e será 

responsável por obter junto aos órgãos competentes a de-

claração de reserva de disponibilidade hídrica. 

A Resolução n.º 16 do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos – CNRH, de 8 de maio de 2001, que estabelece 

diretrizes gerais para outorga de direito de uso de recursos 

hídricos, também defi ne que a ANEEL deverá obter a de-

claração de reserva de disponibilidade hídrica para licitar 

a concessão ou autorizar o uso do potencial de energia hi-

dráulica, e que esta declaração será transformada em outor-

ga de direito de uso de recursos hídricos39. Adicionalmente, 

a Resolução n.º 37 do CNRH, de 26 de março de 2004, 

estabelece diretrizes mais específi cas para a outorga de re-

cursos hídricos para a implantação de barragens em corpos 

de água de domínio dos Estados, do Distrito Federal ou da 

União. Para efeito de aplicação da resolução, defi ne:

• vazão de restrição: vazão que expressa os limites es-

tabelecidos para que haja o atendimento satisfatório 

aos múltiplos usos dos recursos hídricos e que orien-

ta a operação do reservatório;

• plano de contingência: conjunto de ações e procedi-

mentos que defi ne as medidas que visam a continui-

36 Lei n.º 9.984/00 – Art. 5º.
37 Lei n.º 9.984/00 – Art. 7º.
38 Lei n.º 9.984/00 – Art. 7º.
39 Resolução CNRH n.º 16 – Art. 11º.
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dade do atendimento aos usos múltiplos outorgados, 

observando as vazões de restrição;

• plano de ação de emergência: documento que contém 

os procedimentos para atuação em situações de emer-

gência, bem como os mapas de inundação com indica-

ção do alcance de ondas de cheia e respectivos tempos 

de chegada, resultantes da ruptura da barragem;

• manifestação setorial: ato administrativo emitido pelo 

setor governamental competente.

A Resolução n.º 37 do CNRH destaca ainda que o interes-

sado, na fase inicial de planejamento do empreendimento, 

deverá solicitar à respectiva autoridade outorgante a relação 

de documentos e o conteúdo dos estudos técnicos exigíveis 

para análise do correspondente requerimento de outorga de 

recursos hídricos e que a autoridade outorgante defi nirá o con-

teúdo dos estudos técnicos, considerando as fases de planeja-

mento, projeto, construção e operação do empreendimento, 

formulando termo de referência que considere as caracterís-

ticas hidrológicas da bacia hidrográfi ca, porte da barragem, a 

fi nalidade da obra e do uso do recurso hídrico. A autoridade 

outorgante indicará ao interessado a necessidade e o momento 

da apresentação de documentos como, por exemplo, licenças 

ambientais, manifestações setoriais e planos de ação de emer-

gência do empreendimento40. Ressalta-se que a ausência da 

manifestação setorial, devidamente justifi cada, não poderá 

constituir impeditivo para o encaminhamento do requerimen-

to e análise de outorga de recursos hídricos, cabendo à autori-

dade outorgante adotar medidas que forem adequadas para a 

continuidade da tramitação do processo41. 

As regras de operação dos reservatórios, o plano de ação 

de emergência e o plano de contingência poderão ser rea-

valiados pela autoridade outorgante, e mais especifi camen-

te pela ANA no que lhe couber, considerando-se os usos 

múltiplos, os riscos decorrentes de acidentes e os eventos 

hidrológicos críticos42. Além disso, a resolução dispõe que 

o usuário deverá implantar e manter monitoramento do re-

servatório (montante e jusante), encaminhando à autorida-

de outorgante os dados observados ou medidos, na forma 

defi nida no ato de outorga43.

A Resolução ANA n.º 131, de 11 de março de 2003, dis-

põe sobre procedimentos referentes à emissão de declaração 

de reserva de disponibilidade hídrica e de outorga de direito 

de uso de recursos hídricos, para uso de potencial de energia 

hidráulica superior a 1 MW em corpo de água de domínio 

da União. Esta Resolução lista os documentos que a ANEEL 

deverá encaminhar à ANA para obtenção da referida declara-

ção44, limita o seu prazo de validade em até três anos, o qual 

pode ser renovado por igual período45 e dispensa os detentores 

de concessão e de autorização de uso de potencial de energia 

hidráulica, expedidas até 11 de março de 2003, da solicitação 

de outorga de direito de uso de recursos hídricos46.

Finalizando, no tocante à regulamentação do uso múlti-

plo dos reservatórios do setor elétrico, vale a pena citar o 

Decreto n.º 4.895, de 25 de novembro de 2003, que dispõe 

sobre a autorização de uso de espaços físicos de corpos de 

água de domínio da União para fi ns de aqüicultura, incluin-

do os reservatórios de companhias hidroelétricas47.

3.4 Legislação ambiental pertinente

A legislação ambiental brasileira é composta por instru-

mentos repressivos/corretivos, preventivos e de promoção, 

incentivo e fomento, apresentando importantes avanços, 

mesmo se considerado o âmbito internacional, já que tem 

caminhado na direção de incentivo às ações voluntárias e às 

ações de planejamento ambiental e prevenção, rompendo o 

limite das ações corretivas e mitigadoras. 

A Lei n.º 6.938/81 instituiu a Política Nacional de Meio 

Ambiente seus fi ns e mecanismos de formulação e aplica-

ção. Esta lei constituiu o Sistema Nacional do Meio Am-

biente – SISNAMA e instituiu o Cadastro Técnico Federal 

de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. Estabe-

leceu, dentre os instrumentos da Política48:

40 Resolução CNRH n.º 37 – Art. 3º.
41 Resolução CNRH n.º 37 – Art. 4º.
42 Resolução CNRH n.º 37 – Art. 6º. 
43 Resolução CNRH n.º 37 – Art. 7º.
44 Resolução ANA n.º 131 – Art. 1º.
45 Resolução ANA n.º 131 – Art. 5º.
46 Resolução ANA n.º 131 – Art. 7º.
47 Decreto n.º 4.895– Art. 3º, inciso III.
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• o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

• o zoneamento ambiental; 

• a avaliação de impactos ambientais; 

• o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras.

Esta Lei estabelece que a construção, instalação, am-

pliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva 

e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, depen-

derão de prévio licenciamento de órgão estadual compe-

tente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

– SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em caráter supleti-

vo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. Já no caso de 

atividades e obras com signifi cativo impacto ambiental, de 

âmbito nacional ou regional, o licenciamento compete ao 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA.49

O licenciamento ambiental e a avaliação de impacto am-

biental destacam-se como instrumentos de planejamento 

ambiental e de prevenção, sendo o processo de licencia-

mento ambiental das atividades que afetam o meio ambien-

te regulamentado, a partir de 1986, através da Resolução 

CONAMA-001, de 23 de janeiro de 1986. Esta resolução 

estabelece as responsabilidades, os critérios básicos e as di-

retrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de 

Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política 

Nacional do Meio Ambiente. Esta resolução defi ne que o li-

cenciamento de atividades modifi cadoras do meio ambien-

te, tais como usinas de geração de eletricidade, qualquer 

que seja a fonte de energia primária, acima de 10 MW50, 

dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental 

– EIA e respectivo relatório de impacto ambiental – RIMA, a 

serem submetidos à aprovação do órgão competente. 

Estabelece, ainda, que os relatórios dos estudos ambien-

tais (RIMA) deverão ser acessíveis ao público e prevê a reali-

zação de audiências públicas para sua discussão e informa-

ção sobre o projeto e seus impactos ambientais, sempre que 

julgado necessário. Essas audiências foram disciplinadas 

pela Resolução CONAMA n.º 009/87, e constituem o pri-

meiro canal formal de participação da sociedade nas deci-

sões sobre projetos sejam eles governamentais ou privados, 

funcionando como instrumento favorável para a discussão 

de projetos importantes e para o conhecimento/divulgação 

prévio de suas conseqüências no meio ambiente.

A Resolução CONAMA n.º 006, de 16 de setembro de 

1987, edita regras gerais para o licenciamento ambiental de 

obras de grande porte, especialmente aquelas nas quais a 

União tenha interesse relevante como a geração de energia 

elétrica, com o intuito de harmonizar conceitos e linguagem 

entre os diversos intervenientes no processo. Assim, desde a 

análise de sua viabilidade na fase inicial de estudos até sua 

implantação e operação, os empreendimentos hidrelétricos 

estão condicionados a uma seqüência de estudos e procedi-

mentos, tendo em vista a concepção de projetos mais ade-

quados ambientalmente. 

O processo de licenciamento ambiental requer as seguin-

tes licenças ambientais nas várias etapas de implantação de 

novos empreendimentos hidrelétricos51:

• Licença Prévia (LP) – concedida na fase de planeja-

mento do empreendimento, aprovando sua locali-

zação e concepção, atestando a sua viabilidade am-

biental e estabelecendo requisitos e condicionantes a 

serem atendidos nas fases de localização, instalação e 

operação, observados os planos municipais, estadu-

ais ou federais de uso do solo;

• Licença de Instalação (LI) – visa autorizar o início da 

construção de acordo com as especifi cações constan-

tes dos planos, programas e projetos aprovados, in-

cluindo as medidas de controle ambiental, e demais 

condicionantes;

• Licença de Operação (LO) – autoriza a operação do 

empreendimento, após a verifi cação do efetivo cum-

primento do que consta das licenças anteriores, com 

as medidas de controle ambiental e condicionantes 

48 Lei n.º 6938/81 – Art. 9º, incisos I a IV.
49 Lei n.º 6938/81 – Art. 10º.
50 Resolução CONAMA 001/86 – Art. 2º 
51 Resolução CONAMA 006/87 – Art. 4º 
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determinadas para a operação. Desta forma, a con-

cessão da LO vai depender do cumprimento daquilo 

que foi examinado e deferido nas fases de LP e LI.

As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamente, de acordo com a natureza, as característi-

cas e fase do empreendimento ou atividade.

O EIA e o RIMA são o suporte para a concessão da Licença 

Prévia e devem ser elaborados na fase preliminar do planeja-

mento do empreendimento, contendo os requisitos básicos 

ou essenciais, orientações, recomendações e limitações que 

deverão ser atendidas nas etapas de planejamento, instalação 

e operação do empreendimento. O projeto defi nitivo deverá 

atender às recomendações contidas no EIA/RIMA.

A Constituição Federal de 1988 impõe ao poder público 

a incumbência de “exigir, na forma da lei, para a instalação 

de obra ou atividade potencialmente causadora de signifi cativa 

degradação ao meio ambiente, estudo prévio ambiental, a que 

se dará publicidade” (art. 225, caput, parágrafo 1º, VI), con-

solidando o papel dos estudos de impacto ambiental como 

instrumento preventivo da Política Nacional de Meio Am-

biente e conferindo ao Ministério Público papel essencial na 

proteção do meio ambiente no Brasil. 

Deve ser destacada a preocupação com a questão indígena 

manifestada na Constituição que, em seu artigo 49, defi ne 

como competência exclusiva do Congresso Nacional a au-

torização para a exploração e aproveitamento dos recursos 

hídricos em terras indígenas. No artigo 231, parágrafo 3, ao 

reconhecer aos índios os direitos originários sobre as terras 

que tradicionalmente ocupam, ratifi ca que “o aproveitamen-

to dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 

podem ser efetivados com a autorização do Congresso Nacional, 

ouvidas as comunidades afetadas, fi cando-lhes assegurada par-

ticipação nos resultados da lavra, na forma da lei.”, garantindo 

os direitos destas populações.

A Resolução CONAMA n.º 237/1997 altera a Resolução 

n.º 001/1986, dispondo sobre o licenciamento ambiental. 

Esta resolução traz, dentre outros tópicos relevantes, a lista 

de empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, 

ratifi cando que o licenciamento dependerá de EIA/RIMA, 

para os empreendimentos capazes de causar degradação 

ambiental, e estudos ambientais pertinentes, para os não po-

tencialmente causadores de degradação. Além disso, defi ne 

não só as competências dos órgãos ambientais das diversas 

esferas federativas, mas também que os empreendimentos 

serão licenciados em um único nível de competência.

Além das modifi cações e acréscimos à Resolução CONA-

MA n.º 001/1986, a Resolução CONAMA n.º 237/1997 de-

talhou a competência dos órgãos ambientais, anteriormente 

mencionada na Lei n.º 6.938/1981. 

O art. 4º da citada resolução traz as hipóteses em que a 

competência para o licenciamento ambiental cabe ao órgão 

ambiental federal, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, sendo essas 

as atividades e empreendimentos com signifi cativo impacto 

ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:

I –  localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Bra-

sil e em país limítrofe; no mar territorial; na plata-

forma continental; na zona econômica exclusiva; em 

terras indígenas ou em unidades de conservação do 

domínio da União.

II –  localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;

III – cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limi-

tes territoriais do País ou de um ou mais Estados;

IV – destinados a pesquisar, lavrar, produzir, benefi ciar, 

transportar, armazenar e dispor material radioativo, em 

qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 

qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN;

V – bases ou empreendimentos militares, quando couber, 

observada a legislação específi ca.

Diante da crise de energia elétrica no ano de 2001 e aten-

dendo, em especial, à demanda por celeridade no processo 

de licenciamento ambiental de Pequenas Centrais Hidre-

létricas – PCH, a Resolução CONAMA n.º 279/2001 veio 

estabelecer procedimentos para o “licenciamento ambiental 

simplifi cado” de empreendimentos elétricos com pequeno 

potencial de impacto ambiental.

A Resolução n.º 15 do Conselho Nacional de Política 

Energética – CNPE, de 22 de novembro de 2002, criou um 

Grupo de Trabalho para propor procedimentos e mecanis-

mos visando assegurar que todos os empreendimentos des-
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tinados à expansão da oferta de energia elétrica disponham 

da Licença Prévia Ambiental, como condição para serem 

autorizados ou licitados, a partir de 2004. Nesse sentido, 

destaca-se que a Lei n.º 10.487/2004 que autoriza a cria-

ção da EPE, defi ne entre suas competências a obtenção da 

licença prévia ambiental e a declaração de disponibilidade 

hídrica necessárias às licitações de empreendimentos de ge-

ração hidrelétrica, selecionados pela EPE.

Por fi m, cumpre destacar que além destes instrumentos le-

gais e normativos de caráter geral, no desenvolvimento dos 

estudos e projetos do setor elétrico deve ser especialmente 

considerada a legislação ambiental, nos níveis federal, esta-

dual e municipal, tanto para licenciamento ambiental como 

para os diversos temas específi cos relativos ao meio físico, bi-

ótico ou socioeconômico, tratados nos estudos ambientais.

3.5 Legislação setorial específi ca

Evolução histórica da legislação setorial

Possivelmente, a primeira grande iniciativa governamental 

para a organização e modernização do setor elétrico no Brasil 

tenha sido a constituição das “Centrais Elétricas Brasileiras 

S. A.” – ELETROBRÁS, através da Lei n.º 3.890-A, de 25 

de abril de 1961. Concentrando nesta empresa e em suas 

subsidiárias a realização de estudos, projetos, construção e 

operação de usinas produtoras e linhas de transmissão e dis-

tribuição de energia elétrica em todo o país, criava-se uma 

estrutura centralizada responsável pela Operação do Sistema 

Elétrico e pelo Planejamento de sua Expansão, uma vez que 

a Lei previa a existência de um “Plano Nacional de Eletrifi ca-

ção”, e, até a aprovação deste, a ELETROBRÁS, empresa de 

economia mista sob o comando estatal, estava encarregada 

de executar empreendimentos com o objetivo de reduzir a 

falta de energia elétrica nas regiões em que a demanda efeti-

va ultrapassasse as disponibilidades da capacidade fi rme dos 

sistemas existentes, ou estivesse em vias de ultrapassá-la52. 

Durante mais de três décadas, a ELETROBRÁS assumiu o 

papel de alavancar a expansão da infra-estrutura elétrica do 

país através das mãos estatais. Foram criados o Grupo Coorde-

nador do Planejamento dos Sistemas – GCPS e o Grupo Co-

ordenador da Operação Interligada – GCOI para cumprirem, 

de forma articulada entre si e com os diversos agentes de gera-

ção, transmissão e distribuição regionais, a missão de manter o 

equilíbrio entre oferta e demanda de energia no país.

Entretanto, o quadro do setor começa a mudar a partir da 

década de 1990, com o reconhecimento da queda da capa-

cidade de investimento estatal na infra-estrutura elétrica do 

país e as evidências de que a expansão da oferta de energia 

não mais conseguia acompanhar o ritmo acelerado de evo-

lução da demanda. Desta forma, a solução encontrada na 

época apontava para a necessidade de buscar os investimen-

tos necessários na iniciativa privada, iniciando o processo de 

desestatização (ver Lei n.o 8.031, de 12 de abril de 1990). A 

inclusão das empresas estatais de eletricidade no “Programa 

Nacional de Desestatização” e o conseqüente impedimento 

legal de investimento, por parte dessas empresas, é apontada 

por especialistas como uma das principais causas da crise de 

expansão da oferta no país, que culminou com o raciona-

mento de energia elétrica no ano de 2001.

A Lei n.o 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dispõe so-

bre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Fe-

deral, dentre os quais se enquadram os serviços de gera-

ção de energia elétrica, através da exploração do potencial 

de energia hidráulica. Traz vários conceitos importantes, 

dentre os quais “concessão de serviço público” (precedida 

ou não da execução de obra pública) e “permissão de ser-

viço público”. Ambas tratam da delegação de prestação de 

serviço, feita pelo poder concedente por meio de licitação, 

por conta e risco do interessado que demonstre capacida-

de para seu desempenho, mas diferenças residem no fato 

de que a concessão é dada à pessoa jurídica ou consórcio 

de empresas por prazo determinado, ao passo que a per-

missão pode ser dada à pessoa física também, mas a título 

precário (sem prazo determinado) 53. 

No tocante ao ato licitatório, a Lei no 8.987/1995 é taxati-

va ao afi rmar que os estudos, investigações, levantamentos, 

projetos, obras e despesas ou investimentos já efetuados, 

vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, rea-

52 Lei n.º 3.890/61 – Art. 2º.
53 Lei n.º 8.987/95 – Art. 2º.
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lizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, 

estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor 

da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, espe-

cifi cados no edital. Complementa dizendo que é assegurada 

a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, con-

tratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou às pró-

prias concessões54.

A Lei n.o 9.074, de 7 de julho de 1995, veio complementar 

a Lei n.o 8.987/1995, estabelecendo dentre outras disposi-

ções, normas para outorga e prorrogações das concessões, 

permissões e autorizações de exploração de aproveitamento 

energético dos cursos de água55. Adicionalmente, determina 

que “as concessões de geração de energia elétrica anteriores a 

11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amorti-

zação dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 

contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 

podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério 

do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas 

nos contratos” 56. Destaca-se, explicitamente, a necessidade 

de observação do poder concedente das seguintes determina-

ções, dentre outras57: garantia da continuidade na prestação 

dos serviços públicos; atendimento abrangente ao mercado, 

sem exclusão das populações de baixa renda e das áreas de 

baixa densidade populacional inclusive as rurais (entendida 

como a “Universalização dos Serviços”, traduzida atualmente 

sob a forma do Programa “Luz para Todos”, sob responsabi-

lidade da Eletrobrás); e, em especial, uso racional dos bens 

coletivos, inclusive os recursos naturais.

Os aproveitamentos de potenciais hidráulicos objeto de 

concessão, mediante licitação, são aqueles58:

• com potência superior a 1 MW, destinados à execu-

ção de serviço público ou à produção independente 

de energia elétrica, 

• com potência superior a 10 MW, destinados ao uso 

exclusivo de autoprodutor. 

Os aproveitamentos objeto de autorização são aqueles 

com potência superior a 1 MW e igual ou inferior a 30 MW 

destinados à produção independente ou autoprodução, 

mantidas as características de pequena central hidrelétrica59. 

As características de pequena central hidrelétrica – PCH são 

defi nidas na resolução ANEEL n.º 652, de 09 de dezembro 

de 2003. Esta resolução estabelece que se enquadram como 

PCH os empreendimentos com potência superior a 1 MW 

e igual ou inferior a 30 MW, com área total de reservatório 

igual ou inferior a 3 km2. 

Os aproveitamentos com potência igual ou inferior a 1MW 

estão dispensados de concessão, permissão ou autorização, 

devendo apenas ser comunicados ao poder concedente60.

Nenhum aproveitamento hidrelétrico pode ser licitado 

sem a defi nição do ”aproveitamento ótimo” pelo poder 

concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 

responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos bási-

cos e executivo. Considera-se “aproveitamento ótimo” todo 

potencial defi nido em sua concepção global pelo melhor 

eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água ope-

rativos, reservatório e potência, integrante da alternativa 

escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográ-

fi ca61. A defi nição do aproveitamento ótimo de potenciais 

hidrelétricos das bacias hidrográfi cas, cuja responsabilidade 

originalmente era da ANEEL62, passa a ser da Empresa de 

Pesquisas Energéticas – EPE63.

A Lei n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996, instituiu a 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, com fun-

ções de regulação e fi scalização, e disciplinou o regime de 

concessões de serviços públicos de energia elétrica. 

A Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, altera uma série 

de dispositivos de leis anteriores relacionadas ao setor elétrico 

e autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras – ELETROBRÁS e de suas subsi-

diárias de forma a se adaptar ao novo quadro institucional. 

54 Lei n.º 8.987/95 – Arts 21 e 22.
55 Lei n.º 9.074/95 – Art. 1º, inciso V
56 Lei n.º 9.074/95 – Art. 4º, parágrafo 2º, com redação dada pela Lei n.º 10.848/2004.
57 Lei n.º 9.074/95 – Art. 3º.
58 Lei n.º 9.074/95 – Art. 5º.
59 Lei n.º 9.468/98 – Art. 4º (nova redação do art. 26 da Lei n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996).
60 Lei n.º 9.074/95 – Art. 8º.
61 Lei n.º 9.074/95 – Art. 5º.
62 Lei n.º 9.427/96 – Art. 3º, revogado pela Lei 10.848/2004.
63 Lei 10.847/2004 – Art. 4º
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Além disso, a Lei n.º 9.648/1998 estabelece que as ati-

vidades de coordenação e controle da operação da geração 

e transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados 

passam a ser executadas pelo Operador Nacional do Sis-

tema Elétrico – ONS, pessoa jurídica de direito privado, 

mediante autorização da ANEEL.

No caso de concessão para exploração de usinas com po-

tência superior a 30 MW, a Lei n.º 9.074/1995, estabelece 

que o Relatório Final do Estudo de Viabilidade pode consti-

tuir a base técnica para a licitação da concessão de projetos 

de geração de energia hidrelétrica64.

O Decreto n.º 2.335, de 6 de outubro de 1997, consti-

tui a ANEEL e elege, dentre suas atribuições, a emissão de 

outorgas de direito de uso de recursos hídricos para fi ns 

de aproveitamento de potenciais de energia hidráulica, em 

harmonia com a Política Nacional de Recursos Hídricos65. 

Com Lei n.º 9.984/2000 esta atribuição deixou de perten-

cer a ANEEL, que fi cou responsável por solicitar a Declara-

ção de Reserva de Disponibilidade Hídrica junto à ANA ou 

aos órgãos estaduais de recursos hídricos.

A Resolução ANEEL n.º 393, de 4 de dezembro de 1998, 

estabelece os procedimentos gerais para registro e aprova-

ção dos Estudos de Inventário Hidrelétrico de bacias hidro-

gráfi cas e a Resolução ANEEL n.º 398, de 21 de setembro 

2001, estabelece os requisitos gerais para apresentação dos 

estudos e as condições e os critérios específi cos para análise 

e comparação de Estudos de Inventários Hidrelétricos, vi-

sando a seleção no caso de estudos concorrentes.

Entre os procedimentos especifi cados na Resolução ANE-

EL n.º 393, de 1998, consta que os titulares de registro de 

estudos de inventário deverão formalizar consulta aos ór-

gãos ambientais para defi nição dos estudos relativos aos as-

pectos ambientais e aos órgãos responsáveis pela gestão dos 

recursos hídricos, nos níveis Estadual e Federal, com vistas 

na defi nição do aproveitamento ótimo e da garantia do uso 

múltiplo dos recursos hídricos66.

A resolução ANEEL n.º 395, de 4 de dezembro de 1998, 

estabelece os procedimentos gerais para Registro e Aprova-

ção de Estudos de Viabilidade e Projeto Básico de empreen-

dimentos de geração hidrelétrica, assim como para a autori-

zação para exploração de centrais hidrelétricas até 30 MW. 

Na avaliação dos estudos de viabilidade e de projeto básico, 

será considerada a articulação com os órgãos ambientais e 

de gestão de recursos hídricos, nos níveis Federal e Esta-

dual, bem como outras instituições com interesse direto no 

empreendimento, quando for o caso, visando a defi nição 

do aproveitamento ótimo e preservando o uso múltiplo67.

A crise de energia elétrica no país motivou a criação da 

Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica (GCE) atra-

vés de Decreto Presidencial de 15 de maio de 2001, e de sua 

sucessora, a Câmara de Gestão do Setor Elétrico (CGSE). 

O Comitê de Revitalização do Modelo do Setor Elétrico, 

subordinado a essas Câmaras, executou importantes traba-

lhos, como os resultantes do grupo de trabalho “Revisão 

dos Certifi cados de Energia Assegurada”, ou Garantia Física 

conforme denominado pela Portaria MME n.º 303 de 18/11 

de 2004, que foi criado tendo como principal atribuição 

defi nir metodologia de cálculo e regras para as revisões das 

garantias físicas, especialmente no que tange ao tratamento 

a ser dado a eventos externos ao setor, por exemplo, novas 

restrições quanto ao uso da água, que resultou na nota téc-

nica “Metodologia de cálculo da energia fi rme de sistemas 

hidrelétricos levando em consideração usos múltiplos da 

água” (ANA, 2002).

A Lei n.º 10.438, de 26 de abril de 2002 dispõe sobre a 

expansão da oferta de energia elétrica emergencial e a uni-

versalização do serviço público de energia elétrica, além 

de criar o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 

Energia Elétrica (Proinfa) e a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE). 

A Resolução n.º 005 do Conselho Nacional de Política 

Energética – CNPE, de 21 de julho de 2003, aprovou as di-

retrizes básicas para a implementação do Novo Modelo do 

Setor Elétrico, reconhecendo que o modelo até então vigente 

não havia obtido resultados favoráveis no tocante à modi-

cidade tarifária, à continuidade e à qualidade da prestação 

64 Lei n.º 9.074/95 – Art. 5º.
65 Decreto 2.335/97 – Art. 4º.
66 Resolução ANEEL n.º 393/98 – Art. 13.
67 Resolução ANEEL n.º 395/98 – Art. 12
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dos serviços prestados, mencionando a crise de abastecimen-

to enfrentada no período 2001/2002. Dentre as principais 

ações, o documento destacou a necessidade premente de 

“Restauração do Planejamento da Expansão do Sistema”.

Como resultado dos esforços na busca pelo novo mo-

delo do setor elétrico, a Resolução n.º 9 do CNPE, de 10 

de dezembro de 2003, aprovou o relatório conclusivo e a 

proposta de encaminhamento das medidas legais pertinen-

tes e necessárias para a implementação do novo modelo, 

destacando que a formulação das propostas apresentadas 

contemplou os “aspectos de natureza estratégica, ambien-

tal, regulatória, macroeconômica e legal”.

A Resolução n.º 16 do Conselho Nacional de Política 

Energética – CNPE, de 22 de novembro de 2002, determi-

nou que o Ministério de Minas e Energia adotasse providên-

cias imediatas para a criação de um órgão de apoio às ativi-

dades de planejamento do setor elétrico, preliminarmente 

chamado de Centro de Estudos e Planejamento Energético 

– CEPEN. Cerca de 1 ano e meio depois, a Lei n.º 10.847, 

de 15 de março de 2004, autoriza a criação da Empresa de 

Pesquisa Energética – EPE, que tem por fi nalidade prestar 

serviços na área de estudos e pesquisas destinadas a subsi-

diar o planejamento do setor energético, tais como energia 

elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão mi-

neral, fontes energéticas renováveis e efi ciência energética, 

dentre outras68 . Entre suas competências, incluem-se69:

• realizar estudos e projeções da matriz energética bra-

sileira;

• elaborar e publicar o balanço energético nacional;

• identifi car e quantifi car os potenciais de recursos 

energéticos;

• dar suporte e participar das articulações relativas ao 

aproveitamento energético de rios compartilhados 

com países limítrofes;

• realizar estudos para a determinação dos aproveita-

mentos ótimos dos potenciais hidráulicos;

• obter a licença prévia ambiental e a declaração de dispo-

nibilidade hídrica necessárias às licitações envolvendo 

empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmis-

são de energia elétrica, selecionados pela EPE;

• elaborar estudos necessários para o desenvolvimento 

dos planos de expansão da geração e transmissão de 

energia elétrica de curto, médio e longo prazos;

• desenvolver estudos de impacto social, viabilidade téc-

nico-econômica e socioambiental para os empreendi-

mentos de energia elétrica e de fontes renováveis;

• efetuar o acompanhamento da execução de projetos 

e estudos de viabilidade realizados por agentes inte-

ressados e devidamente autorizados; 

• desenvolver estudos para avaliar e incrementar a uti-

lização de energia proveniente de fontes renováveis;

• promover estudos e produzir informações para sub-

sidiar planos e programas de desenvolvimento ener-

gético ambientalmente sustentável, inclusive, de efi -

ciência energética.

No parágrafo único deste artigo, a Lei estabelece que “os 

estudos e pesquisas desenvolvidos pela EPE subsidiarão a 

formulação, o planejamento e a implementação de ações do 

Ministério de Minas e Energia, no âmbito da política energé-

tica nacional”.

Os esforços no sentido de mudança do modelo vigen-

te para o setor elétrico culminaram com a publicação da 

Lei n.º 10.848, de 15 de março de 2004, que versa sobre 

a comercialização de energia elétrica no país, criando a 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fi ns lucrativos, sob 

autorização do Poder Concedente e regulação e fi scalização 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, com a 

fi nalidade de viabilizar a comercialização.

Por fi m, como o ato mais recente a respeito do Planejamen-

to do Setor Elétrico, destaca-se a Resolução n.º 001/2004 

do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, de 

17 de novembro de 2004, que defi ne que o critério geral de 

garantia de suprimento aplicável aos estudos de expansão 

da oferta e do planejamento da operação do sistema inter-

ligado seja baseado no risco explícito da insufi ciência da 

oferta de energia em cada um dos subsistemas, fi xando seu 

limite máximo em 5%. Adicionalmente, a resolução trata 

68 Lei n.º 10.847/04 – Art. 2º. 
69 Lei n.º 10.847/04 – Art. 4º.
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do cálculo das garantias físicas de energia e potências de um 

empreendimento de geração de energia elétrica, base para 

a elaboração dos contratos de fornecimento de energia, es-

tabelecendo que os modelos utilizados neste procedimento 

adotem o mesmo risco de 5%.

Encargos do Setor Elétrico e Compensação pelo Uso dos 

Recursos Hídricos

Com o intuito de fornecer uma visão geral do intrincado 

fl uxo fi nanceiro do Setor, são discriminados na seqüência 

os principais encargos assumidos pelos agentes de geração:

• Contribuição para a Reserva Global de Reversão – RGR;

• Compensa  o Financeira pela Utiliza  o de Recursos H 

dricos (CFURH);

• Pagamento pela utilização de recursos hídricos;

• Rateio da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC;

• Contribuição à Conta de Desenvolvimento Energéti-

co – CDE;

• Contribuição ao Programa de Incentivo às Fontes Al-

ternativas de Energia Elétrica – PROINFA e;

• Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica.

A Lei n.º 5.655, de 20 de maio de 1971, que dispõe sobre 

a remuneração legal do investimento dos concessionários de 

serviços públicos de energia elétrica, cria a Reserva Global de 

Reversão – RGR, com a fi nalidade de prover recursos para os 

casos de reversão e encampação de serviços de energia elétri-

ca. A quota de reversão de 3% (três por cento) é calculada so-

bre o valor do investimento e computada como componente 

do curso do serviço, sendo o fundo criado administrado pe-

las Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS70. 

A RGR deve ser utilizada inclusive para a concessão de 

fi nanciamento, mediante projetos específi cos de investi-

mento para instalações de produção a partir de fontes al-

ternativas (inclusive pequenas centrais hidrelétricas), além 

de estudos e pesquisas de planejamento da expansão do 

sistema energético, como os de inventário e viabilidade de 

aproveitamento de potenciais hidráulicos, seja mediante 

projetos específi cos de investimento, seja por intermédio 

do Ministério de Minas e Energia (ao qual se destinam 3% 

da RGR)71. A Lei n.º 8.631, de 4 de março de 1993, dispõe 

sobre a fi xação dos níveis das tarifas para o serviço público 

de energia elétrica, extinguindo o regime de remuneração 

garantida e fornecendo nova redação a alguns artigos da Lei 

n.º 5.655/1971 no que tange à RGR72. 

A Compensa  o Financeira pela Utiliza  o de Recursos H 

dricos (CFURH), de que trata a Lei n.º 7.990, de 28 de de-

zembro de 1989,  o valor que agentes de gera  o pagam pela 

utiliza  o dos recursos h dricos para explora  o de potencial 

hidr ulico para produ  o de energia el trica, correspondendo 

a 6,75% do valor da energia elétrica produzida, calculado 

utilizando uma taxa de referência. Pequenas Centrais Hi-

drelétricas – PCH estão dispensadas deste pagamento73. 

Os recursos correspondentes ao percentual de 6% s o 

destinados aos munic pios atingidos pelas barragens e aos 

Estados onde se localizam as represas, na propor  o de 45%, 

para cada um; cabendo a Uni o os 10% restantes, o qual  di-

vidido entre o Minist rio do Meio Ambiente (3%); o Minist 

rio de Minas e Energia (3%) e para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Cient fi co e Tecnol gico (4%), adminis-

trado pelo Minist rio da Ci ncia e Tecnologia. 

Os recursos correspondentes aos 0,75% constituem pa-

gamento pelo uso de recursos h dricos e s o receitas da 

ANA para aplica  o na implementa  o do Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos H dricos. 

A Lei n.º 10.438, de 26 de abril de 2002 criou a Conta de 

Desenvolvimento Energético – CDE, visando o desenvolvi-

mento energético dos Estados e a competitividade da ener-

gia produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacio-

nal, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promo-

ver a universalização do serviço de energia elétrica em todo 

o território nacional e garantir recursos para atendimento 

à subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa 

de fornecimento de energia elétrica aos consumidores fi nais 

integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda74. 

Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético 

– CDE são provenientes dos pagamentos anuais realizados 

70 Lei n.º 5.655/71 – Art. 4º. 
71 Lei n.º 5.655/71 – Art. 4º, parágrafo 4º com a redação dada pela lei 10.438/02 e parágrafo 6º, com a redação dada pela Lei n.º10.848/04. 
72 Lei n.º 8.631/93– Art. 9º. 
73 Lei n.º 7.990/89 – Art. 4º, inciso I. 
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a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a 

partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes 

que comercializem energia com consumidor fi nal, mediante 

encargo tarifário, incluído nas tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão ou de distribuição75. A CDE deve ter a duração 

de 25 (vinte e cinco) anos, devendo ser regulamentada pelo 

Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 

Por fi m, a Lei n.º 9.427/1996, que instituiu a ANEEL, 

também defi niu que sua principal fonte de fi nanciamento 

viria da cobrança de “Taxa de Fiscalização de Serviços de 

Energia Elétrica”, equivalente a cinco décimos por cento do 

valor do benefício econômico anual auferido pelas empre-

sas, que é recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, 

e diferenciada em função da modalidade e proporcional ao 

porte do serviço concedido, permitido ou autorizado76.

74 Lei n.º 10.438/2002 – Art. 13, com redação dada pela Lei n.º 10.762/2003. .
75 Lei n.º 10.438/2002 – Art. 13, parágrafo 1o, com redação dada pela Lei n.º 10.848/2004.
76 Lei n.º 9.427/96 – Art. 12º. 
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4 | Planejamento do Setor Elétrico77

O Brasil possui um sistema elétrico de grande porte ba-

seado na utilização de energia hidráulica. A razão de se ter 

priorizado a implantação de usinas hidrelétricas deve-se, 

primordialmente, ao vasto potencial hidrelétrico existen-

te no país e à competitividade econômica que esta fon-

te apresenta. O parque termelétrico nacional tem caráter 

complementar, destinando-se a melhorar a confi abilidade 

do sistema no caso de ocorrência de eventos hidrológicos 

críticos, conforme se verifi cou no ano de 2001. Este parque 

destina-se também ao atendimento localizado, caso ocor-

ram restrições nos elos de interligação, e ao atendimento a 

sistemas isolados, nos quais, ainda hoje, apresentam papel 

preponderante. A Tabela 1 apresenta a participação no con-

texto nacional, prevista para dezembro de 2003, das diver-

sas fontes de geração de energia elétrica hoje 

Tabela 1 - Capacidade Instalada em dezembro de 2003

Fonte: ANEEL, 2004a.
1UHE – Usina Hidrelétrica: Aproveitamentos com potência instalada superior a 30 MW ou com potência instalada inferior a 30 MW e que não se 
enquadram na condição de PCH.
2PCH – Pequena Central Hidrelétrica: Aproveitamentos com potência instalada superior a 1 MW e inferior a 30 MW e que possuem área inundada 
inferior a 3 km2.
3CGH – Central Geradora Hidrelétrica: Aproveitamentos com potência instalada inferior a 1 MW. 

77 Este capítulo foi elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, e sofreu algumas contribuições objetivando adequação 
à edição deste Caderno Setorial de Geração de Energia Elétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do potencial hidráulico para geração de 
energia”. (ANA, 2005).

TIPO  Quantidade  Potência (MW)  %

UHE1 140 66.460,25 70,68 %

Térmicas 712 14.080,25 14,97 %

Térmicas Emergenciais 54 2.049,50 2,18 %

PCH2 241 1.151,00 1,22 %

CGH3 159 86,51 0,09 %

Nuclear 2 2.007,00 2,13 %

Eólica 9 22,03 0,02 %

Solar 1 0,02 0,00 %

Importação de outros países 8 8.170,00 8,69 %

SUBTOTAL 1.326  94.026,56 100,00%
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A partir de 1990, houve um decréscimo na participação 

relativa da energia de origem hidrelétrica, em virtude, prin-

cipalmente, do advento do gás natural e dos incentivos à 

co-geração. Destacam-se, nesta linha, a manutenção de um 

programa nuclear mínimo e a implantação do gasoduto 

Brasil – Bolívia. A hidroeletricidade, entretanto, continua 

sendo a fonte largamente dominante.

Cerca de 96% do sistema elétrico brasileiro é interligado, 

e está presente em todas as regiões do Brasil. O restante é 

atendido através de sistemas isolados localizados predomi-

nantemente nos Estados do Norte do país. A seguir a des-

crição destes sistemas.

4.1 Sistemas Isolados

Os Sistemas Isolados Brasileiros, predominantemente tér-

micos, atendem a uma área de 45% do território e a cerca 

de 3% da população nacional, ou seja, a aproximadamente 

1,2 milhão de consumidores (ELETROBRÁS, 2004b). Exis-

tem atualmente cerca de 300 sistemas isolados, destacando-

se, os que atendem às capitais Manaus, Porto Velho, Ma-

capá, Boa Vista e Rio Branco (MME, 2002a). Nos sistemas 

de Manaus, Porto Velho, Boa Vista e Macapá a geração de 

eletricidade provém de sistemas hidrotérmicos, enquanto 

que, em Rio Branco, o suprimento é puramente termelétri-

co. A grande maioria dos sistemas isolados do interior é su-

prida por unidades dieselétricas de pequeno porte, embora 

existam, também, algumas pequenas centrais hidrelétricas 

– PCH, nos Estados de Rondônia, Roraima e Mato Grosso.

O Grupo Técnico Operacional da Região Norte – GTON 

é responsável pelo Planejamento e Acompanhamento da 

Operação dos Sistemas Isolados da Região Norte, coorde-

nado pela Diretoria de Engenharia da Eletrobrás.

4.2 Sistema Interligado

O Sistema Interligado Nacional – SIN é um sistema hi-

drotérmico de produção e transmissão de energia elétrica 

com forte predominância de usinas hidrelétricas. O Opera-

dor Nacional do Sistema – ONS tem como missão executar 

as atividades de coordenação e controle da operação da ge-

ração e transmissão (ver Base Legal). Para cumprimento de 

sua missão, o ONS tem como atribuição o planejamento, a 

programação, a supervisão e o controle da operação dos sis-

temas eletroenergéticos nacionais. O ONS opera o SIN por 

delegação dos agentes (empresas de geração, transmissão e 

distribuição de energia), seguindo regras, metodologias e 

critérios codifi cados nos Procedimentos de Rede, aprova-

dos pelos próprios agentes e homologados pela ANEEL. 

A operação centralizada do SIN está embasada na inter-

dependência operativa entre as usinas, na interconexão dos 

sistemas elétricos e na integração dos recursos de geração 

e transmissão no atendimento ao mercado. A utilização 

coordenada dos recursos hidrelétricos e térmicos permite 

a maximização da disponibilidade e o aumento da confi a-

bilidade do suprimento de energia e, ao mesmo tempo, a 

redução de custos.

Uma importante peculiaridade do sistema brasileiro é a 

existência de reservatórios com capacidade de regularização 

plurianual das vazões dos rios de maior potencial hidrelé-

trico, onde alguns reservatórios podem estocar água para 

sua utilização até quatro ou cinco anos a frente, atenuando 

bastante o efeito da variabilidade das afl uências naturais. 

Essa característica acentua o amplo potencial de benefí-

cios econômicos proporcionado pela operação interligada 

no sistema elétrico brasileiro. Em regra geral, a interliga-

ção de sistemas tem um efeito sinérgico, pois a capacidade 

combinada dos sistemas operando em paralelo é superior 

à soma das capacidades individuais de cada um. Sistemas 

interligados melhoram a confi abilidade do serviço, propor-

cionam ajuda mútua em casos de emergência e favorecem a 

instalação de unidades maiores e mais econômicas.

A interligação de sistemas elétricos no Brasil tornou possí-

vel o aproveitamento da diversidade hidrológica entre bacias 

vizinhas, graças à operação coordenada dos reservatórios. 

Esta operação coordenada dos reservatórios e a progressiva 

ampliação da malha de integração eletroenergética propicia-

ram a otimização da produção hidrelétrica, a transferência de 

grandes blocos de energia entre regiões e a continuidade do 

suprimento de eletricidade em momentos bastante críticos. 

Na verdade, os intercâmbios de energia, a substituição de 

energia térmica por energia hidráulica e outras formas de 

otimização energética dependem, essencialmente, dos re-

cursos de transmissão disponíveis. As linhas de transmissão 
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viabilizam a otimização do sistema e a garantia da máxima 

oferta de energia do conjunto das usinas. Dependendo dos 

limites de transmissão entre áreas e regiões, a energia elé-

trica poderá ser produzida, preferencialmente, onde houver 

maior abundância relativa de água.

O Sistema Interligado Nacional, em agosto de 2004, pos-

suía uma capacidade instalada de 77.321 MW (ONS, 2004). 

Em função de sua confi guração e limitação de transmissão, 

está dividido nos seguintes subsistemas: Sul, Sudeste / Cen-

tro-Oeste, Nordeste e Norte (Figura 2). 

Figura 2 - Subsistemas do SIN

O subsistema Sudeste/Centro-Oeste possui uma capaci-

dade instalada total de 39.716 MW, considerando 50% da 

capacidade instalada da UHE Itaipu (6.300 MW), sendo 

32.712 MW em usinas hidrelétricas, 4.997 MW em usi-

nas termelétricas a óleo combustível e gás natural, além das 

usinas nucleares de Angra I e Angra II que totalizam 2.007 

MW. O subsistema Sul possui uma capacidade instalada de 

13.595 MW, sendo 11.264 MW em usinas hidrelétricas e 

2.331 MW em usinas termelétricas (ONS, 2004). 

A interligação entre os subsistemas Sudeste/Centro-Oeste 

e Sul permite um intercâmbio de energia com característi-

ca sazonal, com fl uxos no sentido Sudeste/Centro-Oeste no 

período maio a novembro (seco) e no sentido Sul durante o 

período de dezembro a abril (chuvoso).

O subsistema Nordeste tem uma capacidade instalada 

de 13.742 MW, sendo 10.748 MW em usinas hidrelétricas 

e 2.994 MW em usinas termelétricas (ONS, 2004). Devido 

ao quase esgotamento do potencial hidrelétrico competitivo 

nessa região, prevê-se nos próximos dez anos uma maior par-

ticipação da geração termelétrica a gás natural nesse subsis-

tema, associada à expansão das interconexões elétricas com 

outros subsistemas, principalmente com o subsistema Norte. 

Os pequenos aproveitamentos hidrelétricos e as usinas eóli-

cas são alternativas também previstas para serem implanta-

das na região nos próximos anos. Nesta Região Hidrográfi ca, 

a UHE Três Marias, apesar de participar da regularização de 

vazões na cascata do rio São Francisco, possui interligação 

elétrica com o subsistema Sudeste/Centro-Oeste.

Fonte: ONS (2002)

4 | Planejamento do Setor Elétrico
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O subsistema Norte apresentava uma capacidade instala-

da, em agosto de 2004, de 5.770 MW, exclusivamente de 

usinas hidrelétricas, sendo 99% desse montante correspon-

dente à usina hidrelétrica de Tucuruí, que se encontra em 

ampliação. Esse sistema possui um potencial hidrelétrico 

já inventariado de cerca de 51 GW, considerando apenas 

as bacias do Tocantins/Araguaia, Xingu e Tapajós. É de se 

esperar, portanto, um maior aproveitamento do potencial 

hidrelétrico dessas bacias hidrográfi cas nos próximos 10 

anos, para o atendimento ao Sistema Interligado Brasileiro.

A interligação entre os Subsistemas Norte e Nordeste per-

mite um intercâmbio de energia com característica sazonal, 

com fl uxos na direção Nordeste no primeiro semestre do 

ano, aproveitando-se dos excedentes de água da Região 

Norte, que possibilitam uma geração elevada de energia 

na UHE Tucuruí. No segundo semestre, quando as vazões 

do Tocantins se reduzem e o reservatório da UHE Tucuruí 

apresenta um deplecionamento acentuado, a Região Nor-

deste envia energia para a Região Norte, invertendo-se o 

fl uxo entre as regiões (ONS, 2004). Convém destacar que a 

UHE Serra da Mesa (maior reservatório do SIN em volume 

útil), apesar de regularizar vazões para toda a cascata do 

rio Tocantins, possui interligação elétrica com o subsistema 

Sudeste/Centro-Oeste.

O subsistema Norte também se encontra interligado ao 

subsistema Sudeste/Centro-Oeste por meio da Interligação 

Norte-Sul. Esta interligação aumentou a confi abilidade da 

operação do Sistema Interligado e prevê-se sua ampliação 

após a entrada em operação da segunda etapa da UHE Tucu-

ruí, o que aumentará ainda mais os benefícios advindos das 

interconexões regionais entre os diversos sistemas elétricos.

4.3 Perspectivas de expansão para os próximos anos

Em relação ao uso da água para geração de energia elé-

trica, seu predomínio na matriz energética nacional perma-

nece muito signifi cativo nos planos de expansão do setor. 

O maior potencial hidrelétrico remanescente encontra-se 

localizado na região Amazônica.

Nos próximos anos estima-se uma maior participação da 

geração termelétrica no atendimento do mercado de ener-

gia elétrica, motivada pela disponibilidade do gás natural 

(combustível consideravelmente mais competitivo do que 

os derivados do petróleo) e por incentivos à prática da co-

geração, e de outras fontes alternativas através do Programa 

de Incentivo às Fontes Alternativas de Geração de Energia 

Elétrica – PROINFA.

O PROINFA tem como objetivo a diversifi cação da matriz 

energética brasileira e a busca por soluções de cunho regional 

com a utilização de fontes renováveis de energia, mediante 

o aproveitamento econômico dos insumos disponíveis e das 

tecnologias aplicáveis, a partir do aumento da participação 

da energia elétrica produzida com base naquelas fontes.

Esse Programa, que foi instituído pela Medida Provisória 

n° 14, de dezembro de 2001, aprovada depois pelo Congres-

so Nacional, na forma de Projeto de Lei de Conversão e trans-

formada em Lei n.º 10.438, de 26 de abril de 2002 e revisado 

pela Lei n.º 10.762, de 11 de novembro de 2003, promoverá 

a implantação de 3.300 MW de capacidade, divididos em 

1.100MW em PCH´s, ao lado de outros 1.100 de Térmicas à 

Biomassa e outro tanto (1.100 MW) em Usinas Eólicas. Estas 

instalações têm início de funcionamento previsto para até 30 

de dezembro de 2006. De acordo com o Programa, é assegu-

rada pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A – ELETROBRAS, 

a compra da energia a ser produzida, no período de 20 anos, 

dos empreendedores que preencherem todos os requisitos de 

habilitação descritos nos Guias e tiverem seus projetos sele-

cionados de acordo com os procedimentos da Lei.

Com relação à implantação de novas Pequenas Centrais 

Hidrelétricas – PCH´s, é importante que sejam analisados os 

rebatimentos sobre outros usos dos recursos hídricos que, 

embora de menores vultos, podem ser ainda signifi cativos, 

pelo grande número de empreendimentos e pelos eventuais 

sinergismos desfavoráveis que eles possam ter, quando con-

centrados numa mesma região, num mesmo rio ou numa 

mesma bacia. Há vários destes projetos previstos para o Sul 

e Centro-Oeste do país, áreas de expansão agrícola, o que 

pode levar a futuras disputas pelo uso da água entre estes 

setores usuários (geração de energia e irrigação).

Dentro dos objetivos deste documento, que busca mos-

trar a evolução do comportamento do Setor Elétrico com 

foco específi co na expansão do aproveitamento do potencial 

hidráulico para geração de energia elétrica, é necessário co-
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nhecer todos os aspectos relativos ao planejamento do setor. 

Com isso nos próximos itens serão descritos os procedimen-

tos adotados pelo Setor Elétrico em seu planejamento, seja na 

operação ou na expansão do sistema elétrico brasileiro.

4.4 Planejamento da operação e expansão do Setor 

Elétrico

A utilização adequada e otimizada dos recursos hídricos 

disponíveis exige um cuidadoso planejamento da expansão e 

da operação do sistema, que deve considerar as interligações 

elétricas entre diferentes bacias hidrográfi cas, visando o apro-

veitamento da diversidade hidrológica de um país com as di-

mensões do Brasil. A seguir a descrição do processo de plane-

jamento da operação do SIN e da expansão do Setor Elétrico.

Planejamento da Operação do Setor Elétrico

A elaboração do planejamento da operação energética 

é realizado com base no módulo 7 dos Procedimentos de 

Rede (ONS, 2003a). Neste item, serão destacados alguns 

pontos relacionados ao planejamento anual e ao programa 

mensal da operação do SIN.

O Planejamento Anual da Operação Energética tem como 

objetivo apresentar a análise das condições de atendimento ao 

mercado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional, e 

propicia o estabelecimento de estratégias de médio prazo para 

utilização na operação energética do sistema interligado. O 

Planejamento Anual da Operação Energética deverá fornecer 

resultados e estratégias para um cenário esperado e recomen-

dações baseadas na análise dos rebatimentos de cenários al-

ternativos, provendo subsídios aos Agentes Setoriais para que 

estes adotem as providências pertinentes às suas responsabili-

dades (ONS, 2003a). Este processo abrange um horizonte de 

análise de cinco anos com detalhamento em base mensal. Sua 

periodicidade é anual, com atualizações quadrimestrais.

O ONS utiliza uma cadeia de modelos e programas com-

putacionais para defi nir o planejamento e as regas de ope-

ração do SIN. Nesta cadeia de modelos, o NEWAVE é o mo-

delo utilizado para determinar para cada estágio do período 

de planejamento tanto os valores de geração associados aos 

subsistemas, e às usinas termelétricas, quanto os intercâm-

bios entre os subsistemas eletricamente conectados.

O NEWAVE é um modelo de planejamento da operação 

a médio prazo de subsistemas hidrotérmicos interligados, 

que trabalha no horizonte de cinco anos discretizados em 

períodos mensais, utilizando a técnica de otimização Pro-

gramação Dinâmica Dual Estocástica (PDDE). Esta técnica 

computacional agrega todos os reservatórios por subsiste-

mas equivalentes e objetiva defi nir o planejamento ótimo 

para a utilização dos recursos hidráulicos e térmicos na 

operação do sistema mês a mês, baseado em um comporta-

mento probabilístico das afl uências.

Como produtos, o Planejamento Anual da Operação 

Energética apresenta (ONS, 2003a):

• funções de custo futuro a serem usadas na otimização 

da operação do sistema e no cálculo dos Custos Mar-

ginais de Operação;

• elaboração das Curvas de Aversão ao Risco, segundo 

diretrizes da ANEEL;

• estimativas dos montantes de geração térmica, que 

servem como base para a composição da Conta de 

Consumo de Combustíveis Fósseis do Sistema Inter-

ligado – CCC, para subsidiar a ANEEL;

• análise do atendimento à carga própria de energia e de-

manda, incluindo índices estatísticos de confi abilidade;

• recomendações de adequação de cronogramas de 

manutenção, visando o atendimento à ponta do sis-

tema e a otimização da operação;

• estimativas dos benefícios marginais de interligações; 

estimativas para intercâmbios internacionais; estima-

tivas de intercâmbios entre regiões; estimativas de 

evolução dos custos marginais de operação; análise 

da evolução da capacidade instalada no Sistema In-

terligado Nacional; produtibilidade média a ser utili-

zada no cálculo das energias naturais afl uentes.

O Programa Mensal da Operação Energética – PMO tem 

como objetivo principal estabelecer as diretrizes energéticas 

de curto prazo da operação coordenada do SIN, asseguran-

do a otimização dos recursos de geração disponíveis (ONS, 

2003a). O PMO é elaborado pelo ONS com a participação 

dos Agentes, sendo os estudos realizados em base mensal, 

discretizados em etapas semanais e por patamar de carga, 

sendo revisto semanalmente. O PMO estabelece metas e di-
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retrizes a serem seguidas pelos órgãos executivos da Progra-

mação Diária da Operação e da Operação em Tempo Real. 

As atividades de recursos hídricos, necessárias para o plane-

jamento, programação, supervisão e controle da operação dos 

sistemas eletroenergéticos nacionais obedecem a procedimen-

tos estabelecidos no módulo 9 dos Procedimentos de Rede, 

que está dividido nos seguintes sub-módulos (ONS, 2003b):

• Sub-módulo 9.2 – Acompanhamento da Situação 

Hidroenergética – apresenta os procedimentos para 

recebimento e atualização dos dados operativos hi-

dráulicos, em base diária, de interesse para a operação 

hidroenergética, os procedimentos para a reconsti-

tuição de vazões naturais, para a defi nição ou revisão 

da metodologia utilizada, para o cálculo das energias 

naturais afl uentes e armazenadas ao longo do sistema 

elétrico, tendo em vista o acompanhamento da situa-

ção hidroenergética, e os procedimentos para elabora-

ção dos relatórios necessários para o referido acompa-

nhamento e para a atualização das séries históricas de 

vazões naturais médias diárias, semanais e mensais;

• Sub-módulo 9.3 – Elaboração do Plano Anual de Pre-

venção de Cheias – apresenta os procedimentos para 

o estabelecimento dos sistemas de reservatórios para 

operação de controle de cheias e a defi nição dos volu-

mes de espera a serem implementados nos reservató-

rios destes sistemas, envolvendo também as informa-

ções de restrições operativas hidráulicas e as eventuais 

mudanças nas características físicas das usinas;

• Sub-módulo 9.4 – Estabelecimento das Regras de 

Operação em Situação de Cheia – apresenta os proce-

dimentos que devem descrever a forma de utilização 

dos volumes de espera, em caso de situação de cheia, 

bem como a forma de operar os reservatórios que 

estão sujeitos a restrição de nível devido a remanso 

provocado a montante;

• Sub-módulo 9.5 – Previsão de Vazões – apresenta 

os procedimentos para a previsão de vazões naturais 

médias semanais e mensais a partir dos dados hidro-

lógicos disponíveis no Banco de Dados do Sistema;

• Sub-módulo 9.6 – Disponibilização de Informações 

Meteorológicas e Climáticas – apresenta os proce-

dimentos para disponibilização destas informações, 

que darão suporte às tomadas de decisão no planeja-

mento, programação, coordenação e controle da ope-

ração do sistema interligado;

• Sub-módulo 9.7 – Atualização da Base de Dados 

Atemporais dos Aproveitamentos Hidrelétricos – 

apresenta os procedimentos atualização desta base de 

dados para dar suporte à elaboração das atividades 

de planejamento, programação e operação em tempo 

real dos aproveitamentos hidrelétricos despachados 

centralizadamente;

• Sub-módulo 9.8 – Quantifi cação da Evaporação Lí-

quida – apresenta os procedimentos para a quantifi -

cação da evaporação líquida (diferença entre a evapo-

ração de lago atual e a evapotranspiração dessa área 

antes de ser inundada) para serem considerados na 

reconstituição das séries de vazões naturais, e nas 

simulações da operação hidráulica dos reservatórios 

nos estudos energéticos;

• Sub-módulo 9.9 – Atualização de Restrições Ope-

rativas Hidráulicas de Reservatórios – apresenta os 

procedimentos para a atualização de restrições ope-

rativas hidráulicas de reservatórios, referentes às va-

zões máximas e mínimas em seções e trechos de rio, 

limitações de descargas máximas em usinas, limites 

para os níveis máximos e mínimos nos reservatórios 

e, ainda, taxas máximas de variação de defl uências. 

4.5 Planejamento da Expansão do Setor Elétrico

Estudos para o planejamento da expansão do setor 

elétrico.

O tempo requerido para maturação dos aproveitamentos 

hidrelétricos, que constituem a base da oferta de energia no 

país, leva a que o planejamento da expansão do setor elé-

trico brasileiro venha sendo feito mediante uma seqüência 

de estudos que considera horizontes temporais abrangentes 

e aproximações sucessivas até a tomada de decisão efetiva. 

Além disso, a grande diversidade hidrológica entre as dife-

rentes regiões do país permite que, através de interligações 

regionais, os centros de consumo em diversas regiões do 

país possam ser atendidos por diferentes bacias hidrográ-
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fi cas. Estes estudos vêm sendo desenvolvidos em duas eta-

pas: Estudos de Longo Prazo (Plano Nacional de Energia 

– PNE) e Estudos de Curto Prazo (Plano Decenal de Energia 

Elétrica – PDEE), que têm as seguintes características:

• Plano Nacional de Energia – PNE, com horizonte de 

até 30 anos, com periodicidade de cinco a seis anos, 

onde se procura analisar as estratégias de desenvolvi-

mento do sistema energético nacional para diferentes 

cenários de crescimento da demanda e da conserva-

ção de energia, otimizando-se, então, a composição 

futura do parque gerador, compreendendo todas as 

principais fontes primárias de geração disponíveis 

em cada região do país, assim como a capacidade dos 

principais troncos de transmissão e redes de gás. Com 

base nos resultados obtidos, estabelece-se um progra-

ma de desenvolvimento tecnológico e industrial e de 

estudos de inventário das bacias hidrográfi cas. Nestes 

estudos são defi nidas as diretrizes para os estudos de 

curto prazo e determinados os custos marginais de 

expansão em longo prazo;

• Plano Decenal de Energia Elétrica – PDEE, com ho-

rizonte de dez anos, com periodicidade anual, onde 

são apresentadas as decisões ótimas relativas ao pla-

nejamento integrado da expansão da geração e da 

transmissão de energia elétrica, selecionando-se o 

conjunto de aproveitamentos hidráulicos, térmicos e 

de fontes alternativas mais adequado, com sua corres-

pondente alocação temporal. Para esta confi guração, 

são realizadas análises probabilísticas das condições 

de suprimento e calculados os custos de expansão e 

de operação resultantes. Ficam defi nidas então me-

tas físicas e fi nanceiras, compatíveis com o progra-

ma global de investimentos em geração, transmissão, 

distribuição e instalações gerais. 

O objetivo do PDEE tem sido apresentar, de forma in-

dicativa, um elenco de aproveitamentos e datas estimadas 

para as respectivas implantações, considerando diferentes 

cenários de mercado, de modo a orientar futuras ações go-

vernamentais e dos agentes do Setor Elétrico Brasileiro. Este 

plano tem natureza estrutural, e tem como critério para es-

tabelecimento do plano de obras, o menor custo total (in-

vestimento e operação) e também aproveitamentos com 

menor complexidade socioambiental. Este plano de obras 

considera também, sem deixar de lado a busca do programa 

de expansão que caracterizaria o “ótimo” no sentido clássi-

co, o interesse da iniciativa privada em implantar um em-

preendimento que, à luz dos critérios clássicos, não seria 

considerado adequado para a data pretendida pelo investi-

dor (MME, 2002a). Com isso, o Plano orienta a respeito dos 

estudos de viabilidade de projetos de geração hidrelétrica 

que farão parte de futuras licitações. 

Na formulação das alternativas de expansão da geração, 

de acordo com cada cenário considerado, o plano decenal 

identifi ca um conjunto de projetos de geração passíveis de 

entrar em operação nos próximos dez anos, e para os quais 

existem diferentes graus de possibilidades de implementa-

ção, divididos em dois grupos principais. O primeiro re-

presenta, na prática, um programa determinativo da expan-

são de geração, tal o grau de certeza de sua execução, bem 

como dos respectivos empreendedores responsáveis. Com 

respeito a aproveitamentos hidrelétricos, o primeiro grupo 

inclui usinas divididas em (MME, 2002a):

•  Aproveitamentos hidrelétricos em construção ou em 

motorização, onde uma avaliação dos cronogramas 

físico-fi nanceiros permite identifi car as datas de en-

trada em operação dos aproveitamentos;

• Aproveitamentos hidrelétricos com concessão ou au-

torização – são aquelas usinas hidrelétricas que quan-

do da elaboração do plano ainda não tinham inicia-

das suas obras civis, mas que já detinham a concessão 

ou autorização da ANEEL. Nesse caso, os prazos e a 

capacidade a ser instalada estão defi nidos no ato da 

concessão ou autorização, pela ANEEL;

• Aproveitamentos hidrelétricos aguardando outor-

ga de concessão – são as usinas hidrelétricas cujas 

concessões já foram licitadas ou que já tiveram seus 

projetos aprovados pela ANEEL, mas que ainda não 

tinham obtido outorga de concessão ou autorização 

até o fechamento do plano.

Em um segundo grupo, são identifi cados projetos de ge-

ração passíveis de entrarem em operação no período de dez 

anos, mas com um grau de certeza de implementação infe-
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rior ao dos projetos do primeiro grupo, que são denomina-

dos projetos indicativos, a saber:

• Projetos indicativos de UHE em processo de licita-

ção, que são as usinas hidrelétricas com viabilidade 

já concluída e com licitação programada;

• Demais projetos indicativos de UHE, representam os 

projetos que, embora ainda não tenham concessão 

ou autorização outorgada pelo poder concedente, ou 

não estejam previstos no Programa de Licitação do 

Governo, já possuem estudos/projetos em estágios 

que os credenciam para serem indicados como alter-

nativas possíveis de ampliação da oferta de energia 

no horizonte de dez anos.

Com relação aos aspectos ambientais, os planos decenais 

de expansão do setor elétrico, a partir de 2001, já adotam 

uma metodologia baseada em pressupostos da Avaliação 

Ambiental Estratégica, levando em consideração os im-

pactos relacionados ao conceito de sustentabilidade, na 

interação entre políticas públicas, como por exemplo, as 

implicações do PDEE com a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, a Política Nacional de Meio Ambiente, além da 

consideração dos efeitos cumulativos e sinérgicos de con-

juntos de projetos sobre uma determinada região. As avalia-

ções vêm sendo conduzidas para (MME, 2002a):

• orientar a sistematização do conhecimento sobre as 

principais questões ambientais na área de estudo e 

sobre os projetos candidatos;

• fornecer subsídios para a formulação de alternativas 

da expansão da geração e da transmissão de energia 

elétrica;

• infl uenciar na concepção e na viabilização dos pro-

jetos;

• fornecer informações para a avaliação ambiental do 

plano como um todo.

A metodologia adotada na avaliação consiste (MME, 

2002a):

• na análise da viabilidade ambiental, que remete à 

avaliação dos impactos associados aos projetos e con-

juntos de projetos, objetivando conhecer a comple-

xidade dos aspectos ambientais relacionados à sua 

implantação e operação;

• na análise processual, que verifi ca a situação de cada 

projeto com relação ao atendimento aos procedimentos 

previstos na legislação ambiental e de recursos hídri-

cos para obtenção de licenças, outorgas e autorizações. 

Para essa análise deve ser levado em consideração a 

cronologia e os requisitos do processo de licenciamen-

to ambiental e de outorga de recursos hídricos, bem 

como as datas previstas para entrada em operação.

Estas análises representam um grande passo na direção 

da incorporação da dimensão ambiental no planejamento 

do setor objetivando a redução de incertezas relacionadas 

à implantação dos aproveitamentos já estudados. Entretan-

to, estes procedimentos não impedem que aproveitamentos 

sejam inviabilizados após várias etapas do seu desenvol-

vimento terem sido ultrapassadas. É necessário, portanto, 

que nos primeiros estágios do desenvolvimento do plane-

jamento, as questões relacionadas a recursos hídricos e ao 

meio ambiente sejam equacionadas em articulação com os 

órgãos responsáveis de cada setor. 

Cálculo da Energia Assegurada dos empreendimentos 

de geração

Dentre as atribuições dos planejadores do setor elétrico encon-

tra-se a determinação da garantia física de energia e de potência 

dos empreendimentos de geração hidrelétricos e termelétricos.

A cada usina é atribuído um Certifi cado de Energia Asse-

gurada (ou Garantia Física), – CEA (CGF), que é o respal-

do físico (“lastro”) para sua contratação, e que deve refl etir 

a sua capacidade de produção física sustentada (Barros, 

2002). O Decreto n.º 2.655, de 02 de julho de 1998, em 

seu artigo 21, parágrafo 4º, dispõe que em cada 5 anos, 

ou na ocorrência de fatos relevantes, os valores da energia 

assegurada (garantia física) de cada usina sejam revisados. 

O parágrafo 5º deste mesmo artigo estabelece que, em cada 

revisão, a energia assegurada (garantia física) de cada usina 

pode ser reduzida em, no máximo, 5% por ajuste e em até 

10% do valor de base constante no contrato de concessão 

durante a sua vigência. 

No Sistema Interligado Nacional, o cálculo da garantia 

física é feito simulando-se a operação do sistema de geração 

hidrotérmico com o modelo NEWAVE, que avalia o per-
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centual das 2000 séries sintéticas para as quais o sistema 

não consegue atender ao mercado estabelecido em algum 

subsistema em algum mês. Se este percentual for maior 

que 100 (5% de 2000, que é o risco máximo admitido), a 

demanda é ajustada até que se alcance o atendimento em 

95% das séries. O somatório destas demandas ajustadas (ou 

cargas críticas) resultantes para os quatro subsistemas cor-

responde à oferta global ou Garantia Física do Sistema com 

95% de confi ança. Esta EAS é então repartida em um bloco 

hidráulico e um bloco térmico, com base em uma ponde-

ração pelo custo marginal de operação (CMO) das gerações 

hidráulicas e térmicas que são obtidas na simulação com o 

modelo NEWAVE. Após o cálculo do bloco hidráulico, pro-

cede-se à alocação individualizada nas centrais de geração 

hidrelétrica, repartindo-se este bloco de energia hidráulica 

proporcionalmente a energia fi rme de cada empreendimen-

to (geração média em período crítico).

Observe que os certifi cados de garantia física vigentes não 

consideraram a evolução futura do uso múltiplo dos recur-

sos hídricos em seu dimensionamento (Kelman, 2004). 

Desta forma, se ao longo do tempo, a bacia, a qual uma 

hidrelétrica está inserida, tem seus usos múltiplos de água 

aumentados, isto pode signifi car que a capacidade de pro-

dução fi rme da usina seja diminuída.

Em atendimento ao Decreto nº 2.655, de 1998, as garan-

tias físicas serão revistas em breve. Para dar subsídios para 

essa revisão, foi realizada no ano de 2003 uma revisão das 

séries de vazões naturais dos aproveitamentos em operação 

ou com data prevista para entrada em operação até 2008, 

que compreendeu, além de estudos de consistência de va-

zão, também a obtenção das taxas mensais de evaporação 

e das vazões médias mensais, de retirada, de retorno e de 

consumo, referentes aos usos consuntivos. Essas séries de 

vazões de usos consuntivos abrangem o período histórico 

de 1931 a 2001. Os usos considerados para elaboração das 

séries de vazões de consumo dos usos consuntivos foram: 

irrigação, abastecimento urbano, abastecimento rural, cria-

ção animal e abastecimento industrial.

Essas séries estão sendo utilizadas na revisão do cálculo 

das garantias físicas e nos demais estudos de planejamento 

do setor elétrico, conforme orientação da ANA, tendo como 

base a sua competência legal de defi nir as regras de opera-

ção dos reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos em 

articulação com o ONS. 

Etapas de desenvolvimento de aproveitamentos hi-

drelétricos

Os estudos de planejamento guardam estreita relação com 

aqueles necessários para o desenvolvimento de um projeto es-

pecífi co, ou seja, para o caso dos aproveitamentos hidrelétricos, 

desde os estudos de inventário, onde é defi nida sua concepção 

inicial tendo em vista o melhor aproveitamento do potencial 

hidrelétrico da bacia hidrográfi ca, passando pela análise de sua 

viabilidade para subsidiar o processo de licitação da concessão, 

até a aprovação do seu projeto básico e projeto executivo para 

orientar a construção (Pires, 2001). A Figura 3 esquematiza a 

seqüência de estudos do setor elétrico e as etapas de desenvol-

vimento de projetos hidrelétricos.
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Figura 3 - Planejamento do Setor Elétrico e as etapas de desenvolvimento de novos aproveitamentos

A seguir serão descritas as etapas de desenvolvimento de apro-

veitamentos hidrelétricos, onde serão identifi cadas e discutidas as 

suas interfaces com os setores de recursos hídricos e ambiental.

Estimativa do Potencial Hidrelétrico

É a etapa dos estudos em que se procede a análise prelimi-

nar das características da bacia hidrográfi ca, especialmente 

quanto aos aspectos topográfi cos, hidrológicos, geológicos 

e ambientais, no sentido de verifi car sua vocação para gera-

ção de energia elétrica (ELETROBRÁS, 1997a). Essa análise, 

exclusivamente pautada nos dados disponíveis, é feita em 

escritório e permite a primeira avaliação do potencial e esti-

mativa de custo do aproveitamento da bacia hidrográfi ca e a 

defi nição de prioridade para a etapa seguinte, sendo classi-

fi cado em função do tipo de estudo em (MME, 2002a):

• Potencial Remanescente – É o resultado de estimativa 

realizada em escritório, a partir de dados existentes, 

sem qualquer levantamento complementar, consi-

derando um trecho do curso de água, via de regra 

situado na cabeceira, sem determinar os locais de im-

plantação dos aproveitamentos;

• Potencial Individualizado – É o resultado de estima-

tiva realizada em escritório para um determinado 

local, a partir de dados existentes ou levantamentos 

expeditos, sem um levantamento detalhado.

Estudo de Inventário Hidrelétrico

Nos estudos de inventário, são analisadas as alterna-

tivas locacionais de um empreendimento em uma mes-

ma bacia hidrográfi ca. É nesta etapa que se determina 

“aproveitamento ótimo” de que tratam os § 2º e 3º do 

art. 5º da Lei n.º 9.074, de 7 de julho de 1995, ou seja, 

o potencial hidrelétrico de uma bacia hidrográfi ca e se 

estabelece a melhor divisão de queda, mediante a iden-

tifi cação do conjunto de aproveitamentos que propiciem 

um máximo de energia ao menor custo, aliado a um mí-

nimo de efeitos negativos sobre o meio ambiente (ELE-

TROBRÁS, 1997a). A defi nição do aproveitamento ótimo 

é uma atribuição da ANEEL, que através da Resolução 

393/98, estabeleceu os procedimentos gerais para regis-

tro e aprovação dos estudos de inventário hidrelétrico de 

bacias hidrográfi cas.
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Em virtude dos potenciais hidráulicos serem bens da 

União, devem necessariamente ter garantida a sua plena 

utilização em benefício da sociedade. Do ponto de vista es-

tritamente setorial, o inventário hidroelétrico assume um 

papel central na determinação da boa qualidade da expan-

são do setor no sentido da economicidade e da exequibili-

dade, já que nesta etapa são analisadas as múltiplas implica-

ções dos diferentes aproveitamentos sem ainda ter ocorrido 

o comprometimento de recursos técnicos e fi nanceiros em 

qualquer projeto específi co. 

Do ponto de vista ambiental, é o momento no qual po-

dem ser identifi cados os impactos socioambientais de cada 

aproveitamento e do conjunto de aproveitamentos sobre a 

bacia hidrográfi ca, além dos efeitos cumulativos e das si-

nergias entre os diferentes projetos, e, ainda, as restrições 

impostas aos demais usos dos recursos hídricos, buscando-

se os meios de equacioná-los ou minimizá-los.

Por outro lado, nesta fase podem ser melhor avaliadas as 

interações com os interesses dos demais agentes usuários 

da água na bacia hidrográfi ca em estudo, pela coincidência 

entre as unidades de planejamento destes empreendimen-

tos e da gestão de recursos hídricos, ressaltando-se neste 

aspecto a necessidade de articulação com os Planos de Re-

cursos Hídricos. 

O Manual de Inventário Hidrelétrico de Bacias Hidrográ-

fi cas da ELETROBRÁS (1997a) estabelece um conjunto de 

critérios, procedimentos e instruções para a realização do in-

ventário do potencial hidrelétrico de bacias hidrográfi cas. 

Os estudos são realizados a partir de dados secundários, 

complementados com informações de campo, e pautada 

em estudos básicos hidrometeorológicos, energéticos, geo-

lógicos, ambientais e de outros usos de água. Desse estudo, 

resulta um conjunto de aproveitamentos, suas principais 

características, estimativas de custo, índices custo-benefício 

e índices ambientais.

Nesta fase, os estudos hidrológicos precisam conter todas 

as informações consistidas e homogeneizadas para toda ba-

cia, discriminando e detalhando satisfatoriamente, a base de 

dados e a metodologia utilizada para obtenção dos elemen-

tos relacionados à estimativa do potencial energético, como 

séries de vazões médias mensais nos barramentos propostos, 

vazões de cheia, curva de permanência, curvas-chave, dados 

de evaporação e evapotranspiração, bem como precipitação. 

Esses estudos hidrológicos são o ponto de partida para identi-

fi cação do potencial energético da bacia, por isto devem estar 

bem embasados para não comprometerem estudos futuros.

Os usos múltiplos dos recursos hídricos são tratados no 

Manual de Inventário Hidrelétrico como condicionantes à 

formulação de alternativas de divisão de queda na constru-

ção do cenário-base, que considera informações relaciona-

das aos planos diretores de desenvolvimento integrado e 

aos planos setoriais, buscando-se obter um retrato realista, 

e objetivando compatibilizar as possibilidades de desenvol-

vimento da bacia, especifi cando para cada trecho de rio da 

bacia hidrográfi ca em estudo, as parcelas de vazão e queda 

comprometidas com os outros usos da água que limitam 

a geração de energia, em relação aos quais os benefícios 

energéticos das alternativas serão avaliados (ELETROBRAS, 

1997a). Entretanto, os potenciais impactos positivos e ne-

gativos das atividades de “usos múltiplos” não são compu-

tados na avaliação, pois os mesmos devem ser objeto das 

avaliações setoriais correspondentes.

Os estudos ambientais desenvolvidos nesta fase têm como 

objetivo promover o conhecimento das principais questões 

ambientais da bacia hidrográfi ca e avaliar os efeitos da im-

plantação do conjunto de aproveitamentos, tendo em vista 

subsidiar a formulação das alternativas de divisão de queda 

e a tomada de decisão (ELETROBRÁS, 1997a). Para a com-

paração entre as alternativas em termos de seus impactos 

ambientais, são atribuídos valores e pesos aos aspectos am-

bientais envolvidos, como Ecossistemas Terrestres, Ecos-

sistemas Aquáticos, Modos de Vida, Populações Indígenas, 

Organização Territorial e Base Econômica, na defi nição dos 

aproveitamentos possíveis, buscando incorporar estas vari-

áveis no processo decisório. Entretanto o Manual estabelece 

que os valores e pesos são defi nidos pela equipe técnica 

responsável pelos estudos, baseado nos contatos com os di-

versos setores atuantes na bacia.

De acordo com o Manual de Inventário, a participação 

dos setores envolvidos na região é inserida no processo de 

avaliação em todas as etapas do estudo, seja de uma forma 

indireta nas etapas iniciais através do levantamento e análise 
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dos diferentes atores envolvidos, ou de forma mais objetiva 

subsidiando a tomada de decisão, quando serão selecionadas 

as melhores alternativas. Dentro da atual estrutura institucio-

nal do setor de recursos hídricos, o Comitê de Bacias Hidro-

gráfi cas deve ser um fórum privilegiado para uma efetiva ins-

titucionalização desses procedimentos participativos, onde já 

existe um grau adequado de articulação intersetorial, e desta 

forma permitir a ampliação do enfoque de restrição atribuído 

aos critérios relativos aos usos múltiplo das águas, de modo 

que os mesmos possam ser considerados de forma mais am-

pla na seleção das alternativas de divisão de queda.

Estudo de Viabilidade

É a etapa de defi nição da concepção global de um dado 

aproveitamento da melhor alternativa de divisão de queda 

estabelecida na etapa anterior, visando sua otimização téc-

nico-econômica e ambiental e a avaliação de seus benefícios 

e custos associados (ELETROBRÁS, 1997b).

Essa concepção compreende o dimensionamento do 

aproveitamento, as obras de infra-estrutura local e regional 

necessárias à sua implantação, o seu reservatório e respec-

tiva área de infl uência, os outros usos da água e as ações 

ambientais correspondentes.

A análise para esta etapa consiste na verifi cação da sua 

compatibilidade com os estudos anteriores, atualização dos 

dados e melhor detalhamento das informações relacionadas 

a segurança e vida útil do empreendimento e suas interfe-

rências com outros usos da água na bacia hidrográfi ca. 

O documento “Instruções para Estudos de Viabilidade 

de Aproveitamentos Hidrelétricos” (ELETROBRÁS 1997b) 

estabelece orientações para programação, contratação, ela-

boração, controle da execução e verifi cação qualidade dos 

estudos de viabilidade, constituindo basicamente um termo 

de referência, que contém as atividades que devem ser de-

senvolvidas para comprovação da viabilidade técnica, eco-

nômica e ambiental de aproveitamentos hidrelétricos.

Nesta fase têm início os estudos ambientais para atender 

aos requisitos do processo de licenciamento, com a elabo-

ração do EIA/RIMA para obtenção da Licença Prévia. Esta 

licença, conforme estabelecido na Resolução CONAMA n.º 

237/1997 é “concedida na fase preliminar do planejamento 

do empreendimento aprovando sua localização e concep-

ção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 

requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 

próximas fases de sua implementação”. Esses estudos têm 

importância signifi cativa para a concepção de projetos am-

bientalmente adequados, devendo ser conduzidos de forma 

integrada com os estudos de engenharia, de modo a subsi-

diar efetivamente a defi nição do projeto. 

Os estudos de viabilidade e os EIA/RIMA são documentos 

que subsidiam também a obtenção da Declaração de Reser-

va de Disponibilidade Hídrica (DRDH) para o empreendi-

mento pelos órgãos de recursos hídricos. 

As questões relativas aos usos múltiplos do reservatório 

deverão ser tratadas cuidadosamente nesta etapa, sendo 

considerados os usos atuais e potenciais, bem como a exis-

tência de confl itos com usuários da água. Neste sentido, de-

vem ser observadas as prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos das bacias, bem como as metas 

e programas de racionalização de uso dos recursos hídricos. 

É importante a articulação com outros setores/agentes en-

volvidos em ações de desenvolvimento na bacia. 

A Resolução ANEEL n.º 395/1998 estabelece, entre outros 

aspectos, os procedimentos gerais para registro, seleção e 

aprovação de estudos de viabilidade e projeto básico de em-

preendimentos de geração hidrelétrica. A ANEEL pode con-

ceder mais de um registro ativo, permitindo que haja mais de 

um estudo de viabilidade e projeto relacionado com o mesmo 

aproveitamento, possibilitando que múltiplos agentes desen-

volvam estudos paralelos. Segundo a Lei n.º 10.847/2004, 

compete à EPE desenvolver estudos de viabilidade técnico-

econômica e socioambiental para os empreendimentos de 

energia elétrica, bem como efetuar o acompanhamento da 

execução de projetos e estudos de viabilidade realizados por 

agentes interessados e devidamente autorizados.

No caso de aproveitamentos enquadrados na condição de 

pequenas centrais hidrelétricas – PCHs, que são os aproveita-

mentos com potência superior a 1 MW e igual ou inferior a 30 

MW, com área total de reservatório igual ou inferior a 3 km2; 

conforme especifi cado na resolução ANEEL n.º 652/2003; 

não é realizada esta etapa dos estudos, passando-se direta-

mente dos estudos de inventário para o projeto básico.
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Projeto Básico

É a etapa em que o aproveitamento é detalhado e tem 

defi nido seu orçamento, com maior precisão, de forma a 

permitir à empresa ou ao grupo vencedor da licitação de 

concessão a implantação do empreendimento diretamen-

te ou através de contratação de outras companhias para a 

execução das obras civis e do fornecimento e montagem 

dos equipamentos hidromecânicos e eletromecânicos (ELE-

TROBRÁS, 1999a).

 Nesta etapa, é elaborado, também, o Projeto Básico Am-

biental, onde são detalhados os programas socioambientais 

defi nidos nos Estudos de Viabilidade. Trata-se, portanto, 

de aprofundar o conhecimento sobre as medidas necessá-

rias à prevenção, mitigação ou compensação dos impactos 

identifi cados, até o nível de projeto, preparando-os para a 

imediata implantação. 

O roteiro básico para a elaboração de projeto básico de 

usinas hidrelétricas para aproveitamentos de médio e grande 

porte com potências maiores que 30 MW ou aqueles que não 

atendam a resolução ANEEL n.º 652/2003, é apresentado no 

documento “Diretrizes para elaboração de projeto básico de 

usinas hidrelétricas”, publicado pela Eletrobrás (1999a). O 

roteiro básico para a elaboração dos estudos e projetos de 

pequenas centrais, é apresentado no documento “Diretrizes 

para estudos e projetos básicos de pequenas centrais hidrelé-

tricas – PCH”, publicado pela Eletrobrás (1999b).

Projeto Executivo

É a etapa em que se processa a elaboração dos desenhos 

de detalhamento das obras civis e dos equipamentos hi-

dromecânicos e eletromecânicos, necessários à execução 

da obra e à montagem dos equipamentos. Nesta etapa, são 

tomadas todas as medidas pertinentes à implantação do re-

servatório (ELETROBRÁS, 1997b).
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5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas78

A matriz de produção de energia elétrica no Brasil exibe uma 

concentração na fonte hidrelétrica, com cerca de 91% do total. 

Tal característica é traduzida em signifi cativa dependência estra-

tégica da energia elétrica do país na disponibilidade hídrica. 

O potencial hidrelétrico brasileiro representa o somatório 

das potências de todos os aproveitamentos estudados. 

A análise desse potencial considera as etapas de estudo e 

implantação dos aproveitamentos, conforme as defi nições 

tradicionalmente adotadas no setor elétrico, já mencionadas 

anteriormente. Os aproveitamentos nos estágios de inven-

tário, viabilidade ou projeto básico só são considerados no 

cômputo do potencial se os respectivos estudos obtiverem 

sua aprovação no órgão regulador. Os números que tradu-

zem o conhecimento do potencial hidrelétrico brasileiro são 

objeto de atualizações periódicas, em função do aprofunda-

mento dos estudos do potencial já investigado e de novos 

levantamentos efetuados. A evolução desse potencial pode 

ser visualizada na Tabela 2.

Tabela 2 - Evolução do Potencial Hidrelétrico Brasileiro

Fonte: Balanço Energético Nacional – BEN 2005 (MME, 2005)

78 Este capítulo foi elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, e sofreu algumas contribuições objetivando adequação 
à edição deste Caderno Setorial de Geração de Energia Elétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do potencial hidráulico para geração de 
energia.” (ANA, 2005).

Estágio 1999 2001 2002

Remanescente 30.857 28.516 28.379

Individualizado 66.578 61.625 60.969

Total Estimado 97.435 90.140 89.348

Inventário 49.139 46.065 46.961

Viabilidade 35.335 41.554 39.647

Projeto Básico 10.740 7.679 9.475

Construção 8.480 11.923 11.213

Operação 60.246 60.840 61.712

Desativado 11 11 11

Total Inventariado 163.953 168.071 169.019

Total 261.388 258.212 258.367
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Observa-se que houve uma redução no valor total do po-

tencial hidrelétrico brasileiro entre 1999 e 2002. Tal fato 

deve-se às alterações havidas na totalização das diferentes 

classifi cações do potencial hidrelétrico referente a estudos 

aprovados pela ANEEL, bem como a questões ambientais 

que, nos últimos anos, têm infl uenciado bastante nas de-

cisões relativas aos aproveitamentos, interferindo desde a 

escolha da alternativa selecionada de divisão de quedas de 

um rio, onde nem sempre a alternativa com maior potencial 

é a selecionada, até nas defi nições dos níveis de operação 

dos reservatórios (MMA, 2003).

O crescimento observado no ano de 2002 em relação a 

2001 revela um incremento positivo bem inferior à redução 

verifi cada anteriormente, em virtude de um balanço mais ho-

mogêneo entre a progressão do potencial advindo da aprova-

ção de estudos e aquele já em operação (MMA, 2003).

Atualmente, o potencial hidrelétrico total do Brasil é de 

aproximadamente 260 GW, dos quais cerca de 25% encon-

tra-se em operação, distribuído nas diversas regiões hidro-

gráfi cas do país. 

O setor elétrico tradicionalmente adota a divisão das regi-

ões hidrográfi cas estabelecida pelo Departamento Nacional 

de Água e Energia Elétrica – DNAEE. Entretanto, com a 

fi nalidade de orientar, fundamentar e implementar o Plano 

Nacional de Recursos Hídricos, o CNRH instituiu, através 

da Resolução n.º 32, de 15 de outubro de 2003, uma nova 

Divisão Hidrográfi ca Nacional. A Figura 4 mostra a divisão 

aprovada pelo CNRH e a Figura 5 esta divisão face à divisão 

adotada pelo DNAEE. Em função disto, este estudo bus-

ca agregar os aproveitamentos hidrelétricos, instalados em 

operação, em construção, com concessão e em estudo, de 

acordo com a divisão estabelecida pelo CNRH. 

Figura 4 - Regiões Hidrográfi cas do Brasil – divisão aprovada pelo CNRH



59

Figura 5 - Regiões Hidrográfi cas do Brasil – divisão aprovada pelo CNRH e divisão DNAEE

Na Tabela 3, é apresentado o potencial atual por Região 

Hidrográfi ca, nos seus diversos estágios de desenvolvimen-

to. Cabe destacar o valor elevado do potencial estimado 

para a Região Hidrográfi ca Amazônica, que supera em mui-

to o potencial inventariado, indicando a demanda de novos 

estudos para aquela região. 
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Grande parte do potencial hidrelétrico encontra-se na 

região Amazônica (41%), entretanto, em termos de po-

tencial já instalado no país, esta região participa com ape-

nas 1% do potencial. Entretanto, considerando a grande 

importância dos aspectos ambientais dessa região, carac-

terizada pela grande presença de unidades de Conserva-

ção e de Terras Indígenas, é possível que grande parte do 

potencial estimado não seja ambientalmente viável.

Por outro lado, a maior parte do potencial existen-

te no Sudeste do país, mais especificamente na Região 

Hidrográfica do Paraná, já foi explorado. Observa-se 

que quase 60% da potência total instalada no país es-

tão concentrados na região do Paraná. A região do São 

Francisco responde por 15% do total, enquanto a do 

Tocantins-Araguaia é responsável por 10% da potência 

total instalada. Nas demais regiões, os percentuais são 

pouco significativos.

Esta tendência no aproveitamento do potencial hidre-

létrico no Brasil com uma forte concentração das UHEs 

nas regiões Sudeste e Centro-sul do país, ocorreu em 

função principalmente do relevo mais favorável ao apro-

veitamento de seus potenciais hidrelétricos, conjugado 

com o processo de ocupação do território brasileiro e 

de desenvolvimento socioeconômico do país (ANEEL, 

2002). A Figura 6 mostra como vem sendo a evolução 

do processo de instalação de novas usinas hidrelétricas.

Tabela 3 - Potencial por Região Hidrográfi ca (MW)

1 Baseados em dados do SIPOT – Junho/2004          
2 ANA/SUM, 2004 
3 ANA/GEF/PNUMA/OEA, 2004.

Região Hidrográfi ca Remanescente Individualizado Subtotal Estimado Inventário Viabilidade Projeto Básico Construção Operação Desativado Subtotal inventariado Total

Amazônica¹ 19.395 45.129 64.524 21.102 18.912 1.792 63 748 2 42.619 107.143

Tocantins ² 1.936 128 2.064 8.325 3.925 378 4.611 6.981 1 24.221 26.285

Parnaíba ¹ - 315 315 947 - - - 225 - 1.172 1.486

Nordeste Ocidental ¹ 102 208 310 55 - 3 - - - 58 368

Nordeste Oriental ¹ - 23 23 43 - 18 - 8 - 69 91

São Francisco ³ 808 1.078 1.886 6.646 6.250 143 - 10.395 0 23.433 25.320

Atlântico Leste ¹ 257 506 763 1.455 130 382 545 564 1 3.077 3.840

Atlântico Sudeste ¹ 902 217 1.120 4.833 3.318 1.317 570 3.408 1 13.447 14.566

Paraná ¹ 2.688 2.630 5.319 7.076 2.683 2.613 1.488 38.916 2 52.5778 58.097

Paraguai ¹ 1.060 697 1.756 266 - 328 205 594 1 1.394 3.150

Uruguai ¹ 12 1.140 1.152 4.634 2.366 1.007 1.587 2.880 - 12.453 13.605

Atlântico Sul ¹ 942 1.124 2.066 1.316 218 593 142 1.160 - 3.429 5.495

Total 28.102 53.195 81.297 56.699 37.802 8.573 9.210 65.858 8 178.149 259.447
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Figura 6 - Usinas hidrelétricas por ano de instalação

Observa-se pela Figura 6 que, na primeira metade do Sé-

culo XX, a grande maioria dos projetos hidrelétricos foi ins-

talada na Região Sudeste. Já no período de 1945 a 1970, as 

usinas se espalharam mais em direção ao Sul e ao Nordeste, 

com destaque para os estados do Paraná e Minas Gerais.

Entre 1970 e meados dos anos 1980, espalharam-se por 

diversas regiões do país, graças ao aprimoramento de tecno-

logias de transmissão de energia elétrica em grandes blocos 

e distâncias, verifi cando-se também uma forte concentração 

de projetos na zona de transição entre as regiões Sudeste 

e Centro-Oeste, onde estão duas importantes sub-bacias 

do Paraná (Grande e Paranaíba). Mais recentemente, existe 

uma tendência de que a expansão caminhe na direção do 

Norte e do Centro-Oeste do país.

Apesar da participação crescente de outras fontes ener-

géticas na geração de energia elétrica, a hidroeletricidade 

continua sendo muito importante na expansão do setor elé-

trico brasileiro. De acordo com dados do Plano Decenal de 

Expansão do Setor Elétrico 2003-2012, e do Relatório de 

Acompanhamento de projetos Hidrelétricos, considerando-

se as usinas que já detêm concessões e devem ser incorpo-

radas ao sistema nos próximos anos, somando-se a potência 

nominal das usinas em construção, em ampliação, conce-

didas e autorizadas, verifi ca-se que a energia hidráulica irá 

adicionar ao sistema elétrico nacional um total de 14,2 GW 

nos próximos anos. Além destas, usinas com os estudos em 

andamento e que deverão ser incluídas nos próximos leilões 

de energia nova devem somar 8,4 GW ao Sistema Interliga-

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas
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do Nacional. Também se encontram em estudo, usinas de 

grande porte localizadas na Região Hidrográfi ca Amazônica, 

consideradas estratégicas pelo Governo Federal, que devem 

acrescentar ao sistema uma potência instalada de 17,632 

GW. O Plano Decenal de Expansão do Setor Elétrico 2003-

2012 relaciona ainda usinas classifi cadas como indicativas, 

que acrescentariam aproximadamente 3,2 GW ao Sistema 

Interligado Nacional. Estas usinas estão distribuídas nas di-

versas regiões hidrográfi cas do país. 

A seguir será feito o detalhamento do potencial hidrelétri-

co no país e como está distribuído nas regiões hidrográfi cas 

brasileiras, e como está o planejamento do Setor Elétrico no 

curto prazo para expansão da geração hidrelétrica em cada 

Região Hidrográfi ca. Serão considerados neste trabalho os 

aproveitamentos hidrelétricos em operação despachados 

centralizadamente, integrantes do Sistema Interligado Na-

cional. Com relação a novos aproveitamentos hidrelétricos, 

serão considerados os aproveitamentos relacionados no Pla-

no Decenal de Expansão do Setor Elétrico 2003-2012 além 

daqueles novos aproveitamentos que poderão ser incluídos 

pelo Governo Federal nos próximos leilões para expansão 

da oferta de energia. 

5.1 Região Hidrográfi ca Amazônica

Situação atual

O potencial total da Região Hidrográfi ca Amazônica, con-

siderando-se a soma do potencial estimado e o inventaria-

do, apresenta um potencial total de 107.143 MW. 

Nesta Região Hidrográfi ca, destaca-se a sub-bacia do Rio 

Xingu, com aproximadamente 14% do potencial inventaria-

do no País. Outras sub-bacias desta região, cujos potenciais 

totais são signifi cativos, são a do Rio Tapajós, a do Rio Ma-

deira e a do Rio Negro. A Tabela 4 apresenta a distribuição 

deste potencial em cada bacia hidrográfi ca desta região. 

Tabela 4 - Potencial na Região Hidrográfi ca Amazônica (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

12
Rio Solimões, Juruá, Japurá e 

outros
261 218 479 - - - - - - - 479

13
Rio Solimões, Purus, Coari e 

outros
1.942 2.254 4.196 213 - - - - - 213 4.409

14
Rio Solimões, Negro, Branco 

e outros
7.746 4.312 12.058 600 351 7 - - - 958 13.016

15
Rio Amazonas, Madeira, Guaporé 

e outros
3.973 8.154 12.127 8.415 517 425 53 366 2 9.779 21.906

16
Rio Amazonas, Trombetas e 

outros
292 460 752 4.943 350 700 - 255 - 6.248 7.000

17
Rio Amazonas, Tapajós Juruena 

e outros
2.407 25.823 28.230 1.272 - 417 10 26 - 1.725 29.955

18 Rio Amazonas, Xingu, Iriri, Paru 2.336 2.806 5.142 4.994 17.628 136 - 32 - 22.789 27.931

19 Rio Amazonas, Jarí, Pará e outros 78 1.102 1.180 - 60 100 - - - 160 1.340

30 Rios Oiapoque, Araguari e outros 360 - 360 665 6 8 - 68 - 747 1.107

Total 19.395 45.129 64.524 21.102 18.912 1.792 63 748 2 42.619 107.143
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Apesar do grande potencial hidrelétrico, aspectos como 

a grande dispersão entre os poucos centros urbanos da Re-

gião Hidrográfi ca, as grandes distâncias entre os potenciais 

e os principais centros consumidores nas demais regiões do 

País, além do passivo ambiental resultante de áreas alaga-

das, fazem com que a região Amazônica tenha a predomi-

nância da geração térmica em sua matriz energética.

Os estados do Norte do país são atendidos basicamen-

te por sistemas isolados que atendem as capitais (Manaus, 

Porto Velho, Macapá, Boa Vista e Rio Branco). Nos sistemas 

de Manaus, Porto Velho, Boa Vista e Macapá a geração de 

eletricidade provém de sistemas hidrotérmicos, enquanto 

que, em Rio Branco, o suprimento é puramente termelétri-

co. A grande maioria dos sistemas isolados do interior é su-

prida por unidades dieselétricas de pequeno porte, embora 

existam, também, algumas pequenas centrais hidrelétricas 

– PCH, nos Estados de Rondônia, Roraima (MME, 2002a).

Atualmente existem 24 usinas hidrelétricas em operação na 

Região Hidrográfi ca Amazônica, e uma potência instalada de 

772 MW que corresponde à cerca de 1% da capacidade insta-

lada de geração de energia elétrica nacional. A Tabela 5 apre-

senta as principais usinas hidrelétricas instaladas na região.

Tabela 5 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca Amazônica

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b, 3MME

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para a 

região

A Região Hidrográfi ca Amazônica tem inventariados gran-

des aproveitamentos hidráulicos para geração de energia. Den-

tre estes estudos, os aproveitamentos hidrelétricos de Rondon 

II (RO) no rio Comemoração e Santo Antônio (AP/PA) no rio 

Jarí já possuem outorga de concessão pelo poder concedente. 

Apesar de não constarem no Plano Decenal de Expansão do 

Setor Elétrico 2003-2012, o desenvolvimento destas usinas 

vem sendo acompanhado pelo Governo Federal, visando so-

lucionar os problemas ambientais que vem impedindo a im-

plementação das mesmas. A Tabela 6 relaciona estas usinas.

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 1 Observação1

1 15072000 Guaporé Guaporé MT  120 Sistema Interligado Nacional

2 15459080 Samuel Jamari RO  216 Sistema Isolado de Porto Velho

3 16070980 Balbina Uatumã AM  250 Sistema Isolado de Manaus

4 18118080 Curuá-Una Curuá-Una PA  30 Sistema Interligado Nacional

5 30400080 Coaracy Nunes Araguari AP  68 Sistema Isolado de Macapá

TOTAL (MW) 684
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Tabela 6 - Usinas com concessão na Região Hidrográfi ca Amazônica

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b, _ MME

No ANEXO 1 (Usinas Hidrelétricas em Construção) e ANE-

XO 2 (Usinas Hidrelétricas com Concessão), encontram-se 

os cronogramas de implantação destas usinas, de acordo com 

o Relatório de Acompanhamento de Usinas Hidrelétricas da 

ANEEL, de Novembro de 2004 (ANEEL, 2004b).

Além destas usinas, o Governo Federal está acompanhando 

a elaboração dos estudos de viabilidade e EIA/RIMA da usina 

de Dardanelos (MT), no rio Aripuanã, com previsão de con-

clusão destes estudos durante o ano de 2005, e que deve ser 

incluída nos próximos leilões de energia nova (ver Tabela 7).

A região Hidrográfi ca Amazônica tem inventariados 

grandes aproveitamentos hidráulicos para geração de 

energia. Dentre estes estudos, os aproveitamentos hidre-

létricos de Rondon II (RO) no rio Comemoração e Santo 

Antônio (AP/PA) no rio Jarí já possuem outorga de con-

cessão pelo poder concedente. Apesar de não constarem 

no Plano Decenal de Expansão do Setor Elétrico 2003-

2012, o desenvolvimento destas usinas vem sendo acom-

panhado pelo Governo Federal, visando solucionar os 

problemas ambientais que vem impedindo a implemen-

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c

Tabela 7 - Usina Hidrelétrica na Região Hidrográfi ca Amazônica que poderá ser indicada para os próximos leilões

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 1 Status2

6 15552200 Rondon II Comemoração RO 74 Com concessão

7 19150080
Santo 
Antônio

Jarí MT 167 Com concessão³

Total MW 241

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Pot
 (MW) 1 Status2

8 15745010 Dardanelos Aripuanã MT  256
Estudo de viabilidade em 
elaboração
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Dentre os aproveitamentos já estudados na Região Hi-

drográfi ca Amazônica, destacam-se Santo Antonio, com 

potência instalada de 3.150 MW (informação do MME) e 

Jirau, com potência instalada de 3.300 MW (informação do 

MME), ambos no rio Madeira. Estas usinas têm sua imple-

mentação consideradas estratégicas pelo governo federal, 

visando ampliação da capacidade de oferta de energia nos 

próximos anos.

O Inventário Hidrelétrico do Rio Madeira no trecho entre 

Porto Velho e Abunã, está inserido no âmbito do planeja-

mento regional voltado para a maior integração da Bacia 

Amazônica no Mercado Consumidor de Energia Elétrica, 

bem como para a integração da navegação entre o Brasil, 

Bolívia e Peru, consolidando este corredor de exportação 

para a América do Norte, Europa e África, assim como para 

a própria América do Sul (Furnas et al, 2002).

A implantação de Aproveitamentos Hidrelétricos no rio 

Madeira, principal formador do rio Amazonas em territó-

rio brasileiro, além de proporcionar a adição de cerca de 

6.450 MW ao parque gerador nacional, permitirá, através 

de sistemas de eclusas acopladas aos reservatórios, a exten-

são da navegação a montante de Porto Velho, de 4.200 km 

através dos rios Orthon, Madre de Diós, Beni, Mamoré e 

Guaporé, além do próprio rio Madeira, complementando, 

deste modo, a atual hidrovia Porto Velho-Itacoatiara (AM) 

(Furnas et al, 2002).

Outro aproveitamento que merece destaque é Belo Monte 

no rio Xingu, que consta no Plano Decenal do Setor Elétri-

co 2003-2012 como indicativa, cujo estudo de Viabilidade 

encontra-se em análise na ANEEL, com potência prevista 

de 11.182 MW. Esta é considerada também uma obra estra-

tégica para o Setor Elétrico Brasileiro, pois da mesma for-

ma que as do rio Madeira, proporcionará a integração entre 

bacias hidrográfi cas com diferentes regimes hidrológicos, 

resultando em um ganho da energia garantida no Sistema 

Interligado Nacional – SIN. A Tabela 8 relaciona as usinas 

consideradas estratégicas para o Governo Federal. A Figura 

7 os empreendimentos existentes e planejados nesta Região 

Hidrográfi ca.

Tabela 8 - Usinas hidrelétricas estratégicas para o Governo Federal na Região Hidrográfi ca Amazônica

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c, 3MME

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Pot
 (MW) 3 Status2

9 15400100 Jirau Madeira RO 3.300
Estudo de viabilidade em 
elaboração

10 15400200
Santo 
Antônio

Madeira RO 3.150
Estudo de viabilidade em 
elaboração

11 18900080 Belo Monte Xingu PA 11.182
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 17.632
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Figura 7 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca Amazônica

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c, 3MME

5.2 Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia

Situação atual

A Região Hidrográfi ca Tocantins/Araguaia tem sido objeto 

de diversos estudos, a partir da década de 1960, orientados 

inicialmente para uma defi nição das potencialidades existen-

tes com referência a recursos minerais, potencial agrícola, 

navegação, hidroeletricidade e atividades industriais ligadas 

às atividades extrativas. O grande potencial hidrelétrico da 

região e sua localização frente aos mercados consumidores da 

Região Nordeste, colocam a Região Hidrográfi ca do Tocan-

tins-Araguaia como prioritária para a implantação de apro-

veitamentos hidrelétricos.

O potencial total da Região Hidrográfi ca do Tocantins-

Araguaia, considerando-se a soma do potencial estimado e 

o inventariado, apresenta um potencial total de 26.285 MW. 

Nesta região, destaca-se a sub-bacia dos rios Tocantins, Ita-

caiúnas e outros. A Tabela 9 apresenta a distribuição deste 

potencial em cada sub-bacia hidrográfi ca desta região. 
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Tabela 9 - Potencial na Região Hidrográfi ca Tocantins/Araguaia (MW)

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

O potencial hidrelétrico instalado da Região Hidrográfi ca 

totaliza 6.981 MW, distribuídos em 28 centrais hidrelétri-

cas. Entre as hidrelétricas destacam-se a usina de Tucuruí, 

localizada no baixo Tocantins, e as usinas Serra da Mesa, 

Cana Brava e Luís Eduardo Magalhães (Lajeado), localiza-

das no alto Tocantins. Somente a usina de Tucuruí é res-

ponsável pelo abastecimento de energia elétrica de 96% do 

estado do Pará e 99% do Maranhão. A Tabela 10 apresenta 

as usinas hidrelétricas desta região, que integram o Sistema 

Interligado Nacional. 

Tabela 10 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Subsistema

1 20920080
Serra da 
Mesa

Tocantins GO  1.275 Sudeste/Centro-Oeste

2 21050080 Cana Brava Tocantins GO  472 Sudeste/Centro-Oeste

3 22490070
Luís Eduardo 
Magalhães 

Tocantins TO  903 Sudeste/Centro-Oeste

4 29680080 Tucuruí I Tocantins PA  4.200 Norte 

TOTAL (MW) 6.850

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

20 Rio Tocantins, Maranhão, Almas 
e Outros 332 - 332 754 - 37 - 1.277 - 2.068 2.400

21 Rio Tocantins, Paranã, Palma 
e Outros 907 - 907 680 280 98 34 511 1 1.604 2.511

22 Rio Tocantins, M. Alves, Sono 
e Outros 323 - 323 1.409 - - 452 934 - 2.795 3.117

23 Rio Tocantins, M. Alves Grande 123 - 123 967 2.415 - - 1 - 3.384 3.507

24 Rio Araguaia, Caiapô, Claro e 
Outros 124 - 124 681 150 111 - 3 - 945 1.069

25 Rio Araguaia, Crixás-Açu, Peixe 57 - 57 - - - - - - - 57

26 Rio Araguaia, Mortes, Javaés 
e Outros 7 - 7 396 - 132 - 13 - 541 548

28 Rio Araguaia, Municizal, Lontra - - - 960 1.080 - - 3 - 2.043 2.043

29 Rio Tocantins, Itacaiúnas e 
Outros - 128 128 2.478 - - 4.125 4.240 - 10.843 10.971

31 Rios Meruú, Acará, Guama e 
Outros 63 - 63 - - - - - - - 63

Total 1.936 128 2.064 8.325 3.925 378 4.611 6.981 1 24.221 26.285
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Planejamento da expansão do Setor Elétrico para a região

Nesta região, diversas usinas estão previstas no Plano Decenal 

de Expansão 2003-2012, em diferentes estágios de desenvolvi-

mento. A Tabela 11 relaciona as usinas detentoras de outorga de 

concessão na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia. A usina 

de Santa Isabel, apesar de ser detentora de concessão, não está 

incluída no Plano Decenal de Expansão 2003-2012. No ANE-

XO 1 (Usinas Hidrelétricas em Construção) e ANEXO 2 (Usinas 

Hidrelétricas com Concessão) se encontram os cronogramas de 

desenvolvimento destas usinas.

Tabela 11 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 1 Status2

5 21360000 São Salvador Tocantins GO/TO  241 Com concessão

6 22041080 Peixe Angical Tocantins TO 452 Em construção

7 23700080 Estreito Tocantins TO/MA 1.087 Com concessão

8 29680081
Tucuruí 
(ampliação)

Tocantins PA 4.125 Em construção

9 24105080
Couto 
Magalhães

Araguaia MT/GO 150 Com concessão

10 28544080 Santa Isabel Araguaia PA/TO 1.087 Com concessão

Total MW 7.142

Além destas, o Plano Decenal de Expansão 2003-2012 

relaciona usinas de caráter indicativo. Algumas destas usi-

nas se incluem na relação das usinas que o Governo Federal 

acompanha a elaboração dos estudos de Viabilidade e ela-

boração dos estudos ambientais no sentido de incluí-las nos 

próximos leilões de energia nova. A Tabela 12 relaciona estas 

usinas.m diferentes estágios de desenvolvimento. A Tabela 

11 relaciona as usinas detentoras de outorga de concessão 

na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia. A usina de 

Santa Isabel, apesar de ser detentora de concessão, não está 

incluída no Plano Decenal de Expansão 2003-2012.

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b
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ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Pot
 (MW) 1 Status2

11 20050080 Maranhão  Maranhão GO  125
Estudo de viabilidade em 
elaboração

12 20489060
Buriti 
Queimado

 Almas GO 142
Estudo de viabilidade em 
elaboração

13 20895080 Mirador Tocantinzinho GO 106 Estudo de viabilidade em análise

14 22300050 Ipueiras  Tocantins TO 480 Estudo de viabilidade em análise

15 23150000 Tupirantins  Tocantins TO 620 Estudo de viabilidade em análise

16 23800000
Serra 
Quebrada

 Tocantins TO/MA 1.328 Estudo de viabilidade em análise

17 24199080 Torixoréu  Araguaia MT/GO 408 Estudo de viabilidade em análise

18 26052000 Água Limpa  Mortes MT 320 Estudo de viabilidade em análise

Total MW 3.529

Tabela 12 - Usinas hidrelétricas na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia que poderão ser indicadas para os próximos leilões

Da Tabela acima, a usina de Buriti Queimado não esta-

va relacionada no Plano Decenal 2003-2012, que incluía 

ainda outras usinas classifi cadas como indicativas. A Tabela 

13 lista estas usinas, em que se destaca a usina de Mara-

bá, cujo Estudo de Viabilidade encontra-se em elaboração, 

com registro na ANEEL. Este estudo, que tinha previsão 

de conclusão para outubro de 2004, foi postergado para 

outubro de 2005. As demais estão localizadas em trechos 

de rios com inventário aprovado, porém ainda sem registro 

ativo para realização de estudos de Viabilidade. A Figura 8 

mostra as usinas existentes e planejadas nesta Região Hi-

drográfi ca.

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c

Tabela 13 - Usinas hidrelétricas indicativas na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia

  Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2MME, 2002b, 3ANEEL, 2004c

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status3

19 22680100 Novo Acordo Sono TO 160 Inventário aprovado

20 26071000 Toricoejo Das Mortes MT 76 Inventário aprovado

21 29030080 Marabá Tocantins PA 2.160 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 2.396
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Nesta Região Hidrográfi ca, está prevista a elaboração de estudo 

de Avaliação Ambiental Integrada – AAI no sentido de subsidiar 

estudos para o aproveitamento do potencial hidráulico para gera-

ção de energia.

Figura 8 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca do Tocantins-Araguaia
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5.3 Região Hidrográfica Atlântico Nordeste Oci-

dental

Esta Região Hidrográfi ca não possui um grande poten-

cial hidráulico para geração de energia. A maior parte dos 

estudos estão em uma fase muito primária, tendo sido in-

ventariados somente 58 MW. Não existe nenhum aprovei-

tamento signifi cativo planejado nesta região. A Tabela 14 

apresenta um resumo do potencial da região.

Tabela 14 - Potencial na Região Hidrográfi ca Atlântico Nordeste Ocidental (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

5.4 Região Hidrográfi ca do Parnaíba

O potencial de geração de energia nesta Região Hidro-

gráfi ca é de 1.486 MW, dos quais 947 MW estão em fase 

de estudos de inventário. A Tabela 15 mostra o resumo do 

potencial na região. Nesta Região Hidrográfi ca, destaca-se 

o aproveitamento hidrelétrico de Boa Esperança, com uma 

potência instalada de 225 MW. Esta usina integra o subsis-

tema Nordeste do Sistema Interligado Nacional. 

Tabela 15 - Potencial na Região Hidrográfi ca do Parnaíba (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta Região Hidrográfi ca existem cinco usinas as quais 

o Governo Federal acompanha a elaboração dos estudos de 

Viabilidade e elaboração dos estudos ambientais no sentido 

de incluí-las nos próximos leilões de energia nova. Todas 

elas estão tendo seus estudos de viabilidade elaborados, 

com previsão de conclusão para o mês de abril de 2005. 

Estas usinas não estavam incluídas no Plano Decenal de 

Expansão 2003-2012. A Tabela 16 relaciona estas usinas. 

A Figura 9 mostra esta Região Hidrográfi ca e as usinas em 

operação e planejadas localizadas nesta região.

Sub-
bacia

Rios
Remanes-

cente
Individua-

lizado
Subtotal
Estimado

Inven-
tário

Viabili-
dade

Projeto
Básico

Constru-
ção

Opera-
ção

Desa-
tivado

Subtotal
invent.

Total

32
Rios Gurupi, 
Turiaçu e 
Outros

37 26 63 - - - - - - - 63

33
Rios Mearim, 
Itapecuru e 
Outros

65 182 247 55 - 3 - - - 58 305

Total 102 208 310 55 - 3 - - - 58 368

Sub-
bacia

Rios
Remanes-

cente
Individua-

lizado
Subtotal
Estimado

Inven-
tário

Viabili-
dade

Projeto
Básico

Constru-
ção

Opera-
ção

Desa-
tivado

Subtotal
invent.

Total

34
Rio 
Parnaíba

- 315 315 947 - - - 225 - 1.172 1.486
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Tabela 16 - Usinas hidrelétricas na Região Hidrográfi ca do Parnaíba que poderão ser indicadas para os próximos leilões

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c

Figura 9 - Usinas hidrelétricas em operação e planejadas na Região Hidrográfi ca do Parnaíba

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Pot
 (MW) 2 Status2

1 34100020
Ribeiro 
Gonçalves

Parnaíba PI/MA 174
Estudo de viabilidade em 
elaboração

2 34100040 Uruçui Parnaíba PI/MA 164
Estudo de viabilidade em 
elaboração

3 34500010 Cachoeira Parnaíba PI/MA 93
Estudo de viabilidade em 
elaboração

4 34500020 Estreito Parnaíba PI/MA 86
Estudo de viabilidade em 
elaboração

5 34660000 Catelhano Parnaíba PI/MA 94
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 611
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5.5 Região Hidrográfi ca Atlântico Nordeste Oriental

O potencial instalado na região é de apenas aproximada-

mente 8 MW de um total de 69 MW. Não existem usinas sig-

nifi cativas planejadas para esta Região Hidrográfi ca. A Tabela 

17  mostra o resumo da distribuição do potencial na região.

Tabela 17 - Potencial na Região Hidrográfi ca Atlântico Nordeste Oriental (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

5.6 Região Hidrográfi ca do São Francisco

Situação atual

O potencial hidrelétrico estimado desta Região Hidrográ-

fi ca é de aproximadamente 25.320 MW, sendo que deste 

total estão instalados 10.380 MW (16% do País). Nesta re-

gião, destaca-se a sub-bacia dos rios São Francisco, Moxotó 

e outros, que representa aproximadamente 70% do poten-

cial total da bacia. A Tabela 18 mostra o resumo da distri-

buição do potencial na região.

Tabela 18 - Potencial na Região Hidrográfi ca do São Francisco (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004, ANEEL, 2004c e ANA/GEF/PNUMA/OEA, 2004.

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência 
(MW)2 Status2,3

18 56337080 Báu I Doce MG 110 Com concessão

19 56990777 Aimorés Doce MG 330 Em operação3

20 58512080 Picada Pexe MG 50 Em operação

21 58678080 Itaocara Paraíba do Sul RJ 195 Com concessão

22 58780000
Barra do 
Braúna

Pomba MG 39 Com concessão

Total MW 724

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência 
(MW)2 Status2,3

23 56846075 Baguari Doce MG 140
Estudo de viabilidade aprovado - Licitada 
em 12/20053

24 58632080 Simplício
Paraíba do 
Sul

MG/RJ 323
Estudo de viabilidade aprovado - Licitada 
em 12/20053

25 58800000
Barra do 
Pomba

Paraíba do 
Sul

RJ 80 Estudo de viabilidade em análise

26 58800500 Cambuci
Paraíba do 
Sul

RJ 50 Estudo de viabilidade em análise

Total MW 593

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas
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Atualmente, existem 18 usinas em operação na bacia do 

rio São Francisco, das quais nove estão localizadas no pró-

prio rio São Francisco. Destas usinas nove (considerando 

Paulo Afonso 1, 2 e 3) fazem parte do Sistema Interligado 

Nacional, sendo oito integrantes do subsistema Nordeste 

do SIN (Usina de Três Marias faz parte do subsistema Su-

deste-Centro-Oeste), tornando a bacia do rio São Francisco 

a principal fonte de energia para abastecimento deste sub-

sistema. A Tabela 19 apresenta as usinas hidrelétricas desta 

região, que integram o Sistema Interligado Nacional.

Tabela 19 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca do São Francisco

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

Uma grande parte dessas usinas em operação na bacia do rio 

São Francisco tem funções de múltiplos usos, ou seja, além da ge-

ração de energia, o reservatório tem outras funções, como de abas-

tecimento humano e industrial, regularização de vazões, melhoria 

da navegabilidade do rio, controle de cheias, irrigação, turismo, 

recreação, empreendimentos de pesca, etc. O aproveitamento de 

Queimado (MG/GO) no rio Preto foi o último aproveitamento 

hidrelétrico a entrar em operação comercial nesta Região Hidro-

gráfi ca, tendo sua terceira unidade geradora de 35 MW (3 x 35 

MW) liberada para operação comercial em julho de 2005.

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

O Plano Decenal de Expansão 2003-2012 relaciona 

usinas de caráter indicativo. Algumas destas usinas se 

incluem na relação das usinas que o Governo Federal 

acompanha a elaboração dos estudos de Viabilidade e 

elaboração dos estudos ambientais no sentido de incluí-

las nos próximos leilões de energia nova. A Tabela 20 

relaciona estas usinas.

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 40990080 Três Marias São Francisco MG 396 

2 42459080 Queimado Preto MG/GO 105

3 47750080 Sobradinho São Francisco BA 1.050 

4 49042580 Luiz Gonzaga (Itaparica) São Francisco PE/BA 1.500 

5 49208080 Apolônio Sales (Moxotó) São Francisco AL/BA 400 

6 49210080 Paulo Afonso 1, 2, 3 São Francisco BA 1.425

7 49210084 Paulo Afonso 4 São Francisco BA 2.460 

8 49340080 Xingó São Francisco AL/SE 3.162 

Total MW 10.498
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Tabela 20 - Usinas hidrelétricas localizadas na Região Hidrográfi ca do São Francisco que poderão ser indicadas para os próximos leilões

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c, 3MME

As usinas Riacho Seco e Pedra Branca não constavam no 

Plano Decenal do Setor Elétrico 2003-2012. Neste Plano, 

a usina Retiro (substituída por Retiro Baixo), estava pre-

vista com uma potência instalada de 110 MW. Entretanto 

uma revisão no estudo de inventário deste trecho do rio 

Paraopeba alterou as características deste aproveitamento. 

Já a usina de Sacos, estava prevista neste Plano com uma 

potência de 50 MW, de acordo com o estudo de viabilidade 

aprovado pela ANEEL (ANEEL, 2004c).

 As demais usinas classifi cadas como indicativas relacio-

nadas no Plano Decenal 2003-2012, estão relacionadas na 

Tabela 21 abaixo. 

Tabela 21 - Usinas hidrelétricas indicativas na Região Hidrográfi ca do São Francisco

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2MME, 2002b, 3ANEEL, 2004c

Dentre estes estudos o aproveitamento de Quartel, previsto 

no plano decenal de 2003-2012 com uma potência de 110 MW 

deve ser alterado em razão de que o trecho do rio no qual se pre-

vê este empreendimento foi revisado e encontra-se em análise 

na ANEEL, prevendo-se uma potência total instalada de 90 MW 

(pode incluir mais de um aproveitamento). Já o aproveitamento 

de Gatos, previsto no plano com uma potência instalada de 33 

MW tem aprovado projeto básico com potência instalada total 

de 27,9 MW, caracterizada, portanto, como PCH. Entretanto, 

segundo informações obtidas na Superintendência de Potenciais 

Hidráulicos – SPH da ANEEL, este processo está paralisado, sem 

previsão de encaminhamento, existindo a possibilidade de reali-

zação de novo estudo de inventário deste rio, para o estabeleci-

mento de nova divisão de quedas.

A Figura 10 mostra as usinas em operação e planejadas 

nesta Região Hidrográfi ca.

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

9 40865180 Retiro Baixo  Paraopeba MG 82
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/20053

10 45860080 Sacos  Formoso BA 50 Estudo de viabilidade aprovado

11 48600100 Riacho Seco  São Francisco PE/BA 240
Estudo de viabilidade em 
elaboração

12 48698900 Pedra Branca  São Francisco PE/BA 320
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 672

ID Código 1 Usina 2 Rio 1 Estado 2 Potência 
(MW) 2 Status 3

13 41718080 Quartel 2 Paraúna MG 110 Inventário em análise

14 45840000 Gatos Formoso BA 33
Projeto básico aprovado: 
27,9MW

Total MW 143

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas
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Figura 10 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca do São Francisco
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5.7 Região Hidrográfi ca Atlântico Leste

Situação atual

Esta região tem um potencial total de 3.840 MW, 

dos quais 564 MW já estão utilizados. A Tabela 22 

apresenta um resumo da distribuição do potencial hi-

drelétrico na região. 

Tabela 22 - Potencial na Região Hidrográfi ca Atlântico Leste (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

A Tabela 23 apresenta as usinas hidrelétricas desta 

região, que integram o subsistema Nordeste do Siste-

ma Interligado Nacional. Além destas usinas, desta-

cam-se nesta região as usinas de Funil e Pedra, no rio 

das Contas, na Bahia com potências instaladas de 30 

MW e 23 MW respectivamente. 

Tabela 23 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca Atlântico Leste

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para a 

região

Nesta região, diversas usinas se encontram no Pla-

no Decenal de Expansão 2003-2012, em diferentes 

estágios de desenvolvimento. A Tabela 24 relaciona 

as usinas já detentoras de outorga de concessão nesta 

Região Hidrográfica. No ANEXO 1 e ANEXO 2 en-

contram-se os cronogramas de desenvolvimento des-

tas usinas.

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

50
Rios Vaza-Barris, Itapirucu e 

Outros
- 11 11 - - - - - - - 11

51
Rios Paraguaçu, Jequiriçá e 

Outros
- 174 174 1 3 304 160 - - 467 641

52 Rio de Contas - 29 29 63 - - - 53 1 117 146

53 Rios Pardo, cachoeira e outros - 135 135 - - 3 - - - 3 138

54 Rios Jequitinhonha 206 138 344 1.163 127 75 385 451 - 2.201 2.545

55 Rios Mucuri, São Mateus e Outros 51 19 70 229 - - - 60 - 289 359

Total 257 506 763 1.455 130 382 545 564 1 3.077 3.840

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 54960080 Itapebi Jequitinhonha BA 475 

2 55530000 Santa Clara Mucuri MG/BA 60

Total MW 535

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas
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Tabela 24 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca Atlântico Leste

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Pot
 (MW) 2 Status2

3 51490080
Pedra do 
Cavalo

Paraguaçu BA 160 Em construção

4 54145080 Irapé Jequitinhonha MG 360 Em construção

5 54200080 Murta Jequitinhonha MG 120 Com concessão

Total MW 640

5.8 Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste

Situação atual

O potencial hidrelétrico estimado desta Região Hidrográ-

fi ca é de 14.566 MW, sendo que deste total estão instalados 

3.408 MW. A Tabela 25 mostra a distribuição do potencial 

hidrelétrico na bacia. 

rsas usinas se encontram no Plano Decenal de Ex-

pansão 2003-2012, em diferentes estágios de de-

senvolvimento. A Tabela 24 relaciona as usinas já 

detentoras de outorga de concessão nesta Região Hi-

drográfica. No ANEXO 1 e ANEXO 2 encontram-se 

os cronogramas de desenvolvimento destas usinas.

Tabela 25 - Potencial na Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste (MW) 

Fonte: SIPOT-Jun./2004

Das usinas instaladas nesta região, 17 fazem parte do Sistema 

Interligado Nacional, sendo que 16 são integrantes do subsiste-

ma Sudeste / Centro-Oeste do SIN, e 1 do subsistema Sul (Gov. 

Parigot de Souza), e estão listadas na Tabela 26 a seguir.

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

56 Rio Doce - 98 98 2.672 340 467 470 649 - 4.598 4.696

57
Rios Itapemirim, Itabapoana 

e Outros
57 119 177 238 - 153 25 134 - 550 727

58 Rio Paraíba do Sul 383 - 383 1.291 738 576 74 631 1 3.311 3.694

59 Rios Macaé, São João e Outros 359 - 359 318 60 40 - 635 - 1.053 1.412

80
Rios Itapanhaú, Itanhaém e 
Outros

29 - 29 30 2.000 - - 903 - 2.933 2.962

81
Rios Nhundiaquara, Itapocu e 
Outros

74 - 74 284 180 82 - 457 - 1.002 1.076

Total 902 217 1.120 4.833 3.318 1.317 570 3.408 1 13.447 14.566
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Tabela 26 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 56675085 Guilman-Amorim Piracicaba MG  140 
2 56688085 Sá Carvalho Severo MG 78 
3 56819085 Salto Grande Santo Antônio MG 102 
4 56820075 Porto Estrela Santo Antônio MG 112 
5 56992280 Mascarenhas Doce ES 131 
6 57760080 Rosal Itabapoana ES/RJ 55 
7 58087780 Paraibuna Paraiba do Sul SP 85 
8 58093080 Santa Branca Paraiba do Sul SP 58 
9 58128180 Jaguari Jaguari SP 28 
10 58240080 Funil Paraiba do Sul RJ 222 
11 58521080 Sobragi Paraibuna MG 60 
12 58651981 Ilha dos Pombos Paraiba do Sul RJ 183 
13 59307080 Nilo Peçanha Ribeirão das Lajes RJ 380 
14 59308182 Fontes Ribeirão das Lajes RJ 132 
15 59309080 Pereira Passos Lajes RJ 100 
16 80310080 Henry Borden Cubatao 1 SP 888 
17 81301990 Parigot de Souza (Capivari-Cachoeira) Capivari/Cachoeira PR 260 

Total MW 3.014

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta região, diversas usinas se encontram no Plano De-

cenal de Expansão 2003-2012, em diferentes estágios de 

desenvolvimento. A Tabela 27 relaciona as usinas já deten-

toras de outorga de concessão na Região Hidrográfi cas. No 

ANEXO 1 e ANEXO 2 encontram-se os cronogramas de 

desenvolvimento destas usinas. A usina de Traíra II, incluí-

da no Plano Decenal de Expansão 2003-2012, teve sua con-

cessão outorgada e posteriormente extinta.

Tabela 27 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b, 3MME

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2, 3

18 56337080 Baú I  Doce MG 110 Com concessão

19 56990777 Aimorés  Doce MG 330 Em operação 3

20 58512080 Picada  Peixe MG 50 Em construção

21 58678080 Itaocara  Paraíba do Sul RJ 195 Com concessão

22 58780000
Barra do 
Braúna

 Pomba MG 39 Com concessão

Total MW 724
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Além destas, o Plano Decenal de Expansão 2003-

2012 relaciona usinas de caráter indicativo, entre as 

quais se encontra a usina de Baguarí. Além desta outras 

usinas estão na relação das usinas que o Governo Fede-

ral acompanha a elaboração dos estudos de Viabilidade 

e elaboração dos estudos ambientais no sentido de in-

cluí-las nos próximos leilões de energia nova. A Tabela 

28 relaciona estas usinas.

Tabela 28 - Usinas hidrelétricas localizadas na Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste que poderão ser indicadas para os próximos leilões 

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c, 3MME.

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

23 56846075 Baguari  Doce MG 140 
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/2005 3

24 58632080 Simplício
 Paraíba do 
Sul 

MG/RJ 323
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/2005 3

25 58800000
Barra do 
Pomba

 Paraíba do 
Sul

RJ 80 Estudo de viabilidade em análise

26 58800500 Cambuci
 Paraíba do 
Sul 

RJ 50 Estudo de viabilidade em análise

Total MW 593

A Figura 12 mostra as usinas em operação e planeja-

das nesta Região Hidrográfica.

Nesta Região Hidrográfica, está prevista a elaboração 

de estudo de Avaliação Ambiental Integrada – AAI na 

bacia do rio Paraíba do Sul, no sentido de subsidiar 

futuros estudos para o aproveitamento do potencial hi-

dráulico para geração de energia.
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Figura 11 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca Atlântico Sudeste

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas

5.9 Região Hidrográfi ca Atlântico Sul

Situação atual

A maioria dos rios da região apresenta pequeno potencial para 

produção de energia. Em termos de obras hidráulicas, as maio-

res estão relacionadas a aproveitamentos hidrelétricos e irriga-

ção, embora existam também obras para navegação e controle 

de cheias (MMA, 2003). A Tabela 29 mostra o como o potencial 

hidrelétrico está distribuído nesta Região Hidrográfi ca. 
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Tabela 29 - Potencial na Região Hidrográfi ca Atlântico Sul (MW)

Fonte: Adaptado de SIPOT – Jun./2004.

A potência total instalada nesta região é de 1.290 MW. Exis-

tem cinco usinas hidrelétricas na região, que produzem 1.093 

MW, ou seja, 85 % da energia total gerada na bacia, e integram 

o Sistema Interligado Nacional. A usina de Monte Claro foi a 

última a entrar em operação comercial nesta Região Hidrográ-

fi ca, tendo sua segunda unidade geradora (2 x 65 MW) entra-

do em operação em dezembro de 2004. A Tabela 30 lista as 

usinas da região integrantes do Sistema Interligado Nacional.

Tabela 30 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca Atlântico Sul

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

82 Rio Itajaí-Açu 255 - 255 85 38 45 - 81 - 249 504

83 Rio Itajaí-Açu 20 78 98 226 180 73 - 53 - 531 629

84 Rios Tubarão, Ararangua e Outros 136 - 136 65 - 2 12 - - 79 215

85 Rio Jacuí 180 336 516 80 - 3 - 963 - 1.046 1.562

86 Rio Taquari 76 - 76 764 - 446 - 136 - 1.346 1.422

87 Lagoa dos patos 147 710 857 96 - 24 - 57 - 177 1.034

88 Lgoa Mirim 128 - 128 - - - - - - - 128

Total 942 1.124 2.066 1.316 218 593 12 1.290 - 3.429 5.495

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 85260001 Passo Real Jacuí RS 158

2 85300000 Salto Grande do Jacuí Jacuí RS 180

3 85365000 Itaúba Jacuí RS 500

4 85398000 Dona Francisca Jacuí RS 125

5 86440000 Monte Claro Antas RS 130 

Total MW 1093
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Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta região, diversas usinas se encontram no Plano De-

cenal de Expansão 2003-2012, em diferentes estágios de 

desenvolvimento. A Tabela 31 relaciona as usinas já deten-

toras de outorga de concessão na Região Hidrográfi ca Entre 

estas, a usina de Cubatão não estava incluída no Plano De-

cenal 2003-2012. No ANEXO 1 e ANEXO 2 encontram-se 

os cronogramas de desenvolvimento destas usinas.

Tabela 31 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca Atlântico Sul

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

6 82280000 Cubatão  Cubatão SC 50 Com concessão

7 83304000 Salto Pilão  Itajaí SC 182 Com concessão

8 86290000 Castro Alves  Antas RS 130 Em construção

9 86450000 14 de Julho  Antas RS 100 Com concessão

Total MW 462

5 | Potencial no País e nas Regiões Hidrográfi cas
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Figura 12 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca Atlântico Sul

A Figura 12 mostra as usinas em operação e planejadas nesta 

Região Hidrográfi ca.
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Tabela 32 - Potencial na Região Hidrográfi ca do Uruguai (MW)

5.10 Região Hidrográfi ca do Uruguai

Situação atual

No contexto do uso múltiplo dos recursos hídricos, a Re-

gião Hidrográfi ca do Uruguai apresenta um grande poten-

cial hidrelétrico com uma capacidade total estimada de 13,6 

GW dos quais aproximadamente 2,9 GW já se encontram 

instalados. A Tabela 32 mostra a distribuição do potencial 

hidrelétrico na Região Hidrográfi ca do Uruguai.

Fonte: SIPOT – Jun./2004

Atualmente, existe na porção brasileira um potencial 

hidrelétrico instalado de 2.860 MW, distribuído entre 46 

aproveitamentos, sendo quatro usinas hidrelétricas, Macha-

dinho, Passo Fundo e Itá – com potência de 2.936 MW. A 

Tabela 33 apresenta as usinas da região que fazem parte do 

Sistema Interligado Nacional.

Tabela 33 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca do Uruguai

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

70 Rio Pelotas - 204 204 225 292 37 690 0 - 1.244 1.448

71 Rio Canoas - 16 16 528 4 - 880 14 - 1.426 1.442

72 Rios Uruguai, do Peixe e Outros - 628 628 65 - 16 - 1.145 - 1.227 1.855

73 Rios Uruguai, Chapecó e Outros - - - 1.475 910 117 - 1.691 - 4.192 4.192

74 Rios Uruguai, da Várzea e Outros 12 120 132 1.616 1.160 37 8 4 - 2.824 2.956

75 Rios Uruguai, Ijuí e Outros - - - 352 - 793 - 5 - 1.150 1.150

76 Rios Uruguai, Ibicuí e Outros - 172 172 - - 7 10 - - 17 189

77 Rios Uruguai, Quaraí e Outros - - - 373 - - - - - 373 373

Total 12 1+140 1.152 4.634 2.366 1.007 1.587 2.860 - 12.453 13.605

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 72690081 Machadinho Pelotas RS/SC  1.140 

2 73200080 Itá Uruguai RS/SC 1.450 

3 73420080 Passo Fundo Passo Fundo/Erechim RS 226 

4 73600580 Quebra Queixo Chapecó SC 120 

Total MW 2.936
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Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta região, o Plano Decenal de Expansão 2003-2012, 

apresenta usinas já detentoras de outorga de concessão na 

Região Hidrográfi cas, relacionadas na Tabela 34. 

Tabela 34 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca do Uruguai

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

Além destas, o Governo Federal acompanha a elaboração 

dos estudos de Viabilidade e elaboração dos estudos ambien-

tais de algumas usinas no sentido de incluí-las nos próximos 

leilões de energia nova. A Tabela 5.34 relaciona estas usinas.

Tabela 35 - Usinas hidrelétricas localizadas na Região Hidrográfi ca do Uruguai que poderão ser indicadas para os próximos leilões 

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

5 70450080 Pai Querê  Pelotas RS/SC 292 Com concessão

6 70840080 Barra Grande  Pelotas RS/SC 690 Em construção

7 71960080 Campos Novos  Canoas SC 880 Em construção

8 73500080 Monjolinho  Passo Fundo RS 67 Com concessão

9 73900080
Foz do 
Chapecó

 Uruguai RS/SC 855 Com concessão

Total MW 2.784

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2, 3

10 71540080 São Roque  Canoas SC 214 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

11 71810080 Garibaldi  Canoas SC 150
Estudo de viabilidade em 
elaboração

12 73900580 Itapiranga Uruguai RS/SC 724
Estudo de viabilidade em 
elaboração

13 75310100 São José  Ijuí RS 51
Estudo de viabilidade aprovado 
– licitada em 12/2005 3

14 75320100
Passo de São 
João

 Ijuí RS 77
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/2005 3

Total MW 1.216
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Das usinas relacionadas na Tabela 35, apenas Passo São 

João estava relacionada no Plano Decenal de Expansão 

2003-2012, como indicativa. A Figura 13 mostra as usinas 

instaladas e planejadas nesta Região Hidrográfi ca.

Na parte nacional da Bacia do rio Uruguai, está prevista a 

elaboração de estudo de Avaliação Ambiental Integrada no 

sentido de subsidiar futuros estudos para o aproveitamento 

do potencial hidráulico para geração de energia.

Figura 13 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca do Uruguai

5.11 Região Hidrográfi ca do Paraná

Situação atual

A região possui a maior capacidade instalada de ener-

gia do País (38.916 MW, aproximadamente 60% do total 

nacional), assim como a maior demanda (75% do consu-

mo nacional) (ANEEL, 2002). Nesta Região Hidrográfi ca, 

destaca-se com grande potencial a sub-bacia que inclui 

os rios Paraná, Paranapanema e outros. Todas as sub-

bacias desta região têm grande parte do seu potencial 

já instalado, com índices superiores a 50%. A Tabela 36 

mostra a distribuição do potencial hidrelétrico na região. 

Praticamente não se dispõe mais de novas alternativas de 

aproveitamentos hidrelétricos de grande porte nos rios 

principais, ocorrendo atualmente uma tendência de de-

senvolvimento de projetos de pequenas centrais hidrelé-

tricas em rios de menor porte. 
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Tabela 36 - Potencial na Região Hidrográfi ca do Paraná (MW)

Fonte: SIPOT – Jun./2004

Atualmente, existem 179 usinas hidrelétricas instala-

das na região, sendo 19 com potência instalada acima 

de 1.000 MW. A Tabela 37 lista as usinas integrantes do 

Sistema Interligado Nacional.

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

60 Rio Paranaíba 1.222 995 2.217 1.692 568 552 609 7.190 2 10.612 12.829

61 Rio Grande 88 661 749 791 64 353 - 7.722 - 8.930 9.680

62 Rios Paraná, Tietê e Outros 77 122 199 100 8 14 15 5.384 - 5.520 5.719

63 Rios Paraná, Pardo e Outros 97 297 394 640 48 87 - 3.161 - 3.936 4.330

64
Rios Paraná, Paranapanema e 

Outros
709 258 968 2.797 637 1.455 744 8.767 - 14.400 15.367

65 Rios Paraná, Iguaçu e Outros 495 298 793 1.056 1.358 153 120 6.693 - 9.380 10.173

Total 2.688 2.630 5.319 7.076 2.683 2.613 1.488 38.916 2 52.778 58.097
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Tabela 37 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca do Paraná

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

* A potência instalada atual de Itaipu é de 12.600 MW (Brasil e Paraguai). A potência de 14.000 MW inclui a previsão de expansão de 1.400 MW, com a entrada da 19ª e 20ª unidades, 
em construção conforme Plano Decenal de Expansão 2003-2012.

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1
Potência
 (MW) 2

1 60160080 Emborcação Paranaiba MG  1.192 

2 60330080 Nova Ponte Araguari MG  510 

3 60351080 Miranda Araguari MG  408 

4 60460000 Corumbá I Corumbá GO  375 

5 60610080 Itumbiara Paranaiba MG/GO  2.280 

6 60625080 Cachoeira Dourada Paranaiba GO  658 

7 60877080 São Simão Paranaiba MG/GO  1.710 

8 61061080 Camargos Grande MG  46 

9 61065080 Itutinga Grande MG  52 

10 61146080 Funil-Grande Grande MG  180 

11 61661000 Furnas Grande MG  1.312 

12 61730080 Mascarenhas de Moraes (Peixoto) Grande MG  478 

13 61731080 Luiz Carlos Barreto Carvalho (Estreito) Grande SP/MG  1.104 

14 61734080 Jaguara Grande SP/MG  424 

15 61740080 Igarapava Grande SP/MG  210 

16 61760080 Volta Grande Grande SP/MG  380 

17 61796080 Porto Colômbia Grande MG  328 

18 61811080 Caconde Pardo SP  80 

19 61818080 Euclides da Cunha Pardo SP  109 

20 61819080 Armando Salles de Oliveira (Limoeiro) Pardo SP  32 

21 61941080 Marimbondo Grande SP/MG  1.488 

22 61998080 José Ermírio de Moraes (Água Vermelha) Grande SP/MG  1.396 

23 62020080 Ilha Solteira Paraná SP/MS  3.444 

24 62729080 Barra Bonita Tietê SP  140 

25 62744080 Alvaro Souza Lima Tietê SP  144 

26 62790080 Ibitinga Tietê SP  131 

27 62820080 Promissão (Mário Lopes Leão) Tietê SP  264 

28 62829580 Nova Avanhandava (Rui Barbosa) Tietê SP  347 

29 62900080 Três Irmãos Tietê SP  808 

30 63007080 Souza Dias (Jupiá) Paraná SP/MS  1.551 

31 63995079 Porto Primavera (Eng° Sérgio Motta) Paraná SP/MS  1.540 

32 64215080 Armando A. Laydner (Jurumirim) Paranapanema SP  98 

33 64219080 Pirajú Paranapanema SP  80 

34 64270080 Chavantes Paranapanema PR/SP  414 

35 64332080 Lucas Nogueira Garcez Paranapanema PR/SP  72 

36 64345075 Canoas II Paranapanema PR/SP  72 

37 64345080 Canoas I Paranapanema PR/SP  83 

38 64516080 Capivara Paranapanema PR/SP  643 

39 64535080 Taquaruçu Paranapanema PR/SP  554 

40 64571080 Rosana Paranapanema PR/SP  372 

41 64918979 Itaipu (Brasil – Paraguai) * Paraná PR  14.000 

42 65774403 Bento Munhoz da Rocha Neto (Foz do Areia) Iguaçu PR  1.676 

43 65805010 Segredo Iguaçu PR  1.260 

44 65883051 Salto Santiago Iguaçu PR  1.420 

45 65894991 Salto Osório Iguaçu PR  1.078 

46 65973500 Salto Caxias Iguaçu PR  1.240 

Total MW 46.183
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Planejamento da expansão do Setor Elétrico para a 

região

Nesta região, diversas usinas estão previstas no Plano 

Decenal de Expansão 2003-2012, em diversos estágios de 

desenvolvimento. A Tabela 38 relaciona as usinas já deten-

toras de outorga de concessão na Região Hidrográfi cas.

Tabela 38 - Usinas hidrelétricas com concessão na Região Hidrográfi ca do Paraná

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

Das usinas relacionadas, algumas já se encontram em 

estágios mais adiantados de desenvolvimento em relação 

às situações que se encontravam no Plano Decenal 2003-

2012. As usinas de Serra do Facão, Santa Clara e Fundão na 

elaboração do Plano Decenal ainda não tinham suas cons-

truções iniciadas, enquanto as usinas Barra dos Coqueiros, 

Caçu, Olho Dágua, Salto, Salto Rio Verdinho na elaboração 

ainda aguardavam a outorga de concessão.

 Além destas, o Plano Decenal de Expansão 2003-2012 rela-

ciona usinas de caráter indicativo. Algumas destas usinas estão 

na relação das usinas que o Governo Federal acompanha a ela-

boração dos estudos de Viabilidade e elaboração dos estudos 

ambientais no sentido de incluí-las nos próximos leilões de 

energia nova. A Tabela 39 relaciona estas usinas.

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

47 60035000 Serra do Facão  São Marcos GO 222 Em construção

48 60360080 Capim Branco II  Araguari MG 210 Em construção

49 60360085 Capim Branco I  Araguari MG 240 Em construção

50 60444000 Corumbá IV  Corumbá GO 127 Em construção

51 60446000 Corumbá III  Corumbá GO 94 Com concessão

52 60878040 Caçu  Claro GO 65 Com concessão

53 60878050 Barra dos 
Coqueiros  Claro GO 90 Com concessão

54 60878210 Salto  Verde GO 108 Com concessão

55 60878230 Salto Rio 
Verdinho  Verde GO 93 Com concessão

56 60887100 Itumirim  Correntes GO 50 Com concessão

57 60887200 Espora  Correntes GO 32 Em construção

58 60887400 Olho d´Água  Correntes GO 33 Com concessão

59 63280080 São Domingos  Verde MS 48 Com concessão

60 64278080 Ourinhos  Paranapanema PR/SP 44 Em construção

61 65824950 Santa Clara  Jordão PR 120 Em construção

62 65825500 Fundão  Jordão PR 120 Em construção

63 65925600 São João  Chopim PR 60 Com concessão

64 65925880 Cachoeirinha  Chopim PR 45 Com concessão

Total MW 1.801
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Tabela 39 - Usinas hidrelétricas localizadas na Região Hidrográfi ca do Paraná que poderão ser indicadas para os próximos leilões 

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004c, 3MME.

Das usinas relacionadas acima, as usinas Cebolão, Jataizinho 

e Baixo Iguaçu não constavam no Plano Decenal 2003-2012. 

As demais usinas caracterizadas como indicativas no Plano De-

cenal 2003-2012 estão listadas na Tabela 40 abaixo.

Tabela 40 - Usinas hidrelétricas indicativas na Região Hidrográfi ca do Paraná 

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2MME, 2002b, 3ANEEL, 2004c

ID Código1 Usina Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 1 Status 2, 3

65 60029080 Paulistas  São Marcos MG/GO 81 
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/2005 3

66 60878060 Itaguaçu  Claro GO 130 Estudo de viabilidade aprovado

67 60878070
Foz do Rio 
Claro

 Claro GO 72 
Estudo de viabilidade aprovado 
– Licitada em 12/2005 3

68 64481900
Telêmaco 
Borba

 Tibagi PR 120 Estudo de viabilidade em análise

69 64491200 Mauá  Tibagi PR 388 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

70 64504200 Cebolão  Tibagi PR 168 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

71 64505995 Jataizinho  Tibagi PR 155 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

72 65940000 Salto Grande  Chopim PR 53 Estudo de viabilidade aprovado

73 65983900 Baixo Iguaçu  Iguaçu PR 340 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 1.507

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 3

74 60878030 Pontal Claro GO 99 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

75 60878200 Tucano Verde GO 157 Inventário aprovado

76 61066080 São Miguel Grande MG 61 Inventário em elaboração

77 63005080 Porto Galeano Sucuriú MS 139 Inventário aprovado

78 65955150 Salto Chopim Chopim PR 68 Excluído em revisão de inventário

79 65960050
Volta Grande 
do Chopim

Chopim PR 84 
Estudo de viabilidade em 
elaboração

80 65961800 Paranhos Chopim PR 63
Estudo de viabilidade em 
elaboração

Total MW 671
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O rio Chopim teve seu inventário revisado em 2003, 

e como resultado uma nova divisão de quedas excluiu o 

aproveitamento de Salto Chopim da divisão de quedas, e 

mudou as características do aproveitamento Volta Grande 

do Chopim (nova potência instalada de 54,7 MW), cujo 

estudo de Viabilidade do aproveitamento de Volta Grande 

do Chopim está sendo elaborado.

A Figura 14 mostra as usinas em operação e planejadas 

nesta Região Hidrográfi ca.

Nesta Região Hidrográfi ca, está prevista a elaboração de 

estudo de Avaliação Ambiental Integrada – AAI na bacia do 

rio Verde e bacia do rio Tibagi, no sentido de subsidiar futu-

ros estudos para o aproveitamento do potencial hidráulico 

para geração de energia.

Figura 14 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca do Paraná
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5.12 Região Hidrográfi ca do Paraguai

Situação atual

Pela sua confi guração fi siográfi ca, a Região Hidrográfi ca 

não apresenta grande potencial para instalação de grandes 

usinas hidrelétricas. A Tabela 41 apresenta um panorama 

do potencial nesta região.

Tabela 41 - Potencial na Região Hidrográfi ca do Paraná (MW) 

Fonte: SIPOT – Jun./2004

Atualmente, existem 13 aproveitamentos hidrelétricos 

instalados, totalizando 594 MW, com destaque para as usi-

nas de Jaurú, Itiquira I e II e Manso, que integram o subsis-

tema Sudeste/Centro-Oeste do Sistema Interligado Nacio-

nal. A Tabela 42 apresenta as usinas em operação na região.

Hidrográfi ca não apresenta grande potencial para instalação 

de grandes usinas hidrelétricas. A Tabela 41 apresenta um 

panorama do potencial nesta região.

Tabela 42 - Usinas em operação na Região Hidrográfi ca do Paraguai

 Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ONS, 2004

Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta região, o Plano Decenal de Expansão 2003-2012 

inclui a usina Ponte de Pedra (MS/MT) com 176 MW de 

potência instalada, e que se encontra em fase de construção 

(Tabela 43). No ANEXO 1 se encontra o cronograma de 

desenvolvimento desta usina. A Figura 43 mostra as usinas 

em operação e planejadas nesta Região Hidrográfi ca.

Sub-

bacia
Rios

Remanes-

cente

Individua-

lizado

Subtotal

Estimado

Inven-

tário

Viabili-

dade

Projeto

Básico

Constru-

ção

Opera-

ção

Desa-

tivado

Subtotal

invent.
Total

66
Rios Paraguai, São Lourenço 

e Outros
1.060 697 1.756 266 - 328 205 594 1 1.394 3.150

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2

1 66055000 Jaurú Jaurú MT 122

2 66099000 Itiquira I Itiquira MT 61

3 66099001 Itiquira II Itiquira MT 95

4 66240080 Manso Manso MT 210

Total MW 488

Tabela 43 - Usina hidrelétrica com concessão na Região Hidrográfi ca do Paraguai

Fonte: 1SIPOT – Jun./2004, 2ANEEL, 2004b

ID Código1 Usina2 Rio1 Estado1 Potência
 (MW) 2 Status 2

5 66114500
Ponte de 
Pedra

 Correntes MS/MT 176 Em construção

Total MW 176
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Planejamento da expansão do Setor Elétrico para 

a região

Nesta região, o Plano Decenal de Expansão 2003-2012 

inclui a usina Ponte de Pedra (MS/MT) com 176 MW de 

potência instalada, e que se encontra em fase de construção 

(Tabela 43). No ANEXO 1 se encontra o cronograma de 

desenvolvimento desta usina. A Figura 15 mostra as usinas 

em operação e planejadas nesta Região Hidrográfi ca.

Figura 15 - Usinas hidrelétricas existentes e planejadas na Região Hidrográfi ca do Paraguai
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6 | Integração das Etapas de Planejamento do Setor Elétrico 
com os Instrumentos das Políticas de Recursos

 Hídricos e Ambiental79

79 Este capítulo foi elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, e sofreu algumas contribuições objetivando adequação à 
edição deste Caderno Setorial de Geração de Energia Hidrelétrica e Recursos Hídricos do PNRH. Foi extraído da publicação “Aproveitamento do potencial hidráulico para geração 
de energia.” (ANA, 2005).

6.1 Instrumentos da Política Nacional de Recursos 

Hídricos

Neste item, serão descritos três instrumentos da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, que são os Planos de Recursos 

Hídricos, a outorga dos direitos de uso dos recursos hídricos 

e o Sistema de Informações de sobre Recursos Hídricos.

Planos de Recursos Hídricos

Os Planos de Recursos Hídricos são defi nidos pela Lei 

n.º 9.433/1997 como planos diretores que visam a funda-

mentar e orientar a implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos 

devendo ser resultado de um processo participativo, que 

contemple objetivos, metas e ações de curto, médio e longo 

prazos, sendo considerado também como uma ferramenta 

de gestão do setor de recursos hídricos (Garrido, 2000). Em 

seu artigo 7º, a Lei estabelece que os Planos de Recursos Hí-

dricos devem incluir como conteúdo mínimo entre outros:

• diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;

• análise de alternativas de crescimento demográfi co, 

de evolução de atividades produtivas e de modifi ca-

ções dos padrões de ocupação do solo;

• balanço entre disponibilidades e demandas futuras 

dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, 

com identifi cação de confl itos potenciais;

• metas de racionalização de uso, aumento da quanti-

dade e melhoria da qualidade dos recursos hídricos 

disponíveis;

• medidas a serem tomadas, programas a serem desen-

volvidos e projetos a serem implantados, para o aten-

dimento das metas previstas;

• prioridades para outorga de direitos de uso de recur-

sos hídricos;

• diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos re-

cursos hídricos;

• propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição 

de uso, com vistas à proteção dos recursos hídricos.

A Lei estabelece que os Planos de Recursos Hídricos serão 

elaborados por bacia (os planos de bacia), por Estado (os 

planos estaduais) e para o País (o Plano Nacional de Recur-

sos Hídricos).

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, atra-

vés da resolução CNRH n.º 17, de 29 de maio de 2001, esta-

belece diretrizes complementares para a elaboração dos planos 

de recursos hídricos das bacias hidrográfi cas, entre as quais:

• “os Planos de Recursos Hídricos deverão levar em 

consideração os planos, programas, projetos e de-

mais estudos relacionados a recursos hídricos exis-

tentes na área de abrangência das respectivas bacias” 

(art. 2º, parágrafo único);

• “os Planos de Recursos Hídricos devem estabelecer 

metas e indicar soluções de curto, médio e longo 

prazos, com horizonte de planejamento compatível 

com seus programas e projetos, devendo ser de ca-

ráter dinâmico, de modo a permitir a sua atualiza-

ção, articulando-se com os planejamentos setoriais e 

regionais e defi nindo indicadores que permitam sua 

avaliação contínua, de acordo com o art. 7º da Lei n.º 

9.433/1997” (art. 7º); 

• “os Planos de Recursos Hídricos, no seu conteúdo 

mínimo, deverão ser constituídos por diagnósticos e 

prognósticos, alternativas de compatibilização, me-
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tas, estratégias, programas e projetos, contemplando 

os recursos hídricos superfi ciais e subterrâneos, de 

acordo com o art. 7º da Lei n.º 9.433/1997” (art. 8º), 

“avaliação do quadro atual e potencial de demanda 

hídrica da bacia, em função da análise das necessida-

des relativas aos diferentes usos setoriais e das pers-

pectivas de evolução dessas demandas, estimadas 

com base na análise das políticas, planos ou intenções 

setoriais de uso, controle, conservação e proteção dos 

recursos hídricos” (art. 8º, § 1º, inciso II).

A alocação das águas de uma bacia é um componente do 

plano de recursos hídricos que objetiva a garantia de forne-

cimento de água aos atuais e futuros usuários de recursos 

hídricos, respeitando-se as necessidades ambientais em ter-

mos de vazões mínimas a serem mantidas nos rios. Depois 

de defi nida a alocação de água, a autorização ao acesso a 

cada usuário se dá através do instrumento da outorga.

Outorga de direitos de uso de recursos hídricos

O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídri-

cos tem como objetivos assegurar o controle quantitativo e 

qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos 

de acesso à água. O “aproveitamento dos potenciais hidre-

létricos”, de acordo com a legislação em vigor, está sujeito à 

outorga de direitos de uso de recursos hídricos pelo Poder 

Público. A Legislação também determina que a outorga e a 

utilização de recursos hídricos para fi ns de geração de ener-

gia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos 

Hídricos, e que a outorga estará condicionada “as prioridades 

de uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos”, pre-

servando o uso múltiplo destes (ver Capítulo 1).

Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de 

energia hidráulica em corpo de água de domínio da União, 

a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (agora a 

Empresa de Pesquisa Energética – EPE, pela Lei nº 10.847, 

de 15 de março de 2004), deve promover, junto à ANA, a 

prévia obtenção de declaração de reserva de disponibilidade 

hídrica, sendo que quando o potencial hidráulico localizar-

se em corpo de água de domínio dos Estados ou do Distrito 

Federal, esta declaração será obtida em articulação com a 

respectiva entidade gestora de recursos hídricos. Quando 

a instituição ou empresa receber do Poder Concedente a 

concessão ou a autorização de uso do potencial de energia 

hidráulica, a declaração de reserva de disponibilidade hí-

drica será transformada automaticamente, pelo respectivo 

poder outorgante, em outorga de direito de uso de recursos 

hídricos. De acordo com a legislação em vigor, as outorgas 

de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias 

e autorizadas de serviços públicos e de geração de energia 

hidrelétrica vigorarão por prazos coincidentes com os dos 

correspondentes contratos de concessão ou atos adminis-

trativos de autorização.

A ANA emitiu a Resolução ANA n.º 131, de 11 de mar-

ço de 2003, que dispõe sobre procedimentos referentes à 

emissão de declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

e de outorga de direito de uso de recursos hídricos, para 

uso de potencial de energia hidráulica superior a 1 MW em 

corpo de água de domínio da União (ver Capítulo 1). 

Na análise do pedido de declaração de reserva de dispo-

nibilidade hídrica é verifi cada a compatibilidade do projeto 

face aos usos múltiplos na bacia. A base destes estudos é a 

alocação de água e prioridades para outorgas de uso estabe-

lecidas no plano de recursos hídricos da bacia, quando este 

existir. Esta resolução estabelece ainda que os detentores 

de concessão e autorização de uso de potencial de energia 

hidráulica expedidas até a data desta resolução, ou seja, 11 

de março de 2003, fi cam dispensados da solicitação de ou-

torga de direito de uso dos recursos hídricos.

É importante destacar que no processo de análise para 

emissão da declaração de reserva de disponibilidade hí-

drica, a ANA e os órgãos gestores de recursos hídricos es-

taduais e do Distrito Federal devem se articular visando 

a garantia dos usos múltiplos na bacia hidrográfi ca. Essa 

articulação compreenderá consulta sobre os usos de recur-

sos hídricos nos rios de domínio federal, estadual ou do 

Distrito Federal que poderão afetar o empreendimento ou 

por este serem afetados. 

A declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

vem dar condições para que o processo de concessão 

do empreendimento hidrelétrico se inicie com a certeza 

de que a empresa vencedora tenha a garantia da obten-

ção da outorga.
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Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos

O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos – SNI-

RH foi estabelecido pela Lei n.º 9.433/1997 tendo como prin-

cípios básicos, a descentralização da obtenção e produção de 

dados e informações, a coordenação unifi cada do sistema e o 

acesso aos dados e informações garantido à sociedade.

O SNIRH foi concebido como uma rede de diversos ban-

cos de dados e informações, para acesso aos usuários, cuja 

alimentação está a cargo de entidades públicas, federais, 

estaduais e municipais, relacionadas à gestão dos recursos 

hídricos, sendo coordenado de forma unifi cada. Entre seus 

objetivos destacam-se a divulgação de dados e informações 

sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hí-

dricos no Brasil e o fornecimento de subsídios para a elabo-

ração dos Planos de Recursos Hídricos.

A disponibilidade energética brasileira está fortemente 

vinculada à afl uência nos reservatórios hidrelétricos, o que 

torna de grande importância o conhecimento dos regimes 

hidrológicos para o planejamento da operação e da expan-

são do sistema elétrico brasileiro, bem como para mediar 

futuros confl itos gerados pelo uso múltiplo das águas.

6.2 Instrumentos da Política Nacional de Meio 

Ambiente

Dentre os instrumentos da Política Nacional de Meio Am-

biente, o licenciamento ambiental tem sido motivo de pre-

ocupações dos agentes do Setor Elétrico Brasileiro, seja pela 

necessidade de aprimoramento dos estudos ambientais ou 

pelos trâmites administrativos para a obtenção das licenças. 

O licenciamento ambiental deve ser entendido como um 

instrumento de controle e de gestão ambiental, que visa, 

prioritariamente, assegurar a consecução dos objetivos e di-

retrizes da Política Nacional de Meio Ambiente.

Ao longo do processo de licenciamento ambiental são ex-

pedidas, isoladas ou sucessivamente, de acordo com a natu-

reza, características e fase do empreendimento ou atividade, 

as seguintes licenças: Licença Prévia (LP); Licença de Insta-

lação (LI) e a Licença de Operação (LO) (ver Capítulo 1).

A Licença Prévia é o momento mais importante de todo o 

processo de licenciamento, pois é a etapa onde é demonstrada a 

viabilidade ambiental do empreendimento, e onde praticamente 

todos os aspectos relacionados às intervenções são defi nidos. As 

demais etapas são basicamente um detalhamento e execução do 

que foi defi nido no licenciamento prévio. Esta licença é emi-

tida com base nos Estudos de Impacto Ambiental – EIA e no 

Relatório de Impacto Ambiental – RIMA do empreendimento, 

e deve conter os requisitos básicos ou essenciais, orientações, re-

comendações e limitações que deverão ser atendidas nas etapas 

de planejamento, instalação e operação do empreendimento. A 

legislação (ver Capítulo 1) determina que para os empreendi-

mentos hidrelétricos, respeitadas as peculiaridades de cada caso, 

o requerimento da Licença Prévia (LP) deverá ocorrer no início 

do estudo de viabilidade da Usina; a obtenção da Licença de Ins-

talação (LI) deverá ocorrer antes da realização da Licitação para 

construção do empreendimento e a Licença de Operação (LO) 

deverá ser obtida antes do fechamento da barragem.

Ao fi nal de 2002, fi cou defi nido que a autorização ou licitação 

de concessões de empreendimentos hidrelétricos será realizada 

somente depois de comprovada a sua viabilidade ambiental me-

diante a obtenção da Licença Prévia no órgão ambiental compe-

tente, através de resolução do CNPE (ver Capítulo 1).

6.3 Implantação de aproveitamentos hidrelétricos

A seguir serão descritos os processos de implantação de 

aproveitamentos hidrelétricos de acordo com a capacidade 

instalada e a interação com os instrumentos das políticas de 

recursos hídricos e de meio ambiente. 

Aproveitamentos hidrelétricos com potência entre 1 

MW e 30 MW – PCHs

A implantação de usinas com potência entre 1 e 30 MW 

e com área total de reservatório igual ou inferior a 3 km2 

(resolução ANEEL n.º 652/2003), depende de autorização 

do Poder Concedente. Para autorizar esses aproveitamentos 

deve ser obtida a LP/LI (como para estes aproveitamentos, 

não é necessária a elaboração de Estudos de Viabilidade, o 

processo de obtenção da LP e LI podem ser simultâneos) e 

a declaração de reserva de disponibilidade hídrica.

O início da construção do empreendimento está condi-

cionado à apresentação da Licença de Instalação. O início 

da operação está condicionado à apresentação da Licença 

de Operação. A Figura 16 a seguir mostra este processo:
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Figura 16 - Procedimentos para implantação de aproveitamentos hidrelétricos com potência entre 1 e 30 MW – PCHs

Implantação de aproveitamentos com potência supe-

rior a 30 MW

A implantação de usinas com potência instalada maior que 

30 MW ou até 30 MW que não se enquadram na condição 

de PCH, são objeto de concessão, mediante licitação. Com 

base nos estudos de viabilidade, a ANEEL (até a instalação da 

EPE) solicita declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

(DRDH) à ANA ou ao órgão gestor estadual, que será transfor-

mada em outorga de direito de uso de recursos hídricos após 

o recebimento da concessão ou da autorização. No modelo em 

vigor até o fi nal de 2003, o processo para obtenção da Licença 

Prévia – LP era iniciado pelo interessado executor do estudo 

de viabilidade, não sendo pré-requisito para a aprovação do 

estudo, e tinha prosseguimento com o vencedor da licitação. 

Entretanto, a partir de 2004, esta Licença e a DRDH são re-

quisitos para a habilitação técnica para a participação desses 

empreendimentos no leilão de compra de energia nova..

O início da construção do empreendimento está condicio-

nado à aprovação do projeto básico, à apresentação da Licença 

de Instalação. O início da operação está condicionado à apre-

sentação da Licença de Operação. A Figura 18 a seguir apre-

senta processo para implantação de UHE.
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Figura 17 - Procedimentos para implantação de aproveitamentos hidrelétricos com potência acima de 30 MW – UHEs

Aproveitamentos hidrelétricos com potência inferior 

a 1 MW – CGHs

No caso de aproveitamentos hidrelétricos de até 1 MW, 

é necessária apenas a comunicação a ANEEL, para fi ns de 

registro estatístico, não sendo objeto nem de autorização 

nem de concessão, devendo neste caso ser obtida a outorga 

de direito de uso de recursos hídricos diretamente ao órgão 

gestor dos recursos hídricos.

6.4 Avaliação Ambiental Estratégica – AAE

A outorga de direitos de uso de recursos hídricos, a ava-

liação de impacto ambiental e o licenciamento de projetos 

de signifi cativo impacto ambiental consolidaram-se como 

instrumentos de política de recursos hídricos e do meio 

ambiente. Contudo estes instrumentos têm como objetivo 

subsidiar as decisões de aprovação de projetos de empre-

endimentos individuais e não os processos de planejamen-

to e as decisões políticas e estratégicas que os originaram 

(MMA, 2002).

A Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos 

Humanos (SQA/MMA) tem como uma das principais metas 

de atuação o aprimoramento do licenciamento ambiental 

e dos demais instrumentos de política e gestão ambiental. 

Uma das estratégias de trabalho defi nidas por esta Secre-

taria é o desenvolvimento de atividades que visam á im-

plementação sistemática da Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) nas diferentes etapas de planejamento dos diversos 

setores do país. 

A Avaliação Ambiental Estratégica – AAE, cuja aplicação 

está crescendo em vários países desenvolvidos e organiza-

ções internacionais nos últimos anos, vem sendo apresen-

tada como uma forma de avaliação de impactos ambientais 

de ações estratégicas (políticas, planos e programas gover-

namentais), que possibilita a consideração das questões am-

bientais, dentro do processo de planejamento e tomada de 

decisão, de uma forma mais efetiva. 

Partidário (1999) defi ne a AAE como “um procedimento 

sistemático e contínuo de avaliação da qualidade e das con-

seqüências ambientais de visões e de intenções alternativas 

de desenvolvimento, incorporadas em iniciativas de políti-

ca, planejamento e de programas, assegurando a integração 

efetiva de considerações biofísicas, econômicas, sociais e 
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políticas, o mais cedo possível em processos públicos de to-

mada de decisões”. A AAE tem se mostrado um instrumen-

to extraordinariamente fl exível apresentando variações no 

quadro da sua aplicação efetiva e potencial. A seguir, alguns 

tipos de AAE citadas na literatura (Partidário, 1998):

• AAE (Avaliação Ambiental Estratégica) – termo gené-

rico que identifi ca o processo de avaliação de impac-

tos ambientais de políticas, planos e programas;

• AAE Regional (Avaliação Ambiental Regional) – pro-

cesso de avaliação das implicações ambientais e so-

ciais a nível regional de propostas de desenvolvimen-

to multissetorial numa dada área geográfi ca e durante 

um período determinado;

• AAE Setorial (Avaliação Ambiental Setorial) – proces-

so de avaliação de políticas e de programas de inves-

timento setoriais envolvendo subprojetos múltiplos; 

apóia também a integração de questões ambientais 

em planos de investimento em longo prazo.

Como o objetivo mais geral da AAE é contribuir para 

adoção de estratégias de desenvolvimento que atendam aos 

princípios da sustentabilidade, este procedimento deve ser 

conduzido em consonância com instrumentos derivados de 

outras políticas públicas que concorram para este mesmo 

objetivo. Considera-se, então, indispensável que sua apli-

cação ocorra dentro de uma estrutura onde os objetivos de 

sustentabilidade estejam defi nidos, acreditando-se que será 

tanto mais bem sucedida quanto mais consiga se ajustar à 

natureza do processo de decisão característico do contexto 

em que se aplica. (CEPEL, 2002)

A Política Nacional de Recursos Hídricos tem como um 

de seus fundamentos a bacia hidrográfi ca como unidade 

territorial para a gestão e o planejamento dos recursos hí-

dricos. Da mesma forma a bacia hidrográfi ca também é uti-

lizada como unidade de planejamento de diversos setores 

usuários desses recursos, como é o caso do setor elétrico. 

No planejamento dos empreendimentos hidrelétricos é na 

etapa de inventário hidroelétrico que se defi ne o “aproveita-

mento ótimo” do potencial hidrelétrico de uma bacia hidro-

gráfi ca, devendo ser buscada uma perfeita articulação tanto 

com o planejamento dos recursos hídricos quanto com a 

gestão ambiental. 

Destaca-se que os Planos de Recursos Hídricos foram 

concebidos de modo a promover a “articulação do plane-

jamento de recursos hídricos com o dos setores usuários 

e com os planejamentos regionais, estadual e nacional”. O 

Termo de Referência para elaboração do Plano Estratégico 

de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfi cas rios Tocantins 

e Araguaia prevê a adoção de técnicas de Avaliação Ambien-

tal Estratégica, seguindo metodologia recomendada pela 

SQA/MMA para incorporação das variáveis ambientais nos 

processos de decisão de políticas, planos e programas.

A aplicação da AAE regional para bacias hidrográfi cas 

será tão mais estratégica quanto mais atender aos seguintes 

funções (CEPEL, 2002):

• Promover o conhecimento da situação ambiental da 

bacia hidrográfi ca, e subsidiar a defi nição de objeti-

vos e metas de sustentabilidade da área de estudo.

• Identifi car e delimitar áreas que deverão ou não ser 

objeto de intervenção: zoneamento das restrições e 

das potencialidades.

• Avaliar a situação ambiental da bacia com a implan-

tação do conjunto de empreendimentos dos PPP’s 

propostos (componentes ambientais mais afetados; 

efeitos cumulativos e sinérgicos mais prováveis).

• Propiciar uma abordagem estratégica para o proces-

so de licenciamento ambiental, permitindo a análise 

de conjuntos de empreendimentos propostos para a 

bacia hidrográfi ca; identifi car necessidade de reforço 

dos órgãos ambientais para atender ao timing de im-

plantação dos programas.

• Identifi car a necessidade de estudos integrados para 

determinadas interferências, com a fi nalidade de in-

tegrar as medidas compensatórias propostas por cada 

empreendimento.

• Identifi car oportunidades de potencialização de be-

nefícios regionais e locais pela análise integrada de 

vários empreendimentos.

• Identifi car lacunas e defi ciências na articulação entre 

os planos setoriais.

• Subsidiar a concepção de projetos e elaboração de fu-

turos EIA’s (e outros estudos ambientais) nessas áreas.

• Subsidiar a análise pelas agências ambientais de futu-
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ros EIA’s de empreendimentos na mesma região. 

• Subsidiar a elaboração de futuros planos de investi-

mento para a bacia estudada.

• Subsidiar a integração da gestão ambiental com a ges-

tão dos recursos hídricos.

• Subsidiar a elaboração dos Planos de Recursos Hí-

dricos.

• Subsidiar a integração do planejamento e operação 

dos empreendimentos do setor elétrico com a gestão 

ambiental da bacia hidrográfi ca e com os Planos de 

Recursos Hídricos.

• Subsidiar a concepção de projetos de geração de 

energia elétrica.

A utilização da Avaliação Ambiental Estratégica pode le-

var às seguintes vantagens (Burian, 2004):

• inserir empreendimentos hidrelétricos no contexto 

ambiental ao trazer os órgãos ambientais ao processo 

de tomada de decisão inicial a respeito da viabilidade 

de determinados empreendimentos;

• articulação para compatibilizar os aproveitamentos 

hidrelétricos com os usos múltiplos dos reservató-

rios, principalmente tendo em vista a bacia hidrográ-

fi ca como um todo;

• identifi cação preliminar das questões de recursos hí-

dricos e ambientais relevantes com o tratamento ade-

quado da dimensão espacial, 

• sedimentação da idéia de se adotarem procedimentos 

de análise e avaliação ambiental em todas as etapas do 

processo de planejamento, assim como a efetiva incor-

poração da dimensão ambiental no planejamento.

O setor elétrico ao longo dos últimos anos já vem realizan-

do esforços para incorporar a dimensão ambiental de modo 

formal e sistemático desde as etapas iniciais do processo de 

planejamento. Como exemplos podem ser citados os esforços 

já realizados na sistematização dos estudos ambientais na etapa 

de inventário bem como aqueles relacionados com a aplicação 

da AAE ao Plano Decenal de Expansão do Setor Elétrico.

Entretanto, em função da possibilidade de não participa-

ção adequada dos órgãos gestores ambientais, de recursos 

hídricos e da sociedade civil, na execução dos estudos de 

inventário, estes, por exemplo, podem resultar em divisões 

de quedas que podem não contemplar os requisitos am-

bientais e de recursos hídricos da bacia em questão. 

Os processos para obtenção da outorga de usos dos re-

cursos hídricos e de licenciamento ambiental se iniciam res-

pectivamente com a solicitação da declaração de reserva de 

disponibilidade hídrica junto aos órgãos gestores de recur-

sos hídricos e da solicitação da licença prévia junto ao órgão 

ambiental. Isso pode implicar na difi culdade de avaliação 

destas solicitações pelos órgãos em função do não conheci-

mento dos resultados dos estudos de inventário realizados 

que resultaram na seleção do aproveitamento em questão, 

em função da não avaliação adequada dos efeitos cumulati-

vos e sinérgicos resultantes do conjunto de aproveitamentos 

hidrelétricos que constam nestes Estudos de Inventário.

Recentemente, defi niu-se a realização de Avaliação Am-

biental Integrada – AAI para aquelas bacias hidrográfi cas 

onde existe uma concentração de empreendimentos hidre-

létricos existentes e planejados, com o objetivo de avaliar 

os efeitos acumulativos e sinérgicos do conjunto de apro-

veitamentos na bacia hidrográfi ca, bem como delimitar as 

áreas de fragilidade ambiental e de confl itos e identifi car 

as potencialidades relacionadas aos aproveitamentos. Essas 

avaliações têm como fi nalidade principal compatibilizar ge-

ração de energia elétrica na bacia com a gestão ambiental 

e a gestão dos recursos hídricos e, ainda, com o desenvol-

vimento socioeconômico dessa região. Tais avaliações de-

verão subsidiar a defi nição de diretrizes ambientais para a 

concepção de novos projetos, integrando a dimensão am-

biental ao processo de planejamento energético, articulan-

do esse processo com o licenciamento ambiental.

A AAI difere da AAE Setorial basicamente pelo fato desta 

considerar além de aproveitamentos já existentes, diferentes 

elencos de aproveitamentos dentro de um horizonte tempo-

ral, subsidiando o Setor para redução dos efeitos cumulati-

vos e sinérgicos referentes à implantação dos aproveitamen-

tos já estudados. Já a AAI se caracteriza por considerar um 

elenco de aproveitamentos defi nido dentro de um horizon-

te de tempo (por exemplo, os aproveitamentos já aprovados 

em Estudos de Inventário, e aproveitamentos detentores de 

concessão, em construção e em operação).
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Nesse sentido, pode-se afi rmar que a Avaliação Ambiental 

Estratégica e a Avaliação Ambiental Integrada podem con-

tribuir no sentido de subsidiar os diversos agentes envolvi-

dos no planejamento do setor elétrico, na identifi cação dos 

impactos cumulativos e sinérgicos da implementação de um 

conjunto de aproveitamentos em uma determinada bacia e 

com isso identifi car quais seriam os aproveitamentos mais 

viáveis de se prosseguir no processo de planejamento. Além 

disso, estas Avaliações proporcionam o suporte necessário 

aos órgãos gestores de recursos hídricos e de meio ambiente 

no processo de concessão de outorga de recursos hídricos e 

licenciamento ambiental respectivamente.
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7 | Conclusões e Recomendações80

Os potenciais hidrelétricos constituem-se numa impor-

tante riqueza da nação brasileira, tanto pelos custos compa-

rativamente mais baixos da energia que pode gerar, como 

por suas características renováveis. Este fato está expresso 

na Constituição do país que determina que os potenciais 

hidrelétricos são um bem da União. Abdicar do uso deste 

bem implicaria, portanto, em restringir a nação brasileira 

dos benefícios decorrentes de suas riquezas naturais. As-

sim, em face do grande potencial hidrelétrico ainda dispo-

nível (somente 25% do potencial existente foi aproveitado), 

certamente a energia hidráulica deverá continuar tendo pa-

pel relevante no atendimento ao crescimento da demanda 

de energia elétrica. Para tanto, deve-se continuar realizando 

esforços buscando que o aproveitamento desses recursos 

atenda aos princípios da sustentabilidade socioambiental.

A energia de fonte hidrelétrica responde por cerca de 91% 

do total da matriz de produção de energia elétrica no País. 

O potencial hidrelétrico no país é estimado em 260 GW, 

distribuído principalmente nas regiões hidrográfi cas Ama-

zônica (41%), Paraná (22%), Tocantins (10%), São Francis-

co (10%), Atlântico Sudeste (6%) e Uruguai (5%). Deste to-

tal, 66 GW (cerca de 25%) já estão instalados, distribuídos 

principalmente nas regiões hidrográfi cas do Paraná (59%), 

São Francisco (15%) e Tocantins (11%). Pode-se concluir, 

portanto, que a energia de origem hidrelétrica continuará 

sendo estratégica para o desenvolvimento do País.

Baseado em informações do Plano Decenal de Expansão 

do Setor Elétrico 2003-2012, dos Relatórios de Acompa-

nhamento das Usinas Hidrelétricas (ANEEL, 2004b), situ-

ação em 15 de novembro de 2004, no Relatório de Acom-

panhamento de Estudos e Projetos de Usinas Hidrelétricas 

situação em 10 de novembro de 2004 (ANEEL, 2004c) em 

principio a expansão da geração de energia de fonte hidre-

létrica para os próximos dez anos inclui:

• 20 usinas em construção, num total de 8,9 GW;

• 26 usinas detentoras de concessão, num total de 5,3 

GW;

• 36 usinas a licitar no curto prazo, num total de 8,4 

GW;

• 3 Usinas de grande porte estratégicas para o Governo 

Federal, que somam 18,7 GW;

• 12 Usinas consideradas indicativas pelo Plano Dece-

nal, que totalizam 3,2 GW.

Esta relação de usinas mostra claramente a tendência da 

expansão do aproveitamento do potencial hidrelétrico de 

regiões hidrográfi cas com grande potencial a explorar, ou 

seja, Amazônica e a do Tocantins-Araguaia, cujos projetos 

somam um potencial aproximado de 19 GW e 13 GW, res-

pectivamente. A Figura 18 apresenta um resumo da expan-

são da geração hidrelétrica por Região Hidrográfi ca, para 

um horizonte de dez anos.

O ANEXO 4 apresenta o mapa geral com localização des-

tas usinas, das usinas hidrelétricas em operação pertencen-

tes ao SIN, e das principais usinas hidrelétricas supridoras 

de sistemas isolados.

É importante destacar que o Plano Decenal do Setor Elé-

trico é revisado anualmente, podendo haver em cada revi-

são a inclusão ou exclusão de determinados aproveitamen-

tos, principalmente em função da qualidade dos estudos 

ambientais e das questões ambientais que vem difi cultando 

o licenciamento, como também em função do crescimento 

do mercado de energia elétrica.

80 Este capítulo foi elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, e sofreu algumas contribuições para se adequar à edição 
deste Caderno Setorial de Geração de Energia e Recursos Hídricos. Foi extraído da publicação “Aproveitamento de potencial hidráulico para geração de energia.” (ANA, 2005).
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Figura 18 - Expansão da geração por Região Hidrográfi ca

A instituição da Política Nacional de Recursos Hídricos 

em 1997, e em particular do fundamento de que a gestão 

dos recursos hídricos deve proporcionar o uso múltiplo das 

águas, conjugado ao momento de intensa transformação vi-

vido pelo setor elétrico, faz crescer em importância o papel 

do agente planejador da expansão do parque gerador de 

energia elétrica do país, uma vez que ao realizar os estu-

dos de longo e curto prazos, fundamental para a oferta de 

oportunidades de investimento na expansão do setor, deve-

rá estar apto a oferecer cenários onde todos os riscos sejam 

conhecidos, sejam de ordem estrutural, operacional ou am-

biental, considerando ainda todos os aspectos inerentes a 

empreendimentos desta natureza.

 O Plano de Longo Prazo 2022 do Setor Elétrico (MME, 

2002c) já identifi ca a incerteza relacionada à implantação de 

diversos empreendimentos hidrelétricos quanto à viabilida-

de ambiental, acrescentando que poucas são as alternativas 

disponíveis para sua viabilização. Em função disso recomen-
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da, além da realização de novos estudos de inventário, uma 

maior integração entre o setor elétrico e de meio ambiente, 

aos quais deve ser acrescentado o de recursos hídricos. 

Os planos decenais do setor elétrico, elaborados a partir 

de 2001, apesar de reconhecerem avanços já obtidos rela-

tivos à inclusão ambiental no seu planejamento, têm ma-

nifestado a percepção de que algumas bacias hidrográfi cas 

vêm sofrendo transformações radicais no ambiente aquá-

tico, em decorrência da ocupação de grande extensão de 

seus cursos de água. Em função disso, tais planos recomen-

dam uma integração dos projetos ou conjuntos de projetos 

no contexto dos Planos de Recursos Hídricos, por meio da 

articulação com os Órgãos Gestores, Comitês de Bacias, e 

demais instituições atuantes na bacia hidrográfi ca.

Kelman et al (2001) já mencionam que, atualmente, em 

função da simultaneidade da forte reestruturação no setor 

elétrico no País, e da implantação do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, onde estão incluídos 

os “comitês de bacias” e “agências de água”, torna-se pre-

ponderante realizar um planejamento integrado de recur-

sos. Nisto se insere a integração do planejamento de recur-

sos hídricos e do planejamento setorial para aproveitamento 

do potencial hidráulico para geração de energia. 

Em regiões onde essas instituições ainda não existem, é 

necessário que seja desenvolvida uma adequada articulação, 

desde as fases iniciais de estudos de inventário, entre EPE, 

ANEEL e ANA, visando a obtenção, para o setor, de “Reservas 

de Disponibilidade Hídrica” e de “Outorgas de Direito de Uso 

dos Recursos Hídricos”. Esse estreito contato deverá ocorrer 

também, desde o início, com os órgãos federais e estaduais 

de meio ambiente e recursos hídricos, com a participação das 

comunidades envolvidas, partícipes do Sistema Nacional de 

Meio Ambiente – SISNAMA e do Sistema Nacional de Geren-

ciamento de Recursos Hídricos – SINGREH. Esta articulação 

é fundamental no sentido de compatibilizar o aumento dos 

outros usos dos recursos hídricos com o planejamento da 

operação de usinas existentes, no sentido de evitar confl itos 

pelo uso dos recursos hídricos.

Nos estudos para o aproveitamento do potencial hidráulico 

para geração de energia elétrica, recomenda-se um levanta-

mento cuidadoso das regiões onde a iminência de confl ito se 

faz presente, principalmente em relação aos dois principais 

setores tradicionalmente concorrentes com a geração hidrelé-

trica em grande escala: transporte aquaviário e irrigação. Para 

isso, os estudos de inventário hidrelétrico desempenham im-

portância fundamental, pois durante sua elaboração, tanto 

os aspectos energéticos quanto aos aspectos relacionados aos 

recursos hídricos e ambientais devem ser considerados não 

apenas dentro da visão de setor elétrico, mas sim dentro de 

uma visão que refl ita os interesses de todos os atores atuan-

tes na bacia hidrográfi ca em estudo. Portanto, é importante 

que no desenvolvimento dos estudos de planejamento do se-

tor elétrico e em particular dos estudos específi cos de cada 

aproveitamento, o plano de recursos hídricos da bacia, dos 

estados e o Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH 

sejam considerados, bem como a ANA e/ou órgãos gestores 

de recursos hídricos estaduais devam ser consultados a cer-

ca de outros volumes e restrições a serem consideradas para 

atendimento dos usos múltiplos.

Por outro lado, é importante que a ANA e os órgãos ges-

tores de recursos hídricos estaduais desenvolvam métodos 

e critérios que orientem os responsáveis pelo desenvolvi-

mento de estudos de inventário e viabilidade, no sentido 

de que desenvolvam seus estudos considerando todos os 

critérios de preservação dos usos múltiplos que serão utili-

zados por estes órgãos no momento de analisar os pedidos 

de Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica para 

os projetos, de acordo com os processos legais vigentes.

É importante ainda que os outros setores envolvidos (trans-

porte aquaviário e irrigação) desenvolvam estudos de plane-

jamento que permitam o estabelecimento de Diretrizes para a 

construção de uma Política Nacional realista para o setor. 

Os planos de recursos hídricos de bacias hidrográfi -

cas, dos estados e o Plano Nacional de Recursos Hídricos 

– PNRH deverão exercer papel articulador fundamental na 

integração das políticas entre esses setores. É importante 

destacar que estes planos não representam uma mera reu-

nião de planos regionais ou setoriais, uma vez que a neces-

sidade de uma visão global deve, necessariamente, compa-

tibilizar várias visões e trazer à tona confl itos potenciais ou 

mesmo trazer sugestões de soluções aos já existentes.

A aplicação de Avaliação Ambiental Integrada já vem 

7 | Conclusões e Recomendações
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sendo exigida em alguns estados do país para subsidiar o 

processo de licenciamento ambiental de aproveitamentos 

hidrelétricos. Esta avaliação pode contribuir no sentido de 

subsidiar, além do processo de licenciamento ambiental, os 

processos de planejamento de recursos hídricos e de con-

cessão de outorga de recursos hídricos, e os diversos agen-

tes envolvidos no planejamento do setor elétrico, visando 

identifi car previamente quais seriam os empreendimentos 

mais viáveis de prosseguir no processo de planejamento.

Com relação às usinas já implantadas, é importante des-

tacar que os detentores de concessão e de autorização do 

uso de potencial de energia hidráulica expedidos até 2002 

estão dispensados da solicitação de outorga de direito de 

uso dos recursos hídricos, mas a ANA tem a competência 

de defi nir e fi scalizar as regras de operação dos respectivos 

reservatórios, podendo em função do interesse público e 

respeito ao uso múltiplo das águas, estabelecer restrições 

operacionais não identifi cadas na fase de projeto. Já em 

relação aos estudos de inventário e viabilidade realizados, 

torna-se necessário que sejam revisados no sentido de aten-

der aos resultados provenientes da elaboração dos planos 

de recursos hídricos, e que seja verifi cado se não há confl ito 

de uso múltiplo, e se a disponibilidade de água considerada 

nos estudos energéticos destas usinas levou em conta os 

usos múltiplos atuais e futuros. 

Com respeito à implantação de novas Pequenas Centrais 

Hidrelétricas – PCHs, é importante que sejam analisados 

os rebatimentos sobre outros usos dos recursos hídricos, 

uma vez que embora unitariamente as PCHs sejam de me-

nor vulto, podem, no conjunto, ser signifi cativas. Também, 

eventuais sinergismos desfavoráveis podem ser importan-

tes, caso essas PCHs estejam concentradas numa mesma 

região, num mesmo rio ou numa mesma bacia. 
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